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1- ATA DA 123• SESSÃO, EM 3 DE SETEMBRO DE 
1975 

!.I -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagem do Senhor PreoidMie da Repúbllco 

- Encaminhando à deliberação do Senado o seguinte projeto 
de lei: 

Projeto de Lei do Senado n~' 145/75-DF, que dispõe sobre a 
doação, pelo Distrito Federal, de bens móveis inservívéis, antie­
conõmicos ou ociosos. 

1.2.2- Oficio do Sr. 1~'-Seeretíirlo da Câmara dos Deputados. 

- Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte 
projero.· 

Projeto de Decreto Legislativo n' 22/75 (n'~ 19-B/75, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o texto do· Acordo destinado a 
Evitar a Dupla Tributação em Matéria de Impostos sobre a 
Renda e o Capital, firmado entre a República Federativa do 
Brasil e a República Federal da Alemanha, em Bonn, a 27 de 
junho de 1975. 

1.2.3 - Parecer 

- Referente à seguinte matéria: 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n' 142, de 
1974 (n"' 971-C/72, na Casa de origem), que torna obrigatória a 
ressalva de uso, nos rótulos e embalagens de produtos que 
possam ser considerados nocivos à saúde humana:. (Reóação 
final.) 

1.2.4- Comunicaçio da Preddência 

-Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal 
a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.2.5- Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n9 146/75, de autoria do Sr. Se· 
nadar Franco Montara, que estabelece que a aposentadoria da 
mulher aos trinta anos de trabalho será feita com salário integral. 

1.2.6- Requerimento 

Requerímento n~' 381/75, de autoria do Sr. Senador Vascon· 
celas Torres, de transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
discurso do Exmo. Sr. Ministro das Relações Exteriores, Embai­
xador Azeredo da Silveira, pronunciado na VII Sessão Especial 
da Assembléia-Geral das Nações Unidas, realizada ern New 
York, em I~' de setembro de 1975. 

1.2.7- Dlscunosdo Expediente 

SENADOR EVELÁSIO VIEIRA- Extensão a todas as re· 
gíões do País dos beneficios do Programa de Crédito Educativo, 
a ser implantado em 1916. 

SENADOR EURICO REZENDE- Esclarecimentos, em 
nome do Governo, a respeito do assunto abordado pelo Senador 
Evelãsio Vieira em seu discurso. 

1.3 -ORDEM DO DIA 

- Requerimento n~' 360(75, dos Srs. Senadores Lourival 
Baptista e Ruy Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do Se­
nado Fed.eral, dos discursos proferidos pelo MiniStro da Ma­
rinha, Almirante Geraldo de Azevedo Henning, e pelo General 
Sylvio Frota, no dia 25 de agosto de 1975, em comemoração ao 
"Dia do Soldado". Aproudo. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 82/74 (n'? 1.463·8/73, na 
Casa de origem), que institui a ''Anotação de Responsabilidade 
Técnica" na prestaÇão de serviços de Engenharia, de Arquitetura 
e Agronomia,. e dá outras providências. Dbcuuio eacerra.da, 
tendo sua votação adiada para a sessão de 18 de setembro de 
1975, nos termos do Requerimento n9 382/75. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 24/75 (n9 66-B/75, na Casa 
de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que 
concede pensão especial a Edvaldo Silveira Coelho de Abreu. 
Aprondo. À sanção. 

-Projeto de Lei do Senado nq 135fi3, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que regula a alienação de bens imóveis do Ois· 
trito Federal, e dá outras providências. DIKUIIio adiada para a 
sessão de 2 de outubro próximo, nos termos do Requerimento n.., 
383/75, após usarem da palavra na sua discussão os Srs. Ruy 
Santos e Franco. Montara. 

-Projeto de Lei do Senado n9 119/74, da Comissão do Ois· 
trito Federal, que dispõe sobre a compra e a alienação de bens 
imóveis do Distrito Federal. DlJcusai.o adiada, em virtude do 
adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n9 135/13, 
com o qual tramita em conjunto .. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR AUGUSTO FRANCO- Preconizando a defini­
,cão pelo Governo Federal da política de aproveitamento dos re· 
cursos minerais sergipanos. 

SENAD(JR FAUSTO CASTELO-BRANCO- Criação de 
Grupo de Trabalho pelo Ministério da Justiça, visando solu· 
ciomu a problemática do tóxico no Pais. 

SENADOR BENJAMIM FARAH- Transcurso do aniver· 
sário de criação da Fundação Abrigo do CristO Redentor, sedia­
da na cidade do Rio de Janeiro. 
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EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VlANNA 
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ASSINATURAS 

ARNALDO GOMES 

D1retor-E.xecutivo 

PAULO AURtUO QUINTELLA 

D1retor da D1v1são Administrativa 

Via Superffcie: 

Semestre 
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Via A6rea: 

Semestre 
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ALCIDES JOSt KRONENBERGER 

D1retor da 01v1sào Industrial (0 preço do exemplar atrasado será acresCidO de CrS 0,30) 
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SENADOR JESSt FREIRE- Análise da conjuntura algo­
doeira interm~cional c seus reflexos na economia do Estado do 
Rio Grande do Norte. Necessidade do aproveitamento do algo­
dão como matéria-prima dos parques fabris existentes naquele 
Est<c~do. 

SENADOR VASCONCELO$ TORRES - Restabeleci­
mento dos passes gratuitos aos funcionários da Rede Ferrovi'ãria 
Federal. 

SENADOR PAULO GUERRA ...:... Apelo ao Senhor 
Presidente da Repúblíca em favor dos atingidos pelas enchentes 
ocorridas em Recife, Olinda e outras cidades do interior do Es­
tado de Pernambuco, referente aos juros da Caixa Econômica Fe­
deral. nos empréstimos concedidos às pessoas fisicas e à con­
cessão de um esforço de verba para a Legião Brasileira de 
Assistência. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 124' SESSÃO, EM 3 DE SETEMBRO DE 
1975 

2.1 -ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 -Leitura de projtto 

Projeto de Lei do Senado n\1 147 J75, de autoria do Sr. Sena­
dor Vasconcelos Torres, que concede passe livre nos trens daRe­
de Ferroviária Federal a seus empregados, e dâ outras provi­
dências. 

l.l.l - Comunica~io da Presidência 

-Substituição de Srs. Senadores na Comissão Mista incum­
bida de emitir parecer sobre o Projeto de lei n' S/75-CN 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n9 52/75, que suspende a proibição 
contida na Resolução n"' 58, de 1968, revigorada pelas de nvs 79, 
de 1970, 52, de 1972 e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para 
permitir que a Prefeitura Municipal de Garça (SP) eleve em 
Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. Aprovado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n9 57/75, que suspende a proibição 
contida na Resolução n"' 58, de 1968, revigorada pelas de n9s 79, 
de 1970, 52, de 1972 e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para 
permitir que o Governo do Estado do Rio Grande do Sul eleve, 
em CrS 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de 
cruzeirOs) o montante de sua dívida consolidada. Aprovado. À 
Comissão de Redação 

2.4- MATtRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

-Redação final do Projeto de Resolução o\' 52/75, constan­
te do primeiro item da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos do 
Requerimento n\' 384/75. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n\' 57/75, constan­
te do segundo item da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos do 
Requerimento n9 385(75. À promulgação. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓ­
XIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- TRANSCRIÇÃO 

- Matéria constante do 19 item da Ordem do Dia da sessão 
ordinária. 

4 '--DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO ANTERIOR 

- Do Sr. Senador Marcos Freire, pronunciado na sessão de 
2-9-75. 

5- RETIFICAÇÃO 

-Ata da 110• Sessão, realizada em 21-8-75. 

6- SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUtRITO 

-Relatório correspondente ao mês de agosto de 1975. 

7- ATAS DAS COMISSOES 

8- MESA DIRETORA 

9- LIDERES E VICE-LfDERES DE PARTIDOS 

!O- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 
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ATA DA 123• SESSÃO, EM 3 DE SETEMBRO DE 1975 
1• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. WILSON GONÇALVES E BENJAMIM FARAH 

Às 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Evandro Carreira- Cattete Pinheiro- Jar­
bas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - HeJvídio 
Nunes - Wilson Gonçalves - Jessé Freire - Ruy Carneiro -
Marcos Freire - Paulo Guerra - Luiz Cavalcante - Augusto 
Franco - Lourival Baptista- Heitor Dias - Ruy Santos - Dir­
ceu Cardoso - Amaral Peixoto - Roberto Saturníno - Vas­
concelos Torres- Benjamim Farah- Danton Jobim - Itamar 
Franco- Franco Montou) -Orestes Quércia- Lázaro Barboza 
- Osires Teixeira - Itatívlo Coelho - Mendes Canale - Sal­
danha Derzi- Accioly Filho- Leite Chaves- Eve1ásio Vieira­
Otair Becker- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 36 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1~>-Secretârio procederá à leitura do.Ex.pedientt. 

t lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO SENil OR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Submetendo à deliberação do Senado projeto de lei, nos seguintes 
termos: 

MENSAGEM N•169, DE 197S 
(N• 271/7S, na origem) 

Excelentíssimos Senhores MembNs do Senado Federal: 

Nos termos do artigo 51, combinado com o artigo 42, item V, 
da Constituição, tenho a h.onra de submeter a deliberação de Vossas 
E)'.ce[éncias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Governador do Distrito Federal, o anexo projeto de lei que "dispõe 
sobre a doação, pelo Distrito Federal, de bens móveis instrvíveis, 
anti econômicos ou ociosos". 

Brasília, em J9 de setembro de 1975.- Ernt~to Geisel. 

E.M.E. 

N•l9/75 

A Sua Excelência o Senhor 
General Ernesto Geisel 

Brasília, 31 de julho de 1975. 

Digníssimo Presidente da República Federativa do Brasil 
Nesta 

Excelentíssimo Senhor Presidente da R~púb1ica 

Ao cogitar da aplicação ao Distrito Federal das normas relati­
vas às licitações para as compras, obras, serviços e alienações, 
constantes do Oeçreto-lei nq 200/67, a Lei n~ 5.721, de 26 de outu­
bro de 1971, dispôs, ainda, sobre a alienação de bens imóveis do 
Distrito Federal, que, segundo o mesmo instrumento, "dependerá de 
expressa aotorização em decreto do Governador e serâ sempre 
precedida de parecer do órgão responsãvel pelo patrimônio do 
Distrito Federal, quanto à sua oportunidade e conveniência''. 

2. Na atualização de mêtodos e procedimentos, muitas vezes a 
Administração Direta do Distrito Federal vê~se a par com a exis­
tência de bens móveis inservíveis, antieconômicos ou ociosos e que, 

pela sua natureza, destinação ou estado de ConServação, não 
recomendam a alienação nos moldes preconizados pela legislação 
própria. Na hipótese, o mais indicado seria a doação, ou a alienação, 
a título gratuito, às suas Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades 
de Economia Mista e Fundações, que ainda poderiam aproveitar~se 
desses bens. 

3. Em virtude da doação, pelas suas características, não se 
compatibilizar com os princípios atine'ntes às licitações para aliena­
ção, forçoso é concluir que perdura uma lacuna legal, impedindo a 
aplicação do instituto, no tocante aos btns móveis do Distrito fe­
deral. 

4. Disciplinando "as cessões ou permutas de material entre as 
repa(tiçôes federais e entre das e quaisquer outras", o Decreto 
nl' 21.063, de 19 de feve(eiro de 1932, sobre não ser aplicável aQ 
Dlstdto Federal, cogita, a rigor, das cessões ou permutas entre uni­
dades da Administração Federal Direta. 

5. Dos estudos levados a efeito, chegou-se à conclusão de que a 
omissão atualmente existente seria preenchida com a edição de uma 
lei especlfica, através da qual a Administração Direta do Distrito Fe­
deral pudesse doar os bens móveis inservíveis, anüeconómicos ou 
ociosos às suas Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de 
Economia Mista e Fundações, precedida a mtdida de manifestação 
expressa do órgão responsável pelo patrimônio do Distrito Federal, 
quanto à sua oportunidade e conveniência. 

6. É nesse sentido que me dirijo a Vossa Excelência, 
encaminhando o incluso Projeto de Lei, propondo a apreciação do 
mesmo pelo Senado Federal, nos termos do artigo 17, §. 1~>, combina­
do com o artigo 42, inciso V, da Constituição Federal. 

7. Nos termos da redação constante do referido Projeto, poderá 
a Administração Direta do Distrito Federal, atendidas a 
conveniência e a oportunidade das doações, dar melhor destinação e 
aproveitamento aos bens móveis que, comprovadamente, forem 
considerados inservíveis, antieconômicos ou ociosos, quando não for 
indicada a alienação. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os 
protestos de minha maior estima e consideração. - Elmo Serejo 
Farias, Governador. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 145, DE 1975-DF 

Dispõe sobre a doação, pelo Distrito Federal, de bens mó­
• l'eís insel"h•eis, antieoonômicos ou ociosos. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 111 O Dis~rito Federal poderá doar às Autarquias, Ernpre~ 
sas Públicas, Sociedades de Econ-omia Mista e Fundações, que lhe se­
jam vinculadas, ~s bens móveis que, comprovadamente, forem 
considerados inservíveis, antieconõmicos OJ.I ociosos, mediante au~ 
torizaçào em decreto do Governador. 

A.rt. 2., A doação de que trata o artigo anterior será sempre 
precedida de parecer do órgão tesponsável pelo patrimônio do Ois~ 
trito Federal. quanto à sua oportunidade e conveniência, quando 
não for indicada a alienação, nos moldes da legislação própria. 

Art. 3o;o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re~ 
vogadas as disposições em contrário. 

(Ãs Comissões de Constituição e Justiça, do Distrito Fe~ 
dera/ e de Finanças.) 
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OFICIO 

Do Sr. )"'·Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 
reri.sio do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 22, DE 1975 
(N9J9-Bj7S, na Câmara dos Deputados) 

Apro-ra o texto do Acordb destinado a Evitar a Dupla Tri­
butação em Matéria de Impostos sobre a Renda e o Capital, 
firmado entre a Re,ública Federativa do Brasil e a República 
Federal da Alemanha, em Bonn, a l7 dejubo de 1975. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I"' Fica aprovado o texto do Acordo Destinado a Evitar a 
Dupla Tributação em Matêria de rmpostos sabre a Renda e o Capi· 
tal, firmado entre a Repóblíca Federativa do Brasil e a República Fe· 
deral da Alemanha, em Bonn, a 27 de junho de 1975. 

Art. 2"' Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

MENSAGEM N' 231, DE 1975 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o disposto no Artigo 44, Inciso I, da 

Constituição Federa], tenho a honra de submeter à elevada conside· 
ração de Vossas·Excelências,acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do 
Acordo Destinado a Evitar a Dupla Tributação em Matéria de 
Impostos sobre a Renda e o Capital, concluído entre a Repóblica 
Federativa do Brasil e a República Federal da Alemanha, em Bonn, 
a 27 de junho de 1975. 

Brasília, em 3\ de julho de 1975.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DPF/DAI/DE-
1/ARC/211/651.31 (846) (F36), DB 17 DE JULHO DE 
1975, DO MINISTtRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES. 

A Sua E"celência o Senhor 
General.de·Exêrcíto Ernesto Geisel, 
Presidente da República 
Senhor ~residente, 

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência o texto do Acor­
do destinado a evitar a dupla tributação da renda, firmado em Bonn, 
a 27 de junho de 1975, entre o Brasil e a Repú.blica Federal da 
Alemanha. 

2. Segundo as linhas gerais adotadas nos Acordos do gênero, o 
Acordo, ora concluído, fixa novas alíquotas de imposto incidente so· 
bre dividendos, juros e royalties pagos por uma sociedade residente 
de um Estado Contratante a um residente, seja ele pessoa física ou 
jurídica, do outro Estado Contratante. 

3. Ao fixar estas novas alíquotas de imposto o presente Acor· 
do cria condições ravorãveís ao desenvolvimento das relações eco­
nômicas entre o ·Brasil e a Repóblíca Federal da AJemanha1 estimula 
o fluxo de capitais, e de tecnologia para o Brasil, e propícia o aumen­
to do intercâmbio, entre os dois países, no campo artístico, cultural, 
científico e desportivo, e evita a evasão fiscal em matéria de imposto 
sobre a renda. 

4. 5m vista das razões acima expostas, Senhor Presidente, 
considero o Acordo em apreço merecedor da aprovação do Poder 
legislativo e, para tal, junto à presente um projeto de Mensagem, a 
fim de que Vossa Excelência, se assim houver por bem, se digne 
encaminhá·lo ao exame do Congresso Nacional nos termos do Arti· 
go 44, Inciso l, da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E)(celência, Se· 
nhor Presidente os protestos do meu majs profundo respeito. Anto­
nio Francisco Azeredo da Silveira, Ministro das Relações Ex.teriores. 

A República Federativa do Brasíl e a República Federal da Ale· 
manha, 

Desej<mdo concluir um Acordo destinado a evitar a dupla tribu­
tação em matéria de impostos sobre a renda e o capital. 

Acordaram o seguinte: 

ARTIGO! 
Pessoas vistdas 

O presente Acordo se aplica às pessoas residentes de um ou de 
ambos os Estados Contratantes. 

ARTIG02 
Impostos vlddos 

I. Os impostos, aos quais se aplica o presente Acordo, são; 
a) no caso da República Federal da Alemanha: o Imposto de 

Renda (Einkommensteuer), incluindo a sobretaxa 
(Erganzungsabgabe) respectiva; o imposto de sociedade 
(Kõrperschafitsteuer), incluindo a sobretaxa (Erglinzl.lngsabgabe) 
respectiva; o imposto de capital (Yermõgensteuer) e o imposto 
comercial (Gewerbesteuer) (doravante referido como "imposto 
alemão"); 

b) no caso do Brasil: o imposto federal de renda (federal income 
taxi), com exclusão das incidências sobre remessas excedentes e ati­
vidades de menor importância (dora"ante referido como "imposto 
brasileiro"). 

2. Este Acordo também será aplicável a quaisquer impostos 
idênticos ou substancialmente semelhantes que forem posteriormen­
te criados, seja em adição aos impostos existentes, seja em sua substi­
tuição. As autoridades competentes dos Estados Contratantes notifi­
car-se-ào mutuamente, se necessário, de qualquer rnodificação 
significativa que tenha ocorrido em suas respectivas legislações tribu­
tárias. 

3. As disposições do presente Acordo em matéria de tribu· 
tação da renda ou do capital aplicam·se igualmente ao imposto 
comercial .alemão, calculado em base diversa daquela da renda ou do 
capital. 

ARTIG03 
Defhrições Gerais 

l. No presente Acordo, a não ser que o contexto imponha 
interpretação direrente: 

a) o termo "Brasil" designa a República Federativa do Brasil; 
h) as expressões "um Estado Contratante" e "o outro Estado 

Contratame" designam a Repóblica Federal da Alemanha ou oBra· 
si!, consoante o contexto, e, quando usadas em sentido geogrâfico, o 
território, no qual se aplicar a legislação tributária de um Estado 
Contratante; 

c) o termo "pessoa" designa uma pessoa fisica e uma sociedade; 
d) o termo "socied<ide" designa qualquer pessoa juridica ou 

qualquer entidade que, para fins tributários, seja considerada pessoa 
jurídica; 

e) as expressões "residente de um Estado Contratante" e 
"residente do outro Estado Contratante" designam uma pessoa re· 
sidente da Repóblica Federal da Alemanha ou uma pessoa residente 
do Brasil, consoante o contexto; 

f) as expressões "empresa de um Estado Contratante" e 
"empresa do outro Estado Contratante" designam, respectivamente, 
•uma empresa explorada por um residente de um Estado Contratante 
e uma empresa explorada por um residente do outro Estado Contra­
tante; 

g) o termo "nacional" designa: 
aa) com relação à República Federal da Alemanha, qualquer 

cidadão alemão nos termos do artigo J 16, parâgrafo I, da Cons-. 
tituíçào da República Federal da Alemanha e quaisquer pessoas 
jurídicas, sociedades de pessoas e associações, constituídas de acordo 
com as leis em vigor na República Federal da Alemanha; 

bb) com relação ao Brasil, todas as pessoas fisicas que possuam 
a nacionalidade brasíleira e todas as pessoas jurídicas, sociedades de 
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pessoas e associações, constituídas de acordo com as leis em vigor no 
Brasit; 

h) a expressão "autoridade competente'' designa: 
aa) na República Federal da Alemanha: o Ministro Federal das 

Finanças; , 
bb) no Brasil: o Ministro da Fazenda, a Secretário da Receita· 

Federal (Secretary of hderal Revenue) ou seus representantes auto· 
rizados. 

2. Para a aplicação do presente Acordo por um Estado Contra­
tante. qualquer expressão, que não se encontre de outro modo de­
finida, terá o significado que lhe é atribuído pela legislação desse 
Est<ido Contratante relativa aos impostos que são objeto do presente 
Acordo, a não ser que o contexto imponha interpretação diferente. 

ARTIG04 
Domicfl1o nscal 

I. Para os fins do presente Acordo, a expressão "residente de 
um Estado Contratante" designa qualquer pessoa que, em virtude da 
legislação desse Estado, esteja aí sujeita a imposto em razão de seu 
domicílio, de sua residência, de sua sede de direção ou de qualquer 
outro critério de natureza análoga. 

2. Quando, por força das disposições do parágrafo I, uma pes­
s.oa física for residente de ambos os Estados Contratantes, a situação 
~erá resolv;da de acordo com as seguintes regras: 

a} esta pessoa será considerada do Estado Contratante em que 
disponha de uma habitação permanente. Se dispuser de uma habita­
ção permanente em ambos os Estados Contratantes, será consi­
derada como residente do Estado Contratante com o qual suas liga­
ções pessoais e econômicas sejam mais estreitas (centro de interesses 
vitais); 

b) se o Estado Contratante em que tejll o centro de seus interes­
ses vitais não puder ser determinado, ou se não dispuser de uma ha­
bitação permanente em nenhum dos Estados Contratantes, será 
considerada como residente do Estado Contratante em que perma­
necer habitualmente; 

c) se permanecer habitualmente em ambos os Estadas Contra­
tantes ou se não permanecer habitualmente em nenhum deles, serâ 
considerada como residente do Estado Contratante de que for na­
cional; 

d) se for nacional de ambos os Estados contratantes ou se não 
for nacional de nenhum deles, as autoridades competentes dos Esta­
dos Contratantes resolverão a questão de comum acordo. 

3. Quando, em virtude das disposições do parágrafo I, uma 
pessoa que não seja uma pessoa física for um residente de ambos os 
Eslados Contratantes, será considerada como residente do Estado 
Contratante em que estíver situada a sua sede de direção efetiva. 

ARTIGOS 
EstaMI«imellto permanente 

J. Para os fins do presente Acordo, a ex:prc:ssãa "estabele­
cimento permanente" designa uma instalação fix.a de negócios em 
que a empresa exerça toda ou parte de sua atividade. 

2. A expressão "estabelecimento permanente" abrange 
especialmente: 

a) uma sede de direção; 
b) uma sucursal; 
c) um escrit6rio; 
d} uma fábrica; 
e) uma oficina; 
n uma mina, urna pedreira ou qualquer outro local de extração 

de recursos naturais; 
g) um canteiro de construção ou de montagem, cuja duração 

exceda doze meses. 
3. A expressão "estabelecimento permanente" não abrange: 
a) a utilização de instalações unicamente para fins de armazena­

gem, exposição e entrega de bens ou mercadorias pertencentes à em­
presa; 

b) a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias perten­
cent~ à _empresa unicamente para fins de armazenagem, exposição 
ou entrega; 
- e-)· a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias perten­
centes à empresa unicamente para fms de transformação por outra 

·empresa; 
d) a manutenção de uma instalação fixa de negócios unica­

mente para fins de comprar bens ou mercadorias ou obter informa­
ções para a empresa; 

e) a manutenção de uma instalação fixa de negócios unica~ 
mente para fins -de publicidade, fornecimento de informações, pes~ 
quísas cientificas ou atividades análogas que tenham caráter pre- · 
paratório ou auxiliar para a empresa. 

4. Uma pessoa que atue num Estado Contratante por conta de 
uma empresa do outro Estado Contratante- desde que não seja um 
agente que goze de um sUtus independente contemplado no pará­
grafo 5 - Será considerada como estabelecimento permanente no 
primeiro Estado, se tiver, e exercer habit~,Jalmente naquele Estado, 
autoridade para concluir contratos em nome da empresa, a não ser 
que Suas atividades sejam limitadas à compra de, bens ou merca­
dorias para a empresa. 

Todavia, uma sociedade de seguros de um Estado Contratante 
será considerada como tendo um estabelecimento permanente no 
outro Estado Contratante, desde que, através de um representante, 
não induído entre as pessoas mencionadas no parágrafo 5 abaixo, 
receba prêmios ou segure riscos nesse outro Estado. . 

5. Um<! empresa de um Estado Contratante não será consi­
derada como tendo um estabelecimento permanente no O litro Estado 
Contratante pelo simples fató de exercer a sua atividade nesse outro 
Estado por intermédio de um corretor, de um comissário geral ou de 
qualquer outro agente que goze de um status independente, desde 
que essas pessoas atuem no âmbito de suas atividades normais. 

6. O fato de uma sociedade residente de um Estado Contratante 
controlar ou ser controlada por uma sociedade residente do outro 
Estado Contratante ou que exerça sua atividade nesse outro EStado 
(quer seja através de um t;stabelecimento permanente, quer de outro 
modo) não será, por si só bastante para faz:er de qualquer dessas so­
ciedades estabelecimento permanente da outra. 

7. Uma empre!;a de utn Estado Contratante será considerada 
como tendo um estabelecimento permanente no outro Estado 
Contratante se exercer nesse Estado Contratante e atividade de forne­
cer serviços de artistas ou desportistas, mencionados no art. 17. 

ARTIG06 
Rendimerttos de bens imobiliáriOs 

1, Os rendimentos de bens imobiliários são tributáveis no 
Estado Contratante em que esses bens estiverem situados. 

2. a) a expressão "bens imobiliários", com ressalva das disposi­
ções das alíneas b) e c) abaixo, é definida de acordo com a legisla· 
ção do Estado Contratante em que os bens em questão estiverem 
situados; 

b) a expressão "bens imobiliários" compreende, em -qualquer 
caso, os acessórios da propriedade imobiliária, o gado e o equipa­
mento utilizados nas explorações agrícolas e florestais, os direitos a 
que se aplicam as disposiçàe~ do direito privado relativas a proprie­
dade territorial, o usufrutQ de bens imobiliários e os direitos aos 
pagalt1entos variáveis ou f1xos pela exploração ou concessão da ex­
ploração de jaz.idas minerais, fontes e outros recursos naturais; 

c) os navios, barcos e aeronaves não são considerados bens 
imobiliários. 

3. O disposto no parâgrafo 1 aplica-se aos rendimentos deri­
vados da exploração direta, da locação, do arrendamento ou de 
qualquer outra forma de exploracão de bens imobiliários. 

4. O disposto nos parágrafos I e 3 aplica-se igualmente aos ren­
dimentos de bens imobiliários de uma empresa, assim como aos ren.: 
dimentos de bens imobiliários que sirvam para o exercício de uma 
profissão liberal. 



4264 Quinta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Setembro de 1975 

ARTIG07 
Lucros das empresas 

l. Os lucros de uma emprêsa de um Estado Contratante só são 
tributáveis nesse Estado, a não ser que a empresa exerça sua ativi­
dade no outro Estado Contratante por meio de um estabelecimento 
permanente aí situado. Se a empresa exercer sua atividade na forma 
indicada, seus lucros serão tributáveis no outro Estado, mas unica­
mente na mçdida em que forem atribuíves a esse estabelecimento per­
manente. 

2. Quando uma empresa de um Estado Contratante exercer sua 
atividade no outro Estado Contratante através de um estabeleci­
mento permanente ai situado, serão atribuídos em c-ada Estado 
Contratante a esse estabelecimento permanente os lucros que 
obteria, se constituisse uma empresa distinta e separada, exercendo 
atividades idênticas ou similares, em condições idênticas ou simila­
res, e transacionando com absoluta independência com a empresa de 
que é um estabelecimento permanente. 

3. No cálculo dos lucros de um estabelecimento permanente, é 
permitido deduzir as despesas que tiverem sido feitas para a conse­
cução dos objetivos do estabelecimento permanente, incluindo as 
despe<;as. de direção e os encargos gerais de administração assim 
realizados. 

4. Nenhum lucro será atribuído a um estabelecimento 
permanente pelo simples fato de comprar bens ou mercadorias para 
a empresa. 

5. Qul:lndo os lucros compreenderem elementos de rendimentos 
tratados separadamente nos outros artigos do presente Acordo, as 
disposições desses artigos não serão afetadas pelo presente artígo. 

ARTIGO 8 

Navegaçio marítima e aérea 

1. Os lucros provenientes da exploração, no tráfego interna· 
cional, de navios ou aeronaves só são tributáveis no Estado 
Contratante em que estiver situada a sede da direção efetiva da 
empresa. 

2. Se a sede da direção efetiva da empresa de navegação 
marítima se situar a bordo de um navio, esta sede será considerada 
situada no Estado Contratante em que se encontre o porto de regis­
tro desse navio, ou na ausência de porto de registro, no Estado 1 
Contratante em que resida a pessoa que explora o navio. 

ARTIGO 9 

Empresa" a.ssochtda.!J 

Quando: 
a) uma empresa de um Estado Contratante participar direta ou 

indiretamente da direção, controle ou capital de uma empresa do 
outro Estada Contratante, ou 

b) as mesmas pessoas participarem direta ou indiretamente da 
direção, controle ou capital de uma empresa de um Estado 
Contratante e de uma empresa do outro Estado Contratante; 
e, em ambos os casos, as duas empresas esti\'erem ligadas, nas suas 
relações comerciais ou financeiras, por condições aceitas ou impos­
tas que difiram das que seriam estabelecidas entre empresas 
independentes, os lucros que, sem essas condições, teriam sido obti- · 
dos por uma das empresas, mas não o foram por causa dessas condi­
ções, podem ser incluídos nos lucros dessa empresa e tributados 
como tal. 

ARTIGO 10 

Dhidendos 

I. Os dividendos pagos por uma sociedade residente de um 
Estado Contratante a um residente do outro Estado Contratante .são 
tributáveis nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses dividendos podem ser tributados também no 
Est<1do Contratante onde reside a sociedade que os paga, e de acordo 
com a legislação desse Estado, mas o imposto assim estabelecido não 
poderá exceder 15% do montante bruto dos dividendos. 

Este parágrafo não afetará a tributação da socíedade com refe. 
rência aos lucros que deram origem aos dividendos pagos. 

3. Não obstante as disposições do parágrafo 2, o imposto 
alemão sobre dividendos pagos a uma sociedade residente do Brasil 
por uma sociedade residente da República Federal da Alemanha, de 
cujo capital no mínimo 25% pertençam, direta ou indiretamente, à 
primeira sociedade ou a ela juntamente com outras pessoas que a 
controlem ou que e$tejam sob controle comum, não poderá exceder 
25,75% do montante bruto desses dividendos, desde que a alíquota 
do imposto de renda alemão de sociedades incidentes sobre h,lcros 
distribuídos seja inferior àquela incidente sobre lucros não distribuí­
dos e que a diferença entre essas duas alíquotas seja de 15 pontos 
percentuais ou mais. 

4. O disposto nos parágrafos l, 2 e 3 não se aplica se o beneficiá­
rio dos dividendos, residente de um Estado Contratante, tiver, no 
outro Estado Contratante de que é residente a sociedade que paga os 
dividendos, um estabelecímento permanente a que estiver efetiva· 
mente ligada a participação geradora dos dividendos. Neste caso, 
serão aplicáveis as disposições do artigo 7. 

5. O termo "dividendos", usado no presente artigo, designa os 
rendimentos provenientes de ações ou direitos de fruição, ações de 
empresas mineradoras, partes de fundador ou outros direitos de 
participação em lucros, com exceção de créditos, bem como rendi­
mentos de outras participações de capital, assemelhados aos rendi· 
mentos de ações pela legislação tributária do Estado Contratante em 
que seja residente a sociedade que os distribuir, 

6. Quando um residente da República Federal da Alemanha ti­
ver urn estabelecimento permanente no Brasil, esse estabelecimento 
permanente poderá aí estar sujeito a um imposto retido na fonte de 
acordo com a legislação brasileira. Todavia, esse imposto não 
poderá exceder 15% do montante bruto dOs lucros do estabele­
cimento perm<mcnte, determinado após o pagamento do imposto de 
renda de sociedades referente a esses lucros. 

7. Quando uma sociedade residente de um Estado Contratante 
receber lucros ou rendimentos. provenientes do outro Estado Con­
tratante, esse outro Estado não poderâ tributar os dividendos pagos 
pela sociedade a pessoas não residentes desse outro Estado, ou SU· 

jeitar os lucros não distribuídos da sociedade a um imposto sobre 
lucros não distribuídos. mesmo se os dividendos pagos ou os lucros 
não distribuídos consistirem total ou parcialmente de lucros ou ren­
dimentos provenientes desse outro Estado. 

8. A limitação da alíquota do imposto prevista nos parágrafos 2 
e 6 não se aplicará aos dividendos ou lucros pagos ou remetidos 
antts de primeiro de janeiro de 1978. 

ARTIGO li 
Juros 

l. Os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a 
um residente do outro Estado Contratante são tributáveis nesse 
outro Estado. 

2. Todavia, esses juros podem ser tributados no Estado Con· 
twtante de que provêm, e de acordo com a legislação desse Estado, 
mas o imposto <:~ssim estabelecido não poderá exceder: 

a) 10% do montante bruto dos juros se o beneficio for um 
Banco e se o empréstimo for concedido por um período de no 
mínimo sete anos e relacionado com a compra de equipamento ín­
dustrial, com estudo, compra e instalação de unidades industriais 
ou cientificas, bem como com o financíamento de obras públicas; 

b) !5% do montante bruto dos juros em todos os demais casos. 
3. Não obstante o disposto no parágrafo 2, os juros provenien· 

tes de um Estado Contratante e pagos ao Governo do outro Estado 
Contratante, a uma sua subdivisão política, ou qualquer agência 
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(inclusive uma i'nstituiçào financeira) de propriedade exclusiva da· 
quele Governo, ou subdivisão política, são isentos de imposto no pri­
meiro Estado Contratante. 

4. O termo "juros", usado no presente artigo, compreende ren· 
dimer.tos da dívida pUblica, de títulos ou debêntures, acompanhados 
ou nã:o de garantia hipotecária ou de cláusula de participação nos 
lucros e de créditos de qualquer natureza, bem como qualquer outro 
rendimento que pela legislação tributária do Estado Contratante de 
que provenham sejam assemelhadas aOs rendimentos de impor­
tãnci<\s emprestadas. 

5. O disposto nos parágrafos I e 2 não se aplica se o beneficiário 
dos juros, residente de um Estado Contratan.te, tiver, no outro 
Estado Contratante de que provenham os juros, um estabelecimento 
permanente ao qual se ligue efetivamente o crédito gerador dos 
juros. Neste caso, aplicar~se~á o disposto no artigo 7. 

6. A limitação estabelecida no parágrafo 2 não se aplíca aos 
juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a um estabele~ 
cimento permanente de uma empresa de outro Estado Contratante, 
situado em um terceiro Estado. 

7. Os juros serão considerados provenientes de um Estado 
Contratante, quando o devedor for o próprio Estado, uma sua 
subdivisão política ou um residente desse Estado. No entanto, 
quando o devedor dos juros, residente ou não de um Estado Contra~ 
tante, tiver num Estado Contratante um estabelecimento perma~ 
nente pelo qual haja sido contraída a obrigação que dâ origem aos 
juros e caiba a 'esse estabelecimento permanente o pagamento dos 
juros, esses juros serão considerados provenientes do Estado Con~ 
tratante em que o estabelecimento permanente estiver situado. 

g_ Se, em conseqüência de relações especiais, existentes entre o 
devedor e o credor, ou entre ambos e terceiros, o montante dos juros 
pagos, lendo em conta o crédito pelo qual são pagos, exceder àquele 
que seria acordado entre o devedor e o credor na ausência de tai~ 
relações. as disposições deste artigo se aplicam apenas a este (lltimo 
no montante. Neste caso, a parte ex.cedente dos pagamentos ~erâ tri­
butãvel conforme a legislação de cada Estado Contratante, e tendo 
em ~.::onta as outras disposições do presente Acordo. 

ARTIGO 12 
Royaltfes 

I. Os royalties provenientes de um Estado Contratante e pagos 
a um residente do outro Estado Contratante são tributáveis nesse 
outro Estado. 

2. Todavia, esses royalties podem ser tributados no Estado Con­
tratante de que provêm, e de acordo com a legislação desse Estado, 
mas o imposto assim estabelecido não poderá exceder: 

a) 25% do montante bruto dos royalties, provenientes do uso 
ou da concessão do uso de marcas de indústria ou comércio; 

b) 15% em todos os demais casos. 
3. O termo royalties empregado neste artigo designa as 

remunerações de qualquer natureza pagas pelo uso ou pela conces­
são do uso de um direito de autor sobre uma obra literária, artistica 
ou científica (inclusíve os filmes cinematogrâficos, filmes ou fitas de 
gravação de programas de televisão ou radiodifusão), qualquer pa­
tente, marcas de indústria ou comércio, desenho ou mQdelo, plano, 
fórmula ou processo secretos, bem como pelo uso ou pela concessão 
do uso de um equipamento industrial. comercial ou científico e por 
informações correspondentes à experiência adquirida no setor indus~ 
trial, comercial ou cientifico. 

4. Os royalties serão considerddos provenientes de um Estado 
Contratante quando o devedor for o próprio Estado, uma sua 
subdivisão política, uma autoridade local ou um residente deSse Esta~ 
do. Todavia, quando o devedor dos royalties, seja ou não residente 
de um Estado Contratante, tiver num Estado Contratante um esta­
belecimeto permanente em relação com o qual haja sido contraída a 
obrigação de pagar os royalties e caiba a esse estabelecimento perma~ 
nente o pagamento d.esses royalties, serão eles considerados prove~ 

nientes do Estado Contratante em que o eStabelecimento perma­
nente estiver situado. 

5. As 'disposições dos parágrafos l e 2 não se aplicam, quando 
o beneficiário dos royalties,. residente de um Estado Contratante, 
tivér, no outro Estado Contratante de que provêm os royahies~ um 
estabelecimento permanente ao qual estão ligados efetivamente o 
direito ou bem que deu origem aos royaJties. Nesse cas(), aplicaN-.e-á 
o disposto no artigo 7. 

6. Se, em oonseqliência de relações especiais, existentes entre o 
devedor e o credor, ou entre ambos e terceiros, o montante dos 
~oyalries pagos. tendo em conta o uso, direito ou informação pelo 
qual é pago, exceder àquele que seria acordado entre o devedor e o 
credor na ausência de tais relações, as disposições deste artigo são 
aplicáveis apenas a este último montante. Neste caso, a parte exce­
dente dos pagamentos será tributável conforme a legislação de. cada 
Estado Contratante. e tendo em conta as outras disposições do pre-
sente Acordo. · 

7. A limitação da alíquota do imposto prevista no parágrafo 2 
b não $e aplicará aos royaliies pagos antes de primeiro de janeiro de 
1977, quando tais royaltiet forem pagos a urn residente de um Estado 
Contratante que possua direta ou indiretamente, no mínimo, 50 por 
cento do caP.ital Com direito a voto da sociedade que paga esses. 
royalties. 

ARTIGO 13 

Ganhos de capital 

f. Os ganhos provenientes da alienação de bens imobiliários, 
conforme são definidos no parágrafo 2 do artigo 6, são tributáveis no 
Estado Contratante ern que esses bens estiverem situados. 

2, Os ganhos provenientes da alienação de bens mobiliários 
que façam parte do ativo de um estabelecimento permanente que 
uma empresa de um Estado Contratante possua no outro Estado 
Contratante, ou de bens mobiliários constitutivos de um.a instalação 
lha de que disponha um residente de um· Estado Contratante no ou­
tro Estado Contratante para o exercício de uma profissão liberal, 
incluindo ganhos p(ovenientes da alienação desse estabelecimento 
permanente (isolado ou çom o conjunto da empresa) ou dessa instala­
ção 1\)l.a, são tributáveis no outro Estado. No enJ:anto, os ganhos 
provenientes da alienação de navios ou aeronaves utilizadQS no trá­
fego internacional e de bens mobiliários pertinentes. à exploração de 
tais navios ou aeronaves só são tributáveis no· Estado Contratante 
em que estiver situada a sede da direção efetiva da empresa. 

3. Os ganhos provenientes da alienação de quaisquer bens ou 
direitos diferentes dos mencionados nos parágrafos 1 e 2 são tributá~ 
veis em ambos os Estados Contratantes. 

ARTIGO 14 

Profissões independentes 

l, Os rendimentos que um residente de um Estado Contratao~ 
te obtenha pelo exercício de uma profissão liberal ou de outras ati~ 
vidades independentes de caráter análogo só são tributáveis nesse 
Estado, a não ser que o pagamento desses serviços e atividades caiba 
a um estabelecimento permanente situado no outro Estado Contra~ 
tante ou a uma sociedade residente desse outro Estado. Nesse caso, 
esses rendimentos são tributáveis nesse outro Estado. 

2. A expressão "profissão liberal" abrange, em especial, as 
atividades independentes de carâter cientifico, técnico, literário, 
artístico, educativo e pedagógico, bem como as atividades inde­
pendentes de médicos, advogados, engenheiros, arquitetos, dentistas 
e contadores. 

ARTIGO 15 

Profissões dq><ndeqtes 

I. Com ressalva das disposições dos artigos 16, \S, 19-, 20 e 2\, 
os salários, ordenados e Qutras remunerações similares que um resí~ 
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dente de um Estado Contratante receber em razão de um emprego 
serão tributáveis somente nesse Estado, a não ser que o emprego seja 
exercido no outro Estado Contratante. Se o emprego foi aí exercido, 
as remunerações correspondentes são tributáveis nesse outro Estado. 

2. Não obstante as disposições do parágrafo l, as re­
munerações que um residente de um Estado Contratante receber em 
função de urn emprego exercido no outro Estado Contratante só são 
tribtJtáveis no primeiro Estado se: 

a) o beneficiârio permanecer no outro Estado durante um 
período ou períodos que não excedam, no lolaJ, 183 dias do ano fis­
cal considerado, e 

b) as remuneraç9es forem pagas por um empregador ou em 
nome de um empregador, que não sej.:1 residente do outro Estado; e 

c) o encargo das remunerações não couber a um estabeleci­
mento permanente ou a uma instalação fixa que o empregador tiver 
nó outro Estado. 

3. Não obstante as disposições precedentes deste artigo, as re­
munerações relativas a um emprego exercido a bordo de um navio 
ou de uma aeronave em tráfego internacional são tributâveis no Es­
tado Contratante em que estiver situada a sede da direção efetiva da 
empresa. 

ARTIGO 16 

Remuneração de direção 

As remunerações de direção e outras ret;nunerações similares 
que um residente de um Estado Contratante recebe na qualidade de 
membro do Conselho de Diretores ou de qualquer Conselho de uma 
socíedade residente do outro Estado Contratante, são tributáveis 
nesse outro Estado. 

ARTIGO 17 
Artistas e desportistas 

Não obstante as outras disposições do presente Acordo, os ren~ 
dimentos que os profissionais de espetáculo, tais como artistas de tea~ 
tro, de cinema. de rádio ou de televisão e músicos, bem como os que 
os, desportistas obtiverem pelo exercício, nessa qualidade, de suas ati­
vidades pessoais, são tributáveis no Estado Contratante em que essas 
atividades forem exercidas. 

ARTIGO 18 

Pagamentos gorernamentais 

I. As remunerações, incluindo as pensões, pagas por urn Es­
tado Contratante, um Estado Federal (Land), uma de suas subdivi­
sões políticas ou' autoridade local, quer diretamente, quer através de 
fundos por eles constituídos, a uma pessoa física, em conseqüência 
de um emprego. só são tributáveis nesse· Estado. Todavia, se o empre­
go for exercido no outro Estado Contratante por um nacional desse 
Estado que não seja um nacional do primeiro Estado, as remu­
nerações serão tributáveis somente no ~utro Estado. 

2. O disposto nos artigos 15, 16 e 19 aphca-se às remunerações 
ou pensões pagas em conseqUência de serviços prestados no âmbito 
de uma atividade comercial ou industrial, e){ercida pór um dos Es­
tados Contratantes, uma de suas subdivisões políticas ou autoridade 
local. 

3. O disposto no parágrafo I aplica-se igualmente à remune­
ração paga, sob um programa de assistência ao desenvolvimento de 
um Estado Contratante, uma de suas subdivisões políticas ou autori­
dade Joça), através de fundos fornecidos exdusivamente por esse Es­
tado, uma de suas subdivi~ões políticas ou autoridades local, a um 
perito ou a um voluntário designado para o outro Estado Contra­
tante çom o consentimento desse outro Estado. 

ARTIGO 19 
Pensões e anuidades 

I. C.om ressalva das d)sposições dos parágrafos l e 3 do artigo 
18, as pensões e outras remunerações similares que não excederem 

um montante equivalente a OM 12.000 em um ano calendário, e 
anuidades pagas a um residente de um Estado Contratante só são tri~ 
butáveis nesse Estado. 

O montante da pensão ql.le exceder o limite acima mencionado 
será tributável também no outro Estado Contratante. se for prove­
niente desse Estado. 

2. As pensões, .:muidades e outros pagamentos periódicos ou 
não periódicos feitos a uma pessoa física pela República Federal da 
Alemonha ou por um Estado Federal (Land), uma sua subdivisão po~ 
lítica ou autoridade loca! como compensação por danos resultantes 
de ação militar ou perseguição política são isentos de imposto no 
Brasil. 

J. No presente art1go: 
a) a expressão "pensões e outras rçmunerações similares" 

designa pagamentos periódicos, efetuados depois da aposentadoria, 
em conseqüência de emprego anterior, ou a título de compensação 
por danos sofridos, em conseqüência de emprego anterior; 

b) o termo "anuidade" designa uma quantia determinada, paga 
periodicamente em prazos determinados durante a vida ou durante 
um período de tempo dete-rminado ou determinável, em decorrência 
de um comproJ!lisso de efetuar os pagamentos como retribuição de 
um pleno e adequado contravalor em dinheiro ou avaliável em 
dinheiro (que não seja por serviços prestados}. 

ARTIG020 
Professores e PesqPisadore5 

Uma pessoa fisica que é, ou foi em períqdo imediatamente an~ 
terior à sua visita a um Estado Contratante, residente do outro Es~ 
tado Contratante, e que, a ~.:onvite do primeiro Estado Contratante, 
ou de uma universidade, escola superior, escola, museu ou outra 
instituição cultural de intercâmbio cultural, permanecer nesse Es­
tado, por um período não superior a dois anos, com o único fim de 
lecionar. proferir conferências, ou realizar pesq\.lisas em tais institui~ 
ções, serâ isenta de imposto nesse Estado no que concerne à rem une~ 
ração proveniente dessa atividade, desde que o pagamento da remu~ 
neração seja proveniente de fora desse Estado. 

ARTIGO 21 
Estudantes e Aprendizes 

I. Uma pessoa física que é, ou foi em período imediatamente 
anterior à sua visita a um .Estado Contratante, um residente do outro 
Estado Contralante, e que permanecer no primeiro Estado Con~ 
tratante exclusivamente· 

a) como estudante de uma universidade, escola superior ou 
escola do primeiro Estado Contratante; 

b) como aprendiz (incluindo no çaso da RepUblíca. Federal da 
Alemanha um "Volontlir" ou um "Praktikant"); 

c) como beneficiário de uma doação, subvenção ou prêmio, 
concedidos por uma organização religiosa, de caridade, científica ou 
educacional. com o fim primordial de estudar ou pesquisar, ou 

d) como membro de um programa de cooperação técnica, ence­
tado pelo Governo do outro Estado Contratante;, será isenta de 
imposto no primeiro Estado Contratante no que concerne às 
quantias que receber do exterior para fazer face à sua manutenção, 
educação ou treinamento. 

2. Uma pessoa física que é, ou foi em período imediatamente 
anterior à sua visita a um Estado Contratante, um resider;tte do outro 
Estado Contratante, e que permanecer no primeiro Estado Con­
tratante com o único fim de estudar ou de realizar treinamento, será 
isenta de imposto no primeiro Estado CoRtratante, por um período 
não superior a três anos fiscais consecutivos, no que concerne à 
remuneração que receber pelo emprego exercido nesse Estado, desde 
que a remuneração não exceda, num ano fiscal, o montante cor­
respondente a DM 7 .200. 



Setembro de 1975 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONA.L(Serioll) Quinta-feira 4 4167. 

ARTIG022 
ReRd(mentos aio expressamente mencionados 

Os rendimentos de um residente de um Estado Contratante não 
ex.pressamente mencionados nos artigos precedentes do presente 
Acordo são tributáveis em ambos os Estados Contratantes. 

ARTIG023 
Capital 

l. O capital constituído por bens imobiliários, corno definidos 
no parágrafo 2 do artigo 6, é tributável no Estado Contratante onde 
esses bens estiverem situados. 

2. O tapital constituído por bens mobiliários que façam parte 
do ativo de um estabelecimento permanente de uma empresa, ou por 
bens mobiliários constitutivos de uma instalação fixa, utilizada para 
o exercício de uma profissão liberal, é tributável no Estado Con· 
tratante onde estiver situado esse estabelecimento permanente ou 
essa instalação fixa. 

3. Os navios e aeronaves utilizados no tráfego internacional, 
beru como os bens mobiliários pertinentes à exploração de tais 
navios ou aeronaves só são tributáveis no Estado Contratante em 
que estiver situada a sede da direção efetiva da empresa. 

4. Todos os outros elementos do capital de urn residente de um 
Estado Contratante só são tributáveis nesse Estado. 

ART!G024 
Métodos para eliminar a dupla trlbutaçlo 

1. No caso de um. Presidente da República F~deral da Ale~ 
manha, serão excluídos da base de cálculo sobre a qual incide o 
imposto alemão os seguintes rendimentos: 

a) rendimentos de bens imobiliários que façam parte do ativo 
de um estabelecimento permanente situado no Brasil e ganhos obti· 
dos através da alienação de tais bens: 

b) lucros de uma empresa e ganhos aos quais se aplicam o arti~ 
go 7 e o parágrafo 2 do artigo U; 

c) dividendos mencionados no artigo lO, pagos a unla empresa 
residente da República Federal da Alemanha por uma empresa 
residente do Brasil se, no minirno, 25% do capital da empresa 
brasileira pertencer diretamente à empresa alemã; 

d) remunerações às quais se aplicam o artigo l5 e os parágrafos 
I e 3 do artigo 18; 

e) lucros aos quais se aplica o parágrafo 6 do artigo 10. 
A República Federal da Alemanha conservará, no entanto, o 

direito de levar em conta na determinação d~ suas alíquotas de 
imposto os rendimentos assim excluídos. 

As disposições precedentes aplicaNt·ão igualmente a todo o 
capital situado no Brasil, se os rendimentos desse capital forem ou 
puderem vir a ser excluídos da base de cálculo, sobre a qual incide o 
imposto alemão, 

2. A menos que sejam aplicáveis as disposições do parágrafo I, 
o imposto de renda que, de acordo com a legislação brasiltira e com 
o presente Acordo, for pago sobre os rendimentos provenientes do 
Brasil serâ creditado contra os impostos alemães de renda e de socie· 
dades, inclusive, a sobretaxa incidente sobre os mesmos, pagáveis em 
relação aos rendimentos provenientes do Brasil. 'todavia, o crédito 
não poderá exceder à fração do imposto alemão, calculado antes da 
concessão do crédito, correspondente a esses rendimentos. 

3. Para os fins da concessão do crédito mencionado no 
parágrafo 2, o imposto brasileiro será considerado como sendo: 

•) de 25% no caso dos dividendos, definidos no parágrafo 5 do 
artigo 10, pagos a um residente da República Federal da Alemanha 
que possua no mínimo lO% do capital com direito a voto da socie· 
dade brasileira; e de 20% em todos os demais casos; 

b) de 20% no caso dos juros, definidos no parágrafo 4 do arti· 
gol!; 

c) de 25% no caso dos royalties, indicados no parágrafo 2·b do 
artigo 12, se forem pagos a um residente da República Federal da 

Alerna.nha que possua direta ou indiretamente no mínimo 50% do 
capital com direito a voto da sociedade brasi1eira, desde que não 
sejat1, dedutiveis da determinação do rendimento tributável da socie­
da'de que paga os royalties; e de 20% em todos os demais casos. 

4. Quando um residente do Brasil receber rendimentos que, de 
acordo com as disposições do presente Acordo, sejam tributáveis na 
República Federal da Alemanha, o Brasil permitirá que seja dedu· 
zido do imposto sobre a renda dessa pessoa, um montant~ igual ao 
imposto sobre a renda pago na República Federal da Alemanha. 

Todavia, o montante deduzido não poderá exceder à fração do 
imposto sobre a renda calculado antes da dedução, correspondente 
aos rendimentos tributáveis na República Federal da Alemanha. 

ARTIGO 25 

Não discrhbin•çio 

1. Os nacionais de um Estado Contrante não ficarão sujeitos no· 
outro Estado Contratante a nenhuma tributação ou obrigaÇão 
correspondente, diferente ou mais onerosa do que aquelas a que esti· 
verem ou puderem estar sujeitos os nacionais desse outro Estado que 
se encontrem na mesma situação. 

2. A tributação de um estabelecimento permanente que uma 
empresa de um Estado Contratante possuir no outro Estado 
Contratante não serâ menos favorável do que a das outras empresas 
desse outro Estado Contratante que exerçam as mesmas atividades. 

Esta disposição não poderâ ser interpretada no sentido de 
obrigar um Estado Contratante a conceder às pessoas residentes do 
outro Estado Contratante as deduções pessoais, os abatimentos e 
reduções de impostos em função do estado civil (!U encargos fami{ia~ 
res concedidos aos seus próprios residentes. 

3. A.s empresas de um Estado Contratante, cujo capital perten~ 
cer ou for controlado, total ou parcialmente, direta ou indireta~ 
mente, por um ou rnais residentes do outro Estado Contratante, não 
fiCarão sujeitas, no primeiro Estado Contratante, a nenhuma tríbuta· 
ção ou obrigação correspondente Uiversa ou mais onerosa do que 
aquelas a que estiverem ou puderem estar sujeitas as outras empresas 
da mesma natureza desse primeiro Estado. 

4. No presente artigo, o termo "tributação" designa os impos~ 
tos de qualquer natureza ou denominação. 

ARTIG026 
Procedimento amigá"el 

1. Quando um residente de um Estado Contratante considerar 
que as medidas tornadas por um ou por ambos os Estados Contratao· 
tes conduzem ou poderão conduzir, em relação a si, a uma tributa· 
ção não conforme com o presente Acordo, poderá, independente-­
mente dos recursos previstos pelas legislações nacionais desses Esta· 
dos, submeter o seu caso à apreciação da autoridade competente do. 
Estado Contratante de que é residente. 

2. Essa autoridade competente, se a reclamação se lhe afigurar 
justificada e não estiver em condições de lhe dar uma solução satis· 
fatória, esforçar~se·â por resolver a questão através de acordo 
amigável com a autoridade competente do outro Estado Contra. 
tante, a fim de evitar uma tributação não conforme com o presente 
Acordo. 

3. As autoridades competentes dos Estados Contratantes esfor. 
çaNe·ào por resolver, através de acordo amigável, as dificuldades 
ou as dúvidas que surgirem da interpretação ou da aplicação do 
presente Acordo. Poderão, também, consultar·se mutuamente com 
vistas a eliminar a dupla tributação nos casos não previstos no pre· 
sente Acordo. 

ARTIG027 
Troca de ird'ormações 

I. As auto.ridades competentes dos Estados Contratantes tro· 
carão entre si as informações necessárias para aplicar o presente 
Acordo. Todas as ·informações assim trocadas serão consideradas 
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secretas e só poderão ser comunicadas às pessoas ou autoridades 
em:arregadas do lançamento ou da cobrança dos impostos que são 
objeto do presente AcordO' ou da determinação de recursos ou de 
processos de transgressões. 

2. O disposto no parágrafo l não poderá, em caso algum, ser 
interpretado no sentido de impor a um dos Estados Contratantes a 
obrigação: 

a) de tomar medida$ administrativas contrárias a sua legisl3.ção 
ou a sua prática administrativa ou às do outro Estado Contratante: 

b) de·fornecer informações que não poderiam ser obtidas com 
base na sua legislação ou no âmbito de sua prática administrativa 
normal ou das do outro Estado Contratante; 

c) de fornecer informações reveladoras de segredos comerciais, 
industriais, profissionais ou de processos comerciais ou industriais, 
ou in(órmações, cuja comunicação seja contrária à ordem pública. 

ARTIG028 
Funcionários diplomáticos e consulares 

Nada no presente Acordo prejudicará os privilégios fiscais de 
que se beneficiam os funcionários diplomáticos ou consulares em vir~ 
Jude de regras gerais do Direito Internacional ou de disposições de 
acordos especiais. 

ARTIGO 29 
utand" Berlim 

O presente Acordo' aplicar·se-á ta!flbêm ao "Land" Berlin], 
desde que o Governo da República Federal da Alemanha não faça 
ao Governo da República Federativa do Brasil declaração em con­
trário, dentro de um período de três meses a contar da data da entra­
da em vigor do presente Acordo. 

ARTIGO JO 
Entr.ada em vigor 

I. O presente Acorda serâ ratificado e os instrumentos de rati­
ficação serão trocados em Brasilia tão logo seja possivel. 

2. O presente Acordo entrará em vigor após a troca dos instru­
mentos de ratificação e suas disposições serão aplicadas pela 
primeira vez: 

a) no Brasil: 

I - no que concerne aos impostos retidos na fonte, às impor­
tâncias pagas ou remetidas no ou depois do primeiro dia de janeiro 
do ano calendário imediatamente seguinte àquele em que o Acordo 
entrar em vigor; 

11 - no que concerne aos outros impostos de que trata o 
presente Acordo, aos exercícios fiscais que comecem na ou depois do 
primeiro dia de janeiro do ano calendário imediatamente seguinte 
àquele em que o Acordo entrar em vigor; 

b) na República Federal da Alemanha: 

I- na que cancerne aos impostos retidos na fonte, às importân· 
cias pagas ou remetidas no ou depois do primeiro día de janeiro do 
ano calendário imediatamente seguinte àquele em que o Acordo 
entrar em vigor; 

11 - no que concerne aos outros impostos de que trata o pre· 
sente Acordo, ao período fiscal que comece no ou depois do primeiro 
dia de janeiro do ano calendário em que o Acordo entrar em vigor. 

ARTIGO 31 

Denúncia 

O presente Acordo permanecerá em vigor indefinidamente, mas 
qualquer dos Estados Contratantes poderá denunciá-lo depois de 
decorrido um período de três anos a contar da data de sua entrada 
em vigor, mediante um aviso escrito de denúncia entregue ao outro 
Estado Contratante através dos canais diplo.máticos, desde que tal 
aviso seja dado no ou antes do dia 30 de junho de qualquer calendá­
rio. 

Nesse caso, o Acordo aplicar-se-ã pela última vez: 
a) no Brasil 
I- no que concerne aos impostos retidos na fonte, às importân~ 

cias pagas ou remetidas antes da expiração do ano calendário no 
qual o aviso de denúncia tenha sído dado~ 

11 - no que concerne aos outros impostos de que trata o presen~ 
te Acordo, ao exercício fiscal que comece no ano calendário no qual 
o aviso de denúncia tenha sido dado; 

b) na República Federal da Alemanha: 
J -no que concerne aos impostos retidos na fonte, às importân~ 

cias pagas ou remetidas antes da expiração do ano calendãrio no 
qual o aviso de denúncia tenha sido dado; 

IJ- no que concerne aos outros impostos de que trata o presen~ 
te Acordo, ao período fiscal seguinte ao ano no qual o aviso de 
denúncia tenha sido dado. 

Feito em Bonn aos 27 dias do mês de junho de 1975, em dais ori~ 
ginais, nas línguas portuguesa, alemã e inglesa, sendo os três textos 
igualmente autênticos. No caso de qualquer divergência de interpre~ 
tação prevalecerá: o texto em língua inglesa. 

Pela República Federativa do Brasil: Antonio F. Azeredo da sn .. 
l'eira. 

Pela Reptiblica Federal da Alemanha: Hans Dietricb Gensçher. 

PROTOCOLO 

No momento da assinatura do Acordo para evitar a dupla tri~ 
butaçào em matéria de impostos sobre a renda e o capital entre a 
República Federativa do Brasil e a República Federal da Alemanha, 
os abaixo~a.ssinados, para isso devidamente autorizados, acordaram 
nas seguintes disposições que continuem parte integrante do presente 
Acordo. 

J. Com referência ao artigo I 0: 
Fica entendido que o termo "dividendos" incluí as distribuições 

de certificados de fundo de investimento, assim como, no caso da 
· Repúbltca Federal da Alemanha, os rendimentos recebidos por um 

sócio comandatárío provenientes de sua participação na sociedade, 
nessa qualidade. 

2. Com referência ao artigo 10: 
O valor das ações emitidas por uma sociedade de um Estado 

Contratante e recebidas por um residente do outro Estado Contra­
tante não será tributável como rendimento eOJ. qualquer dos Estados 
Contratantes. 

3, Com referência ao artigo 11: 
a) os juros' provenientes do Brasil e recebidos pelo "Deutsche 

Bundesbank", pelo "Kreditanstalt fOr Wiederaufbau" ou pela 
'"Deutsche Gesellschaft fUr Wirtschaftliche Zusammenarbeit 
(Entwicklungsgeselschaft) mbH", como decorrêncía do exercício de 
funções de natureza pública, serão considerados como tendo sido pa­
gos ao Governo da República Federal da Alemanha. 

As autorídades competentes dos Estados Contratantes determi­
narão. de comum acordo, qualquer outra instituição governamental 
à qual se aplique a presente disposição. 

b) fica entendido que as comissões pagas por um residente do 
Brasil a um banco ou instituição financeira em conexão com serviços 
prestados por este banco ou instituição fmanceira são consideradas 
juros e estão sujeitas às disposições dos parágrafos 2 e 3 do artigo !I. 

4. Com referência ao artigo 12: 
Fica entendido que as disposições do parágrafo 2 b do artigo J 2 

aplicar·se-ão igualmente aos rendimentos provenientes da prestação 
de assistência técnica e serviços técnicos. 

5. Com referência ao artigo 14: 
Fica entendido que as disposições do artigo 14 aplicar·se·ào 

mesmo se as atividades forem exercidas por uma sociedade mercantil 
ou civil. 

6. Com referência ao artigo 25. parágrafo 2: 
Fica entendido que as disposições do parágrafo 6 do artigo lO 

não são conflitantes com as disposições do parágrafo 2 do artigo 25. 
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7. Com referência ao artigo 25, parágrafo 3: 
As disposições da legislação brasileira que não permitem que os 

royalties, como definidos no parágrafo 3 do artigo 2. pagos por uma 
sociedade residente do Brasit a um residente da República Federal da 
Alemanha que possua no mínimo 50% do capital com direito a voto 
dessa sociedade, sejam. dedutíveis no ;..,omento de se determinar o 
rendimento tributável da sociedade residente do Brasil, não são 
connitantes com as disposições do parágrafo 3 do artigo 25 do 
presente Acordo. 

8. Com referência ao artigo 24: 
Somente as disposições do parágrafo 2 do artigo 24, com a 

exclusão dos parágrafos I e 3 desse artigo, ap\icar-se~ão aos lucros e 
ao capital representado por bens que façam parte do ativo de um 
estabelecimento permanente aos dividendos pagos por uma socie­
dade pela participação acionária nessa sociedade, e aoS ganhos men­
cionados nos parâgrafos I e 2 do artigo 13 do Acordo, a não ser que 
o residente da Repóblica Federal da Alemanha em questão compro­
ve que pelo menos 90% da receita do estabe!~ímento permanente ou 
da sociedade provenha da produção, venda ou locação de bens e mer­
cadorias (inclusive os ~::asos, em q~e tais bens ou mercadorias forem 
vendidos ou emprestados a clientes fora do Brasil), da prestação de 
assessoria técnica ou atividades de engenharia ou comerciais, ou rea­
lização de operações bancárias ou de seguros, efetuados no Brasil, ou 
de juros ou royalties provenientes do Brasil e relacionados com as 
atividades acima mencionadas, ou de juros pagos pelo Governo do 
Brasil ou por uma sua subdivisão política ou de juros e dividendos 
pagos por uma sociedade do Brasil, se no mínimo 90% da receita 
dessa sociedade for recebida pelo exercício das atividades men­
cionadas acima. 

9. A limitação da alíquota de imposto prevista nos parágrafos 2 
e 6 do artigo I O não se aplica aos rendimentos aos quais em confor~ 
midade com o n~> 8 do Protocolo, somente são aplicáveis, as disposi~ 
ções do parágrafo 2 do artigo 24. 

FE.ITO em Bonn aos 27 dias do mês de junho de 1975, em dois 
originais, nas línguas portuguesa, alemã e inglesa, sendo os três 
textos igualmente autênticos. No caso de qualquer divergência de 
interpretação prevalecerá o texto em língua inglesa. 

Pela República F"eder.ativa do Brasil: Antonio F. Azeredo da 
Silveira. 

Pela República Federa[ da Alemanha: Hans. Dietrich Genscher. 

( Ãs Comissõe.r de Relações Exteriore.r, de Economia e de Finanças.) 

PARECER 

PARECER N• 372, DE 1975 
Comissão de Redação 

Redaçlio final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n~> 142, de 1974 (n~' 9'71.C/72, na Casa de origem). 

Relator: Senador Renato Franco 

A Comissão apresenta a redação final da emenda do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n~> 142, de 1974 (nQ 971-C/72. na Casa de 
origem), que torna obrigatória a ressalva de uso, nos rótulos e emba­
lagerls de produtos que possam ser considerados nocivos à sal.ide 
humana. 

Sala das Comissões, em 3 de setembro de 1975. - Danton 
Jobim, Presidente- Renato Franco, Relator- Mendes Canale. 

ANEXO "-0 PARECE"- N• 372, DE !975 

Redação :-lnal da emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n~' 142, de 1974 (n~' 971-C/72, na Ca.sa de origem). 

EMENDA No I 
(Corresponde à Emenda n~> 1-CF) 

Dê-se ao item li do art. 3q a seguínte redação: 

1- ' . . . . . . . . . . 
1!- MultadeCrS 5.000,00aCrS 20.000,00, 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves}- O Expediente lido 
vai à publicação. 

A Presidência convoca sessão eKtraordinária a realizar-se hoje, 
às 18 horas e 30 minutos, neste ptenàrio, destinada à apreciação dos 
Projetos de Resolução n"'s S2 e 51, de 1915. 

O SR. PRESIDENTE (WUooa Gonçalves)- Sobre a mesa, pro­
jeto de lei que serã lido pelo Sr. 1~>-Secretário. 

t lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 146, DE 1975 

Estabele-ce qlle a aposentadoria da mulher aos trinta anos 
de trabalho será Ít'ita com salário integral. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. A aposentadoria. por tempo de serviço da mulher 
filiada ao Instituto Nacional de Previdência Social, satisfeitas as 
demais e.-;igências legais, serà concedida aos trinta anos de trabalho, 
com salãrio integral, nos termos do ítem XIX do artigo 165 do texto 
constitucional. 

Art. 2~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Ju$till.caçio 

O art. !65 da Constituição vigente determina: "A constituição 
assegura aos trabalhadores os seguintes direitos: 

··············· ········ ····· ············· ········ .... 
XIX- aposentadoria para a mulher,_aos trinta anos de 

trabalho, com salário integral." 

Entretanto, ao disciplinar a matéria, a Lei Orgânica da 
Previdência Social desrespeitou o preceito constitucional. Pois 
estabeleceu que: 

"Art. 10. A aposentadoria por tempo de serviço será 
concedida aos trinta anos de serviço: 

f - até a importância correspondente a dez vezes o 
rnaior salário-mínimo vigente no País em valor igual a: 

a) 80% (oitenta por cento) do salário de beneficio, ao 
segurado do sexo masculino; 

b) 100% (cem por cento) do ul,rio-4e-belle.ficlo, ao 
segurado do sexo feminino." 

·Portanto, embora o tex.to constitucional determine, imperaük 
vamente, a partir de 1967, que a aposentadoria da mulher ocorra, 
upós 30 anos de serviço, com salário integral, a legislação limitou·se 
a observar apenas uma das garantias constitucionais, a do tempo de 
trabalho de 30 anos, desrt.speitando a referente ao valor da 
apqsentadoria que não é concedida com o ulilrlo Integral, mas com 
100% do ui' rio--de-beneficio". 

Salário é a remuneração devida ao empregado pela prestação de 
serviço. Salârio integral hâ de ser, necessariamente, a totalidade 
dessa remuneração. 

O que é entretanto, salãrio-de-beneficío? 
Sua defini~ào consta do art. 3' da Lei nQ 5.890, de 8 de junho de 

1973, ou seja: · 

"Art. 3~> O valor mensal dos beneficios de prestação 
continuada, indusive, os regidos por normas especiais, serâ 
calculado tomando-se por base o salário·de·bencficio, assim 
entendido: 

1 - para o auxilio~doença, a aposentadoria por invali­
dez, a pensão e o auxílio-reclusão, lfl!._(um doze avos) da 
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soma dos salários-de-contribuiç-ão imediatamente anteriores 
ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 
(doze), apurados em período não superior a J8 (dezoito) 
meses; 

fi- para as demais espécies de aposentadoria, l/48 (um 
quarenta e oito avos} da soma dos salários-de-contribuição 
imediatamente anteriores ao mês de afastamento da ativi­
dade, até o máximo de 48 (quarenta e oito), apurados em 
período não superior a 60 (sessenta) meses; 

IH - para o abono de perm;mência em serviço, 1/48 
(um quarenta e oito avos) da soma dos salários-de~contrJbui­
ç~o imediatamente anterior ao mês de entrada do requeri­
mento, até o má:.:imo de 48 (quarenta e oito), apurados em 
período não superior a 60 (sessenta) meses. 

§ !9 Nos casos dos itens li e IH deste artigo, os salá­
rios-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses 
serão previamente corrigidos de acordo com coeficientes de 
reajustamento, a- serem periodicamente estabelecidos, pela 
Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social. 

~ 2'~ Para o segurado facultativo, o autônomo, o 
empregado doméstico, ou o desempregado que esteja 
contribuindo em dobro,· o período básico para apuração do 
salário-de-benefkio será delimitado pelo mês da data de 
entrada do requerimento. 

~ J~> Quando no período básico de cálculo o segurado 
ho1:1ver percebido benefício por inc<~.pacidade, o período de 
duração deste será computado, considerando-se como salã­
rio~de-contribuiçào, no perfodo, salário~de~beneficio que 
tenha servido de base para o cálculo da prestação. 

~ 4•i O Sa!ii:í-io-de-beneficio não.~erá, em qualquer 
hipótese, ser inferior ao valor do salário mínimo mensal 
vigente no local de trabalho do segurado, à data do início do 
benefíciO, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior salário 
mínimo vigente no País." 

Salário-de-benefício, para aposentadoria por tempo de serviço 
é, portanto, algo diferente de salário integral. Mesmo quando a 
aposentadoria corresponda a 100% do salário-de-benefício, ainda 
será ela inferior ao salário integral. 

Conseqüentemente, a legislação que disciplinou a aplicação do 
dispositivo constituciom1l em causa o fez de forma incompleta, pois a 
Constituição assegura à mulher trabalhadora aposentadoria, após 30 
anos de trab<tlho, com salário integral, e a legislação concedeu-lhe o 
direito de aposentar-se com 30 anos de atividade, sem garantir-lhe, 
entretanto, a integralidade do salário. 

Cabe, finalmente, #Ssinalar ser inaplicável ao presente projeto a 
norma const<tnte do parágrafo único do art. 165 da Carta de 1969, 
cujo teor é o seguinte: 

"Nenhuma prestação de sen·iço de assistência ou de 
benefício será criada, majorada ou estendida, sem a 
correspondente fonte de custeio total." 

É que a aposentaooria em questão já está assegurada pelo 
próprio texto constitucional, não se tratando, pois, de criação, 
majoração ou extensão de benefíciO. A previsão da correspondente 
fonte de custeio total de que trata o parágrafo único do art. 165, só 
se faz necessária quando, além dos direitos constitucionalmente 
outorgados aos trabalhadores, queira o legislador proporcionar-lhes 
outros que "visem à melhoria de suas condições sociais". 

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 1975.- Franco Montoro. 

( Âs Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação 
Social, de Serviço Público Cfril e de Firtança.r.) 

() SR. PRESIDENTE (WUson Gonçolves) - O projeto de lei 
que acaba de ser lido será publicado e remetido às comissões compe~ 
tentes. 

O Sr. lq~Secretârio procederá à leitura de requerimento enviado 
à Mesa. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 381, DE 1975 

Senhor PresideOte, 
Requeiro nos termos regimentais, a transcrição, no..s Anais do 

Senado Federal, do discurso do Excelentissimo Senhor Ministro das 
Relações Exteriores, Embaixador Azeredo da Silveira, pronunciado 
na VII• Sessão Especial da Assembléia-Geral das Nações Unidas rea­
lizada em New York em I'~ de setembro de 1975. 

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 1975.- Vasconcelos Tor-. ... 
O SR. PRESIENTE (Wilson Gonçalves) - De acordo com o 

art. 233, § 1~>, do Regimento Interno, o requerimento será submetido 
ao exame da Comissão Diretora. 

Hã oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao Sr. Senador Evelásio Vieira. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (Santa Catarina-MDB) (Pronun­
cia o segujnte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Saúde-Educação constitui binômio fundaméntal para o desen­
volvimento de qualquer povo. País rico, de riquezas naturais 
abundantes, tem o seu povo que estar devidamente capacitado, pos~ 
suir instrução, educação, para transformar essas riquezas naturais 
em riquezas objetivas, para que este povo possa ter bem~estar 
material e espirituaL Se o País é desprovido dessas riquezas naturais, 
maiores razões ainda para que; o povo se instrua, se eduque, busque 
melhor capacitação no sentido de encontrar a estrada do desenvolvi~ 
mento, da busca do seu bem~estar. 

A História está repleta de exemplos. Exemplos mais recentes: 
Japão, País destruido pela guerra mas que, em possuindo um povo 
altamente qualificado, povo de cultura ace:ndrada, de instrução de 
nível elevado, pôde recuperar~se rapidamente constituindo-se, hoje, 
em Nação-potência, no mundo. 

O. Japão teve a grande capacidade de importar tecnologia de 
vários países, especialmente dos Estados Unidos, de absorver essa 
tecnologia avançada, vindo a constituir~se atualmente num grande 
competidor dos próprios Estados Unidos. 

No Brasil, infelizmente, não temos - Governo e Povo - urna 
consciência real e efetiva para o valor da educação e da instrução. 

Se contemplarmos os Orçamentos da União, dos próprios Esta­
dos, na sua maioria, vamos verificar qqe muito pouco em relação à 
importância do ensino é drenado, é canalizado para esse setor. 

Ultimamente os grandes jornais do Br11siJ têm-se preocupado 
em levantar problemas na área educacional no I~> e 2P gráus e no se­
tor universitário, também. Nós, ao lermos os jornais, ficamos 
entristecidos com a situação do ensino no País. 

Nesta oportunidade, Sr. Presidente, não nos move o interesse 
especifico de fazer um diagnóstico, uma radiografia a respeito da 
pobreza do ensino brasileiro, no seu global. Mas, temos o interesse 
de levantar a nossa voz quando o Governo se prepara para im ün­
plantar um programa, educati~o, através de finat;tciamento. 

Anteriormente, neste plenário, falamos a respeito da necessida~ 
de de se criar o ensino financiado no País, iniciando~se pelo Ensino 
Superior. Esta medida, agora, foi adotada: o Sr. Ministro da Educa­
ção encaminhou o programa ao Presidente da Rc:públita que o re· 
ferendou para ser impantado a partir do próximo ano. 

Já que este assunto me traz à tribuna nesta tarde, eu gostaria de 
ler alguns tópicos' do programa de crédito educativo, sobre ele tecer 
considerações, fazer um elogio ao Governo e, no mesmo passo, uma 
crítica à guisa de apelo. 

O Sr. Vasconcelot Torres (Rio de Janeiro-ARENA) - Per­
mite V. Ex• um aparte? 
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O SR. EVELÀSIO VIEIRA (Santa Catarina- MDB)- Ouvi­
rei V. Ex~ com muito prazer. 

O Sr. Vasconcelos Tones(Rio de Janeiro- ARENA)- Com a 
simpatia que tenho pelo nobre Senador, pediria licença para dizer 
que nesses últimos 11 anos, ou seja, depois de 1964, as dotações 
orçamentárias para educação se elevaram de maneira bem expres· 
siva, chegando a suplantar os próprios orçamentos destinados às 
Forças Armadas. Desde Castei!O Branco a Médici e principalmente a 
Geis~l~ está-se dando ênfase e revolucionando o ensino no País, Não 
sei nunca quando um Senador vai falar, e, por isso, valho-me sempre 
da memória, como o fiz ontem, na questão do petróleo, citando a 
produção de mil barris diários e o faço agora no assunto Educação 
dizendo que vamos atingindo a quase um milhão de estudantes 
universitários. O nobre Senador deve conhecer muito bem essa situa­
ção e sabe que há, efetivamente, algo a ser corrigido. No Ensino Pri­
mário muita gente não chega até o fim, enquanto no Secundário 
consegue atingir uma certa parte e no Universitário um percentual 
inexpressivo consegue chegar ao que convencionamos chamar de 
Ensino Superior. Só queria pedir permissão ao eminente Senador 
para- deve ter Vice-líderes aí, à vontade- dizer o seguinte: a partir 
de 64- muita gente pode ser contra o Governo da Revolução por­
que tem motivos políticos- com isenção, a frio, não se pode deixar 
de reconhecer que houve uma reformulação total na política do 
ensino brasileiro. E agora ouvi uma referência en passant de V. Ex• às 
bolsas que serão concedidas por financiamento. Isso é também uma 
idéia revolucionár.ia do Presidente Geisel e do Ministro Ney Braga. 
Sabe V. Ex•. tenho me preocupado com esse problema no que tange, 
no particular, ao Consdho Federal de Educação, que é um órgão 
anacrônico, que é uma entidade inexplicável, e aqui a palavra certa: 
aceitável. O Conselho Federal de Educação manda mais do que o 
próprio Presidente da República, manda mais que o MinistrQ da 
Educação, e os membros do Conselho Federal de Educação só não 
conseguiram nada com o Ministro Jarbas Passarinho porque com o 
Ministro Jarbas Passarinho o Conselho fazia o que bem entendia me. 
nos o que Jarbas Passarinho não queria. Alertei o Ministro Ney Bra­
ga para o fato, e estou estudando, pesquisando - perdoe-me o 
aparte; vou encerrá-lo e não apartearei mais V. Ex• - assím como 
um colecionador de figurinhas, as portarias, as decisões mais 
absurdas, mais inconseqüentes; legisla mais do que o Senado, mais 
do que a Câmara, mais do que o Congresso. Diante do Conselho 
Federal de Educação, e aqui valho-me de Camões, "Cessa tudo quan­
to a antiga musa canta que um poder mais alto se alevanta". Então 
essa anomalia tem que ser corrigida. V. Ex.4, está no princípio de seu 
discurso, porém já vou oferecendo o meu pensamento, e parece-me 
que há uma confluência de identidades de pensamentos, porque 
V. Ex'- quer defender a mocidade universitária, principalmente 
aqueles que precisam estudar e que não têm recursos. Vou ficar 
quieto, vou ouvir, mas toda oportunidade que eu tenho de dar uma 
chamada de atenção para o Conselho Federal de Educação - que é 
uma e!>pécie de sepulcro de todas as aspirações da mocidade brasilei­
ra -eu dou. Eu fico, não irriquieto, porque eu sou bem controlado 
de nervos, mas tratando-se desse assunto eu dou o meu recado. 
V. EX' foi muito gentil permitindo que eu() pudesse dar. 

O SR. EVELÀSIO VIEIRA (Santa Catarina-MDB) 
Eminente St!nador Vasconcelos Torres, o estabelecimento do 
confronto de verbas para as Forças Armadas e para a Educação não 
pode ser estabelecida, porque o aumento da corporação militar no 
Brasil é mínima: há um avanço de modernização de equipamentos, 
de sistemas modernos de guerrà., e o aumento de corporação é 
mínimo. Mas no setor educacional, a cada ano, há uma avalanche de 
moços que desejam estudar, de crianças que desejam e que precisam 
-se instruir. Revolução, V. Ex• falou, nO ensino; há uma grande 
revolução que conheço àgora através do Jornal do Brasil: ~ que a 
maioria das crianças do Primário, no Estado do Rio de Janeiro, vão 
à escola mais em funçã~ da merenda escolar. 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro~ARENA)- ~ver­
dade. Isso é uma desgraça e deve ser corrigido. O Estado do Rio de 
Janei'ro, abaixo do Estado de Siio Paulo, e coluna do meio com o que 
V. Ex• 'rePresenta, tem esses problemas muito sérios. É verdade, infe~ 
fiz~ ê verdade, o que V. Ex• está dizeÍldo. 

O SR. EVELÀSIO VIEIRA {Santa Catarina-MDB)- Aliás 
não é só no Estado do Rio, essa é a regra geral no Brasil. Infeliz­
mente, no meu Estado, em Santa Catarina, também ocorre. 

O Sr. Vasconcei{)S Tones (Rio de Janeiro-ARENA)- Ê ver­
dade. Mas, temos de corrigir. Se V. Ex• me permitir- V. Ex• que é 
um intelectual, um homem de talento - esse assunto parece.me é o 
que se chama bagulho, Não gosto de trazer a linguagem popular 
para o Senado Federal, mas bagulho é o leite em pó, às vezes 
importado dos Estados Unidos, que vai para a escola. misturado 
com água. Mas alimenta. Nesse ponto não posso responde a V. Ex• 
No atual Estado do Rio de Janeiro, que é oriundo da inspiraçàiJ do 
Presidente Ernesto Geisel, que teve a coragem de fazer a fusão, te­
nho a impressão de que ísso poderá ser corrigido, não na área do 
antigo Estado da Guanabara, mas principalmente no norte flu­
minense. Estou com V. Ex• infelizmente, essa é a verdade: as crian­
ças vão para comer e não para estudar. Tenho que me render. V, Ex• 
me bateu, seguramente. Não tenho condições de lhe responder. 

O SR. EVELÁSJO VIEIRA (Santa Catarina-MOS)-- Muito 
obrigado, nobre Senador Vasconcelos Torres. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, vou à leitura dos tópicos do 
documento enviado pelo Senhor Ministro da Educação ao Senhor 
Presidente da República e por este referendado. 

"A proposta, como ficou claro, nada pretende retirar 
dos estudante!'>, mas somente aumentar oportunidades fa­
cilitadas de estudo. 

Não toca no problema da gratuidade do ensino oficiaL 
Não cria gastos adicionais para o a!uno. nem sequer impõe a 
aceitação do financiamento oferecido. A ele recorrerão os 
que necessitam e queiram fazê~lo. 

É um siste01a justo, por isso que acessível, barato e 
ressarcível não mais pelo aluno, enquanto tal, mas pelo 
profissional que adquiriu um título e uma capacitação possi· 
bilitadas pelo crédito concedido. 

Ê, também, um sistema flexível, na medida em que os 
seus critérios básicos estão definidos de tal maneira que per­
mitem a sua revisão e reajustamentos, que a própria experiên­
cia aconselhará. 

É. a!ém do mais, importante, na medida em que deverá 
atingir uma considerável massa de estudantes. O número de 
provâ:veis beneficiados no primeiro ano, segundo estimativas, 
será equiparâvel ao total de alunos de cursos superiores exis­
tentes há uma década." 

"Por fim, cumpre considerar a forma de implantação do 
programa. A falta de modelos similares a reproduzir e a total 
inexperiência brasileira neste campo não permitem prever, 
com maior rigorismo, todas as situações específicas que sur­
girão na fase de execução. Todos os preparativos e estudos es­
tão sendo realizados, no sentido de reduzir ao mínimo o 
imprevisto. Serão levados a efeito, inclusive - pré-testes que 
permitirão introduzir, pQr antecipação, os ajustamentos que 
se fizerem necessários nos formulários básicos e na mecânica 
de funcionamento da concessão dos empréstimos. Mas, 
ainda assim, é fora de dúvida que haverá necessidade de 
correções. e ajustamentos na fase inicial de implantação do 
programa. 

Além disso, uma consideração de origem global suger_e 
iniciar a introdução dessa oportunidade de facilidades para 
estudos, precisamente nas áreas-problema ou que constituem 
os desafios do País, quer no ponto de vista sócio-econômico 
como do ponto de vista político. 
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A conjugação desses dois fatores aconselha a implanta­
ção gradativa do programa. que reputamos conveniente 
iniciar pelas regiões menos desenvolvidas - o Norte, o Nor­
deste e o Centro-Oeste. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, nossos aplausos ao Governo, pe­
Ja coragem de iniciar a aplicàção desse programa de crédito educati­
vo, elaborado pelo Ministro Tarso Dutra. O próprio programa admi­
te falhas, que serão corrigidas no decorrer da sua implantação e 
execução. Mas ao lado do nosso apoio, vem a nossa crítica, pela dis­
criminação: serã destinado o crêdito educativo par~ o Norte, para o 
Nordeste e para o Centro~Oeste. Perfeitamente correto! Mas, por que 
o Sul fica marginalizado? Será qUe os moços do Sul têm condições 
para freqüentar e pagar as anuidades nas escolas superiores? 

O Sr. Ruy Santos (Bahia-ARENA)- V. Ex• quer solidarizar­
se com a miséria nortista e nordestina. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (Santa Catarina-MDB) - Não. 
Senador Ruy Santos. O Nordeste merece a nossa maior estima, a nos­
sa consideração. O Sul tem contribuído para se tentar suavizar os 
problemás, as angüstías do Norte. Não é possível que o Governo 
anuncie um plano desses e marginalize outras áreas do Brasil. Santa 
Catarina; por exemplo, não é um Estado nas mesmas condições de 
desenvolvimento sócio-econômico do Paraná, do Rio Grande do 
Sul, muito menos de São Paulo e do Rio de Janeiro. 1: o Sergipe do 
sul. 

Não quero pleitear aqui que o programa de crédito educativo se· 
ja estendido apenas a Santa Catarina. Acho de bom alvitre, de 
interesse nacional que o Governo o estenda a todos os Estados, dê a 
todos as mesmas oportunidades. 

Falta de dinheiro não é. O que está faltando ainda ao Governo 
-esta, a grande verdade- é coragem! Inclusive já falamos sobre is­
so em outra oportunidadé. Está faltando coragem ao Governo de 
enfrentar o ensino oficial gratuito, de dizer que, a partir do próximo 
ano, todo moço que for aprovado em vestibular, nas faculdades das 
capitais, onde o ensino é gratuito, passarã também a ter o ensino 
financiado. 

Este é o problema! 

O Sr. Ruy Santos (Bahia-ARENA) - Lamento divergir de 
V. Ex' quanto ao ensino superior gratuito. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (Santa Catarina-MDB)- Estou 
defendendo o ensino pago. Acho justo, é uma medida certa do 
Governo Federal. É uma medida revolucionária. Isto vai merecer a 
consagração. O que não estâ certo, porém, é essa discriminação. Vie~ 
mos à tribuna, não para protestar, mas para chamar a atenção do 
Sr. Ministro da Educação e Cultura, para que estenda a todos os Es~ 
tados, a todos os moços, essa oportunidade. 

Nós, em Santa Catarina, precisamos de homens com conhe· 
cimentos humanísticos para, juntamente com técnicos de nível supe-. 
rior, contribuir nas soluções dos problemas que angustiam a gente de 
Santa Catarina, a fim de que nosso Estado possa desenvolver-se mais 
e assim colaborar para o desenvolvimento nacionaL 

O Sr. Vaseoncelos Torres (Rio de Janeiro-ARENA)- Sena­
dor Evelásío, entendo que o ensino ginasial - V. Ex.• é um homem 
do diálogo, do debate- é que deveria ser gratuito. O primário, ape­
sar de a Constituição determinar que seja obrigatório, não o é. Não 
hã disponibilidade nas administrações estaduais e municipais, para 
atender à grande demanda de crianças que procuram as escolas 
primárias e não têm condições de estudar. No ginásio, a mesma coi­
sa. Tem que haver- não sei se a palavra está certa- um penei­
ramento. O ensino superior gratuito é uma etapa futura, pois no 
momento não hã condições para isso. e preciso dar a base, o "abc"' 
para acabar com o analfabetismo e depois pleitear o ensino secundá­
rio gratuito, posteriormen!e o ensino superior. Pelo que sei - e 
V. Ex• vai-me corrígir se eu estiver errado - mesmo nos Estados 
Unidos, apontado como país em que se estuda, o ensino é carissimo. 

Já tive oportunidade de verific~r isso. Só sei de um lugar, Senador 
Evelásio, onde o ensino primãrio, o chamado aqui secundãrio- ago­
ra tem outra denominação, fundamental - é gratuito em todas as 
etapas: é num país árabe, o K uwait. Lã, sim, se dá essa assistência. 
Mas, aqui, sabe V. Ex• que há deformações. Como estou compre­
endendo que V. Ex~ não estã fazendo um discu(so de ataque ... 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (Santa Catarina-MDB)- Não. 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de J_aneiro-ARENA) - ... antes 
e até sem pleonasmo, pelo contrãrio, V. Ex• está trazendo urna pala­
vra de colaboração, acho que a etapa a ser concretizada depois do 
ensino primário que. teoricamente, é dado gratuilamente, deveria ser 
o ginasüü, o ensino médio e depois, então, o superior. 

O SR. EVELÃSIO VlElRA (Santa Catarina-MDB)- Tenho 
ligeira discordância com V. Ex~ Entendo qUe o ensino deve ser, nos 
três graus, atacado simultaneamente; há possibilidade ... 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de janeiro-ARENA)- Gratui-
ta? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (Santa Catarina-MOS)- Com a 
instituição, agora. do crédito educativo, o Governo dentro de poucos 
;1nos não terá mais problema, porque todo o ensino superior será pa­
go pelo próprio estudante, e depois o Governo terã recursos para 
atender ao ensino de segundo grau. 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro-ARENA) - Esse 
crédito educativo é teórico. Tenho verdadeira veneração p_elo Minis­
tro Ney Braga. Tenho um carinho especial; fui seu colega na Câmara 
dos Deputados e com ele convivi na Escola do Estado-Maior do 
Exército e depois, aqui, no Senado. Mas se eu tivesse que escolher­
e aqui é um elogio que faço a S. Ex• - o homem que representasse 
Platão no Brasil, seria Ney Braga, Ney Braga é um idealista. Aqui 
em Brasília, nesta seca toda, seria um jirdim de Academus - podia 
circular, com essa grama seca e marrom e estar vendo tudõ verde. É 
om grande idealista, é o Platão do Planalto. Não é possível fazer, 
mas, de qualquer maneira, a idéia de S. Ex', no futuro, poder.ã ser 
realidade; no momento, é apenas urna pedra de toque, um ponto de 
partida. Prata àos Céus que ele esteja certo, porque, para mim, esta­
rá alegrando profundamente a mocidade brasileira, que tem tomado 
posições não propriamente na área educacional- porque o Ministé­
rio é de Educação e Cultura, - mas na parte de cultura, se eu estives­
se fazendo parte de um desses júris que dão graus, eu atribuiria nota 
dez para o Ministro Ney Braga- mas na parte educacional isso é 
um desafio cruel. Espero que V. Ex.• compreenda a posição desse 
honrado, digno Ministro que deseja realizar tudo, talvt!z o consiga 
no futuro, mas encontra embaraços. Se V. Ex• se detiver nos dados 
sociológicos dos problemas educacionais brasileiros verã que, para­
lelamente a esse ideal, há o interesse comercial. O ensino no Brasil, 
desgraçadamente, ainda està assim num balcão, como se fosse um 
toucinho retalhado: "vende-se isso, vende-se aquilo" e, praza aos 
Cêus - V. Ex~ é também um discípulo de Ney Braga, _nesse ponto 
de idealismo- que isso possa ser realizado. 

O Sr. Paulo Guerra (Pernambuco-ARENA) Permita-me 
V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (Santa Catarilla-MDB) -Ouvi-
rei V. Ex, dentro de inst;mtes. 

Senador Vasconcelos Torres, não acho o Ministro Ney Braga 
\Jm idealista, apenas; acho, também, que é um homem capaz e que 
adotou este programa que foi criação de um Ministro anterior, e que 
o progmma, no meu entendimento, perfeitamente exeqüível, porque 
são outros órgãos financeiros- o BNH, a Caixa Econômica- que 
irão destinar esses recursos que o estudante irá amortizar, com juros 
de 15%: é perfeitamente exeqüíveL Agora, acho que deve ser esten~ 
dido às outras áreas, Si!r contemplado ta~bérn o Estado do Rio, 
todos os Estados ... 
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O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro-ARENA)- Todo o 
Brasil. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (Santa Catarina-MDB) - Esia é 
a importânda do programa a ser implantado. ' 

Ouço o eminente Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra (Pernambuco-ARENA}- Eminente Sena­
dor Evelásio Vieira, peço licença ao meu eminente colega e compa­
nheiro de Partido, Senador Vasconcelos Torres, para discordar de 
S. Ex• porque o Ministro Ney Braga é um idealista no sentido do 
aperfeiçoamento, pois ele deseja o melhor. Mas é também o homem 
público provado em diferentes postos que exerceu, quer na·brilh.ante 
administração que fez à frente do grande Estado do Paranã, quer à 
frente do Ministério da Agricultura, consagrando-se como um dos 
meth.ores Ministros neste País, quer como }9-Secretário desta Casa., 
(Muito beml) Com idealismo sim, mas para servir melhor, para acer­
tar. E, no Ministério da Educação, a·sua preSença representa a con­
tinuidade da grande administração que ali realizou o nosso eminente 
colega Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro-ARENA.) - Peço 
permissão ao orador, por este último aparte. Não vou apartear mais. 
(Assentimento do orador.} O Senador Paulo Guerra, a quem eu quero 
um bem enorme, aparentemente discordando, concordou comigo. O 
Sr. Ministro Ney Braga é um idealista, um homem capaz de realizar 
o seu programa. Foi o melhor Ministro da Agricultura, não há 
dúvida, e nisto tudo estou de acordo. Mas no undergroond, a edu· 
cação tem sabotadores, neste País, e tenho a impressão de que o Mi· 
nistro Ney Braga vai conseguir vencê~los. Aceito a sua interferência 
não como restrição, pois comungo com o ponto de vista do ilustre 
colega. Torço para que S. Ex• acerte, mas queria que Ney Braga dei· 
xasse de ser um pouco Platão e pegasse, pelo menos, um pouquinho 
de Aristóteles. 

O Sr. Otair Bec:ker (Santa Catarina-ARENA)- Senador Eve­
lásio Vieira, V. Ex4 pefmite um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (Santa Catarina-MDB)- Vejam 
só, Srs. Senadores, o paradoxo: esta Oposição, que não é vesga, que 
não é caolh.a,levanta-se para fazer um elogio ao Governo, dâ um cré­
dito de confiança a este programa elaborado pelo Ministro Ney 
Braga, e homens do Governo desacreditam dessa obra. 

Ouvirei, com prazer, o Senador Otair Becker. 

O Sr. Otair Becker (Santa Catarina-ARENA)- Gostaria que 
V. Ex•, em primeiro lugar, concedesse o aparte ao eminente Senador 
Jarbas. Pas.sarinho e, em seguida, a mim. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (Santa Catarina-MDB) - Não 
concedi o aparte ao Senador Jarbas Passarinho porque não havia 
notado qu~:; V. Ex• queria apartear. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará-ARENA) - ~ que pretendi 
cumprir o Regimento, Senador Evelãsio Vieira, e fui "caroneado" 
por alguns de meus colegas da ARENA que pediram aparte a 
V. Ex•, ou deram aparte sem pedir; por este motivo que o Senador 
Otair Becker falou assim. Minha observação era um pouco anterior: 
em relação ao seu debate com o nobré Senador pelo Estado do Rio 
de Janeiro. Em primeiro lugar, gostaria de fazer reparo às obser~ 
vações do meu amigo Senador Vasconcelos Torres, porque o Con~ 
selho Federal de Educação é um órgão de extrema valia. Se não exis~ 
tísse o Conselho Federal de Educação, pobre da educação brasileira, 
porque os impulsos de cada Ministro se transformariam imedia~ 
tamente em decisões que poderiam levar a variações tão súbitas 
quanto desastradas no caminho da educação. Eu também reagi 
quando cheguei, eu dizia: o Ministro da Educação não ministra nem 
administra - frase que. aliás, foi glosada muito pelo Senador João 
Calmon - não ministra porque não damos diretamente o ensino; e 
entre nós e as unidades nossas que lecionam, como, por exemplo, as 
Universidades Federais, o Colégio Pedro li, as Escolas Técnicas Fe-

derais, existem ainda, exatamente, as autonomias das Universidades 
e os Conselhos Federais 'de Educação para decidir os problemas de 
natureza doutrinária. São mestres que estão lá, da mais alta qualifi.~ 
cação no campo da Ciência da. Educação. De maneira que, tenho cer~ 
teza, todos os Ministros se dão bem com o Conselho Federal de Edu­
cação, desde que, evidentemente, cada um cumpra o seu pape]. Por 
outro lado, ouvi V. Ex•- e já pela segunda vez que o diz, porque da 
primeira, deve estar lembrado que louvei a atitude de V. Ex• e, parti­
cularmente, por ser um homem de OPosição - mostrar como é 
iníquo querer dar tratamento igual a entidades desiguais. Aos filhos 
do rico, como aos filhos do pobre garante-se, indistintamente, a gra· 
tuidade nas Escolas federa'is e como elas não oferecem vagas para 
todo o contingente dos postulantes brasileiros, então, o Brasil se divi­
de em duas categorias de estudantes, os que são filhos e os que são en­
teados da República.. Os filhos da República estudam de graça nas 
Universidades e, muitas vezes, se recusam a pagar um cruzeiro pela 
alimentação que ,recebem, boa, sadia e farta no seu restaurante, 
enquanto um trabalhador paga mais·d~ dois cruzeiros por um prato 
no "Sunabào", e os outros vão pagar nas Faculdades particulares, 
que crescem dia a dia e vão aumentando o número de vagas em re­
lação às vagas oficiais. O único reparo que eu me permitiria fazer -
e pediria a V. Ex\ que com tanta fidalguia tem tratado os seus Cole-· 
gas nesta Casa, que o receba sem espírito polêmico - é, que renovo 
as palavras do Senador Vasconcelos Torres. Acredito que houve, 
nestes onze anos, uma reformulação de tal natureza na Educação 
brasileira, que há verdadeiramente uma revolução no sentido socioló­
gico do tema. O limite do aparte não permite a defesa da tese, mas ci­
taria V. Ex•, por exemplo, o aumento de contingente, desde o antigo 
Primário até o Superior, a pirâmide etária de ap,roveitamel)to escolar 
- quando cheguei, V. Ex.• falava justamente sobre isso com o 
Senador Vasconcelos Torres. Ainda em 1965, para cada 1.000 estu­
dantes que iniciavam o Curso Primário, onze ingressaram na Univer~ 
sidade brasileira. O rendimento portanto era de l,l%. Tomando por 
referência fins de 1973, para cada 1.000 estuQantes que ingressaram 
no mesmo Curso Primário, já chegaram à Universidade sessenta e 
cinco. O resultado mundial era os Estados Unidos, com duzentos, se~ 
guidos da União Soviética, da França, da Alemanha Federal, com 
cento e tantos. O Brasil passar de onze para sessenta e cinco, já.é 
alguma coisa, e suponho que se apresente melhor a sltuaçào depois 
de dois anos, porque ê uma fase evolutiva. Tínhamos menos estu. 
dantes, ern números absolutos, do que a Argentina em 1965. A Ar~ 
gentina possuia entre 1/4 a l/5 da população brasileira e quase 300 
mil estudantes universitários, enquanto, o Brasil, 250 mil. Hoje, 
temos mais de um milhão deles. O importante- isto sim -é tentar 
crescer numericamente, sem quebrar a qualidade de ensino- eis um 
ponto com que todos nós devemos tet o maior cuidado. Veja·se·o 
problema do analfabetismo, por exemplo- quantas e quantas cam~ 
panhas de alfabetização foram lançadas neste País, que nasceram e 
morreram. Eu as chamava espasmódicas, porque elas nasciam e 
morriam com o n;~esmQ ímpeto. Está aí o MOBRAL, realizando uma 
tarefa hoje apontada para 18 países do Mundo, como modelo. Creio, 
data venia, que há saldo fertilíssimo de todos os Governos da Revolu~ 
çã:o no campo da educação, particularmeQ.te, a partir do Ministério 
tão bem gerido pelo nosso Colega, Senador Tarso Dutra, atê os dias 
de hoje. 

O SR. EVELÁSJO VIEIRA (Santa Catarina - MDB) -
Houve, inegavelmente; um progresso- não desconheço e proclamo: 
O MOBRAL é uma criação extraordinária. A reforma do ensino, 
preconitando o ensino profissionalizante, que é o "calcanhar de 
Aquiles" do desenvolvimento industrial nacional, e que V. Ex•· sabe 
que há autoridades do Governo tentando a sua eliminação ... 

O Sr. Jarbas Pa$Sarinho (Pará - ARENA) - É verdade, há 
gente no Congresso Nacional tentando discriminá-lo. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (Santa Catarina- MDB)- E den· 
tro do próprio Governo, segundo estou informado. 
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Há outros pontos que agora não vou levantar, de críticas, de 
pontos negativos. Mas, o que entendo Senador, é qt~e essa medida da 
implantação do crédito educativo deve ser estendido a todos os Es­
tados. Não se justifica um Estado, como Santa Catarina, ficar mar­
ginalizado desse processo. O Governo tem condições. Apenas, é 
necessário o Sr. Ministro da Educação dizer: "A partir do próximo 
ano, o ensino também será pago nas Faculdades das Capitais". O 
ensino oficial gratuito superior desaparecerá; serâ financiado como 
para os demais. Essa é a medida revolucionária, que o Go\l'erno tem 
condições para fazer; é só querer. 

Ficamos na expeCtativa de que o Governo reconsidere, e estenda 
esses beneficios a toda a juventude brasiJeira, de todos os Estados. 

Ouço o aparte do Senador Otair Becker. 

O Sr. Otair kker (Santa Catarina- ARENA)- Muito obri­
gado, Senador ·Evelãs.io Vieira. Na quinta-feira da semana próxima 
passada, ocupei a tribuna desta Casa, para enfatizar um Parecer do 
Conselho Federal de Educação, relativo ao fortalecimento do ensino 
privado em nosso País. Com isso, quero endossar inteiramente as 
palavras do nobre Senador Jarbas Passarinho, em defesa do Conse­
lho Federal de Educação. Medida das mais louváveis, esta do Gover­
no da República em criar o programa de crédito educativo. Discordo 
de V. Ex' no que tange à falta de coragem. Parece-me que não falta 
coragem. O simples fato de ele ter criado o programa demonstra a 
sua sensibilidade e a continuidade a um dos fatores fundamentais do 
nosso País. Concordo inteiramente com V. Ex.• no sentido de que 
esse crédito educativo seja estendido, também, ao Sul do País, pois 
que, nós, também, necessitamos dessa ajuda, a fim de que possibili­
temos a todoS os nossos co-estaduanos e irmãos do sul deste Pais, 
que tanto têm cohtribuido para a grandeza, para o crescimento, para 
o desenvo[vimento econômico-social de nossa Pâtria, acesso aos 
cursos superiores. 

O SR. PRESIDENTE (Wilsoo Gooçal• .. ) (Fueodo "'"' a 
campainha)- Lembro ao nobre orador que já se esgotou o tempo de 
que dispunha. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (Santa Catarina - MDB) - Vou 
terminar, Sr. Presidente. Apenas quero dizer ao meu eminente con­
terrãneo, Senador Otaír Becker, que, no meu entendimento, o Go­
verno tem todas as condições disponíveis para rt:COlher mais recursos 
para o Progra.ma do Crédito Educativo, precisando somente ter co­
ragem para enfrentar os estudantes das capitais. 

Este é o nosso posicionamento, Sr. Presidente, e ficamos na 
expectativa, pois o Sr. Ministro da Educação, no seu próprio do­
cumento, diz que admite correções, estar preocupado em corrígir dis­
torções. falhas, no sentido do aperfeiçoamento deste Programa. 
Esperamos que S. Ex• medite e estenda esse programa a todos os Es­
tados brasileiros. Muito obrigado. (Multo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala· 
vra ao nobre Senador Eurico Relende, que falarA como Líder da 
Maiorill. 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo-ARENA) (Como 
Lídtr, pronun<:ia o seguinte discurso. Sem rerisio do orador.)- Sr. 
Presidente, o discurso pronunciado pelo eminente Senador EveJá~o 
Vieira teve ampla repercussão no Plenârio, e foi caracterizado pela 
abundância e a insistência de apartes. 

Ademais, o assunto versado é da mais alta importância 
nacional, qual seja, a implantação, em termos creditícios, de um vas­
to programa educativo. 

Tíve oportunidade de conversar agora com 9 Sr. Ministro da 
Educação, e estou por S. Ex• e, por via de conseqtlência, pelo Gover­
no, credenciado a dar as necessárias explicações. 

Quer-me parecer, Sr. Presidente, que, dentro da regra gerai do 
caleidoscópio de ocupações e preocupações do homem moderno, 
que o eminente representante por Santa Catarina não Jeu integral­
mente o programa ou o fez apressadamente, de modo que operou, a 

toda a carga, num· equívoco, tendo S. Ex' levado, por isso rnesmo, 
outros eminentes colegas seus a aceitar esse equívoco. 

Não há discriminação, Sr. Presidente. O programa educativo 
vai ser implantado em todo o Território Nacional. O que ocorre é 
que o Ministério da Educação, e isto se compreende facilmente, não 
tem condições, não de ordem financeíra, porque os recursos já 
existem, mas de ordem têcnica disponivel, para a eJI.ecllção global do 
programa, simultaneamente. 

O Sr. Eve"sio VIeira (Santa Catarina-MDB) - Permite 
V. Ex.• um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo-ARENA) -
V. Ex• vai me permitir apenas um instante, porque estou um pouco 
preocupado com o eminente Senador Paulo Guerra, que falaría pela 
Liderança; parece-me que S. E~f' tem uma audiência ministerial, e eu 
não desejo ocupar por muito ternpo a tribuna. Em seguida darei o 
aparte a V. Ex' 

O Ministério da Educação, para a implantação desse programa, 
tem que tomar uma séríe de providências, inclusive a organização de 
fichas de carências e os ajustamentos da computação eletrônica. En­
tão resolveu adotar, como ponto de partida, a implantação do 
programa em dois semestres, o primeiro e o segundo semestres, de 
1976. No primeiro semestre de 1976, o sistema vai ser implantado na 
Região Norte, na Região Nordeste e na Região Centro-Oeste:, e no 
segundo semestre de 1976, na Região Centro-Sul, com isso abrangen­
do todo o Territõrio Nacional. 

Ouço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Evelislo Vieira (Santa Catarina-MOR) - Se fosse a 
Oposição que tivesse feito esta afirmação, por certo mereceria o mais 
veemente protesto da Maioria. V. Ex• acabou de dizer que o Ministé­
rio da Educação e Cultura não tem condições técnicas de implantar o 
crédito educativo em todo o Brasil. Perdoe-me, mas V. Ex• disse, e a 
Taquigrafia pode provar. O GoYerno tem recursos financeíros e 
condições têcnícas. Vai V. Ex• dizer que, apenas por causa da 
impressão de formulários, não se pode estender a todo o Brasil este 
programa'? 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo-ARENA) -
V. Ex• há de cortvir que o Governo teria até meios e argumentos 
para dizer que est-e programa seria implantado no decorrer de um 
qUinqUênio. Mas, não! Vai implantá-lo no decorrer de 1976. 

Não afirmei que o Governo não tem condições técnicas para 
implantar o etano. O Governo - eu disse e V. Ex• pode consultar a 
memória da Casa, através da Taquigrafia - não tem condições téc~ 
nicas disp-oníveis para a implantação global do Plano. Então, 
procurou separar a implantação do sistema em dois semestres: o pri~ 
meiro semestre, nas regiões mais carentes, coletando fichas de 
carência e dados de computação eletrônica, para, em seguida, partir 
para a Região Centro-Sul. - · 

Portanto, seria censurável o Govefllo, s~ estivesse realizando a 
discriminação a que se refere V. EJI.• Trata-se de uma política de 
etapas, e de etapas com intervalos curtíssimos, porque, durante o 
ano de 1976, todo o Pais serâ coberto por esse programa, Sr. Presí­
dente, soluÇão de um dos mais desafiantes e dolorosos problemas 
nacionais. Será a er·radicação da angústia desse estudantada, desses 
brasileiros, dessas safras imensas, brotadas dos vestibulares para o 
Ensino Superior, no Brasil inteíro, e que nào têm recursos para 
ingressar nas universidades, o que gera a deserção- muítos universi­
tários têm que abandonar os seus estudos, por falta de recursos. 

Ora, no instante em que o Governo atual quer resolver, em um 
ano, o problema que outros Governos não resolveram em dêcadas, 
deve receber o estimulo, Sr. Presidente, de toda a Nação. 

Quero fazer justiça, disse ao Sr. Ministro que o eminente Sena­
dor Evelásío Vieira não estava, absolutamente, criticando o Gover­
no. Ao contrário, elogiava o Plano, mas entendendo que nele havia 
uma discriminação. Então, ocupei esta tribuna, para diz:er, provar e 
comprovar, que não hâ, absolutamente, discriminação. 
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O Sr. Evel,sio Vieira (Santa Catarina-MOS} - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo-ARENA) - No 
segundo semestre de 19/6, a Região Centro~Sul será objeto, (ambim, 
dos beneficios desta iniciativa histórica, desbravadora, heróica, ~lt 
Governo Federal em benefkío do País. 

puço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Evelásio Vieira (Santa Catarina-MOS)- Inicialmente, 
meus cumprimentos a V. Ex• pelo interesse de, imediatamente, 
comunicar-se com o Sr. Ministro da Educação, buscando subsídios 
para trazer ao conhecimento da Casa, Segundo, eu aceitaria que a 
implantação deste programa fosse por etapas, desde que o Governo 
não tivesse recursos financeiros. Esta seria uma razão plausfvel e 
teria a compreensão da Oposição. Mas já que dinheiro não é proble· 
ma, não podemos aceitar que será Por carência de condições têc· 
nicas. P<lrque se o sistema e:xiste para o Norte e Nordeste ... 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo-ARENA) 
Carência de dados técnicos. 

O Sr. Evelâsio Vieira (Santa Catarina-MOS) - ... Não, não 
e](iste, porque o aluno candidato à bolsa de estudo fará o preenchi· 
menta do formulário, e o estabelecimento é que julgará se o aluno 
es!á em condições de receber o crêdito ou não. Ora, se esta medida é 
válida para o Nordeste, é válida também para o Sul e para todas as 
áreas. Em Santa Catarina, há muitos jovens sem recursos finan· 
ceiros, talentosos, que precisam estudar. A Nação neçessita deles e, 
por isso, devem ser contemplados. No Programa Educativo dd Sr. 
Ministro da Educação, não se diz quando serão estendidos os bene· 
ficios ao Centro-Sul. Poderá ser em 1976, em l978, ou em l9SQ. 1: 
por isso que estamos aqui a levantar a nossa voz, pedindo que seja 
estendida a todas as ãreas, principalmente agora, quando temos 
conhecimento, através da palavra autorizada de V. Ex~. que o pro­
blema não é de ordem financeira. Não há razão, para não se estender 
esses beneficios a todos os Estados brasileiros. Muito obrigado. 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo-ARENA) -
Assim, Sr. Presidente, prestados esses esclarecimentos que satisfazem 
plenamente a elegância parlamentar, e a natural curiosidade de 
homem público do eminente Senador Evelásio Vieira, queremos, 
aqui, nos congratular com o Presidente Ern~sto Geisel e com o Sr. 
Ministro da Educação, por essa iniciativa pioneira que vai, real­
mente, concorrer decisivamente para a educação nacional~ 

O Sr. Va5Concelos Torres (Rio de Ja.neiro-ARENA) 
l>ermíte V. Ex' um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo-ARENA) 
Ouço V. Ex• 

O Sr. Vaswncelos Torres (Rio de Janeiro-ARENA) -
Estimaria muito em registrar a atitude vigilante- e perdoe-me a sin· 
ceríqade- não de V. Ex•, mas do Ministro d~ Edu..;açào, que, infor­
mado do debate que se estava travando, aqw, na Casa, pressurosa· 
mente deu elementos a V. Ex• para responder ao nobre Senador Eve­
\ásio Vieira. Quer isso dizer que quando o Ministro é polhico, 
compreende bem () alcance de uma fala parlamentar, - e aqui 
usando a linguagem de um homem que vive no avião- a jato, mas a 
jato mesmQ, com quatro turbinas, faz com que, quando vi V. Ex• 
sair do Plenário, pensei que tivesse um outro objetivo a saída, E o 
Ministro falou certo ao Vice·Llder, portanto ao Líder em exercícío, e 
mais do que o Vice~Líder, ao Educador Eurico Rezende que, neste 
instante, está falando por mim, e também em nome da Aliança 
Renovadora Nacional. Mas eu queria destacar essa posição que 
V. Ex~ tem, digamos assim, de autoridade moral que, no bom sen· 
tido político da palavra, é autêntica, mas autêntica da ARENA, 
porque "autêntico" no MDB ê outra coisa. V. Ex• está dando uma 
resposta adequadíssirna ao nosso brilhante colega, Senador Evelásio 
Vieira. Se V. Ex• me permitir, eu que sou grande amigo e admirador 

do Ministro Ney Braga, gostaril\ de di1.er o seguinte: efetivamente, O 
problema não terã sido ainda solucionado, Magriífico Reitor e 

'grande amigo Eurico Rezende. Não bastam apenas o crédito e o 
financiamento. O problema do ensino superior não se restringe 
apenas à forrnação de médicos, advogados, engenheiros, dentistas ou 
farmacêuticos. O importante é a absorçàQ dessa rnão·de·Qbra, após a 
conclusão dos cursos. V. Ex~. que é um homem estudioso, que é um 
homem de bem, um homem que conhece e que sofre na carne esse 
problema, sabe que há muitos doutores por aí trabalhando em caixas 
registradoras, ou blaconistas, homens que se formam e esmolam 
cargos de engenheiros~eletricistas, de engenheiros·mecànicos, de en­
genheiros-civis. O Ministro Ney Braga deu um passo adiantado; eu 
não sei se estarei certo, V. Ex• pode corrigir~me, mas o que S. Ex• 
fez, CQm o apoio do Presidente Geisel, foi democratizar o Ensino 
Superior, dar oportunidade aos que 1\ão têm recursos para estudar. 
Mas o desafio- e aqui vai a palaVra de apreço a V. Ex• e de apelo 
ao meu querido amigo Ministro Ney Braga - é estudar.se a possi­
bilidade de colocação da mão~de--obra dessa gente que sai das facul­
dades, para que não sejamos apenas uma fábrica de doutores e de 
diplomados, sem poder aplicar seus conhecimentos. Isso ocorre não 
só na Capital da República, mas nol> Estados mais importantes da 
Federação, Dou os parabéns a V. EJ~:• porque, quando V. Ex• fala, 
está falado. Mas, sublinhando, dando um traço de simpatia à pala­
vra de V. Ex', respondendo, na fumaça, ao discurso do Senador 
Evelásio Vieira, queria deixar aqui, em aberto, esta questão: a utiliza~ 
ção daqueles que, amanhã, terão os créditos, suas bolsas financiadas, 
mas que necessitarão, principalmente, de uma atividade. ocu­
pacionaL É com admiração que aparteio o Vice-Líder que, além de 
ser o Magnifico Reitor de uma Universidade, conhece sobjejamente 
o assunto e, mais do que ninguém, é a voz autorizada para dar, não 
digo a resposta, mas as informações que vieram, repito, a jato, ou, 
por que não dizer, supersonicamente, ao brilhante Senador de Santa· 
Catarina. 

O SR. EURICO REZENDE (Espirito Santo - ARENA) -
Agradeço o aparte do Sr. Senador Vasconcelos Torres e devo salien~ 
ta r que a ocupação empregatícia daqueles que emergem das faculda· 
des isoladas e das universidades ê, também, assunto de palpitante 
importancià que o Governo vem enfocando, através do alargamento 
do mercado de trabalho, que jâ se verifica neste País. Trata~se, assim, 
no gênero, de um processo que está sendo eJ~:ecutado. 

Com essas palavras, Sr. Presidente, e esclarecend<l o equívoco 
que levou o eminente Senador Evelá.sio Vieira a qualificar o Plano de 
Crédito EducativQ de discriminatório, invoco aqui, a certeza de que, 
mais uma vez, o Sr. Ministro Ney Braga, como se vezes anteriores 
não bastassem, dá uma demonstração cabal de que absorve aquela 
sentença lapidar de Cesário Motta, nos umbrais do século: "A 
Democracia sem instrução serã uma comédia, se não for uma 
tragêdia". (Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal - José Guiomard - José Esteves - Fausto 
Castelo~ Branco - Petrônio Portella - Virgílio Tã'fora - Agenor 
Maria - Dinarte Mariz- Domício Gondim - Milton Cabral -
ArnQn de Mello- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Luiz Viana 
-Eurico Rezende- João Calmon- Gustavo Capanema- Orlan­
do Zancaner- Benedito Ferreira- Mattos Leão- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Está terminado o 
período destinado ao Expediente. · 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Itens 1, l e 3, em 
tramitação conjunta: 
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-1-

Votação, em turno único, do Requerimento n' 360, de 
1975, dos Senhores Senadores Lourival Baptista e Ruy 
Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe­
deral, .dos discursos proferidos pelo Ministro da Marinha, 
Almirante Geraldo de Azevedo Henning, e pelo General 
Sílvio Frota, no dia 25 de agosto de 1975, em comemoração 
ao "Dia do Soldado". 

{Tramita, em conjunto, com os Requerimentos n.,..s 360-
A e 360-8 do Senhor Senador Vasconcelos Torres.) 

-1-

Votação, em turno único, do Requerimento nY 360-A, de 
1975, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
transcríção, nos Anais do Senado Federal, do discurso do 
Excelentissimo Senhor Ministro da Marinha, Almirante 
Azevedo Henning, saudando o Exército Brasileiro em nome 
da Marinha e Aeronáutica, por ocasião das solenidades 
comemorativas do "Dia do Soldado", e publicado no Jornal 
do BrasJJ, em 26 de agosto de 1975. 

-3-

Votação, em 'turno único, do Requerimento n~> 360~8, de 
1975, de autoria do Senhor Senador Vasconcelos Torres, 
solicitando a transcrição nos Anais do Senado Federal, do 
discurso do Ex.celentíssimo Senhor Ministro do Exército, 
General Sílvio Frota, lido em agradecimento à saudação feita 
pela Marinha e Aeronáutica ao Exército Brasileiro, por 
ocasião das solenidades comemorativas do "Dia do 
Soldado", e public~do no Jorul do Bruil, em 26 de agosto 
de 1975. 

Em votação o requerimento n:~" 360, de 1975. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Serâ feita a transcrição solicitada. Por essa razão ficam prejudi· 

cados os itens 2 e 3 da pauta, que versam sobre matéria idêntica. 

O SR. PRESIDENTE (Wii!IOD Gonçai•es) -Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de lei da Câmara 
n"' 82, de 1974 (n"' 1.463~8/73, na Casa de origem), que 
institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na presta· 
ção de serviços de Engenharia, de Arquitetura e Agronomia, 
e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 116 e 117, de 1975, das 
Comissões; 

- de Legislaçtit Social, favorã:vel, com emenda que 
apresenta de n~ I·CLS; e 

-de Finanças, favorâvel ao projeto e contrário à emen· 
da apresentada pela Comissão de Legislação Social. 

A matéria constou da Ordem do Dia de 3 de junho do corrente 
ano, tendo sido sua discussão adiada, a requerimento do Sr. Sena­
dor Petrônio Portella, para a sessão de I~> de agosto, 

Naquela data, a requerimento daquele Sr. Senador, foi a 
d.iScussão da matéria adiada para a presente sessão. 

Em discussão o projeto e a emenda. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-las, encerro a discussão. 
Sobre a mesa, requerimento que serã lido pelo Sr. Jt.Secretário. · 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 38l, DE 1975 

Nos termos do art. 350 combinado com a alinea "C" do 
art. 310 do-Regimento Interno, requeiro adiamento da votação do 
Projeto de Lei da Câmara n~> 82, de 1974, que institui a "Anotação 
de Responsabilidade Técnica" na prcstaçào de serviços de 

Engenharia, de Arquitetura c Agronomia, e dâ outras providências, 
a fim de ser feita na sessão de 18 de setembro. 

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 1975.- PetrônJo Portella. 

O SR. PRESIDENTE (WU,.. GODUI•es)- A matéria figurará 
na Ordem do Dia de 18 do corrente mês. 

O SR. PRESIDENTE (WIIoon Goneal•es) -Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
nq 24, de 1975 (n~" 66·8/75, na Casa de origem), de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que concede pensão espe~ 
cial a Edvaldo Silveira Coelho de Abreu, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 355, da Comissão: 
- de FinanÇas. 

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, para 

discuti-lo, vou encerrar a discussão. (Pausa.} 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta~ 

dos. (Pausa.) 
Está apro·vado. 
O projeto i rã â sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 24, DE 1975 
(N• 66-B/75,naCuadeoriaem) 

De iniciatiWJ do Sr. Presidente da República 

Concede pensão especial a Edvaldo Silveira Coelho de Abreu. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. Jl' É concedida a Edvaldo Silveira Coelho de Abreu, filho 
de Joaquim Dias de Abreu e Eunice Silveira Coelho, a pensão 
especial, mensal, equivalente a 3 (três) vezes o valor do maior salário 
mínimo vigente no País, a contar de 4 de abril de 1973, data em que 
foi considerado incapacitado para ocupações habituais. 

Art. 2'~ A pensão especial de que trata esta lei será, por morte 
do beneficiário, transferível aos seus herdeiros desde que menores de 
18 (dezoito) anos ou inválidos. 

Art. 3'~ A despesa decorrente da execução desta lei correrá à 
conta dos Encargos Gerais da União - Recursos sob a supervisão 
do Ministério da Fazenda. 

Art. 4q Esta lei entrarã em vigor na data de sua publicação, re-­
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wi1110n Goneahes)- Item 6: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 135/73 
(Tramitaçlo conjunta tom o 

Projeto de Lei do Senado 
•• 119/74) 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
(nterno), do Projeto de Lei do Sen~do n' 135, de 1973, do Se· 
nhor Senador Nelson Carneiro, que regula a alienação de 
bens imóveis do Distrito Federal, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob nqs 163 e 164, de l975, da Comissão: 
- de Com:tituiçio e Justiça; 19 pronunciamento: pela 

constitucionalidade e juridicidade, nos termos do 
substitutivo que oferece; l'õ' pronunciamento: pela 
in·constitucionaiidade dos Projetos de Lei do ·senado n9 135, 
de 1973, e 119, de 1974, bem como do substitutivo oferecido 
ao primeiro. 

A Presidência esclarece ao Plenário que o presente projeto já ti~ 
nha recebido parecer da Comissão de Constituição e Justiça - que 
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conclui·u pela apresentação de emenda substitutiva - quando foi 
aprovado, em plenário, o Requerimento n~ 215/14, do Sr. Senador 
Cattete Pinheiro, solicitando Sua tramitação conjunta com a· Projeto 
de Lei do Senado n9 119/74. 

Conforme dispõe o art. 2S3 do Regimento Interno, as mat~rias 
foram enviadas à Comissão de Constituição e Justiça, uma vez que à 
mesma não havia ainda se manífestado sobre este último projeto. ' 

Reconsiderando o parecer anterior, aquela Comissão julgou, em 
seu 2" pronunciainento, os projetos inconstitucionais, por versarem 
sobre matéria cuja iniciativa é privativa do Senhor Presidente da 
República, tornando-se, assim, insubsistente o substitutivo oferecido 
anteriormente. 

Assim sendo, a Presidência irá submeter ao Plenário o Projeto 
de Lei do Senado n"' 135/73. em apreciação preliminar, esclarecendo 
que a sua rejeição implicará na prejudicialidade do Projeto de n" 
119(74, que com de tramita em conjunto, uma vez que o vício 
argüido pela Comiss~o de Constituição e Justiça é o mesmo para as 
duas proposições. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. l~~ 

Secretário. 

Ê lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 383, DE 1975 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, requei· 
ro adiamehlo da discussão do Projeto de Lei do Senado n~ 135, de 
1973, a fim de ser feita na sessão de 2 de outubro de 1975. 

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 1975. - Fr1nco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (WII!IOII Gonçalves) - Em votação o 
requerimento. 

O Sr. Ruy Santos (Bahia-ARENA) __. Sr. Presi~ente, peço a 
palavra, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalns)- Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Ruy Santos, para encaminhar a votação. 

O SR. RUY SANTOS (Bahia-ARENA) (Para encaminhar a 
votaeio.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ontem, em conversa com o nobre Líder Franco Montara, 
declarei a S. Ex:' que, no meu ponto de Vista, não se justificava 
adiamento de matéria considerada inconstitucion·a[. E diss~ mesmo 
que era pensamento meu alterar o ponto de vista da Maioria quanto 
à votação desses requerimentos de adíamento de matéría 
inconstitucional. Porque, Sr. Presidente, se a matéria foi considerada 
inconstitucional, a solução é uma emenda corrigindo, se possível, a 
inconstitucionalidade alegada. Mas, se a matéria sai para voltar 
daqui a 15 dias, nas mesmas condições de inconstitucionalidade, não 
há como resofvê·fa. Como eu não havia feito, ainda, esta declaração 
pública- de que vou alterar, repito, a orientação a cespeito desses 
requerimentos, de adiamento, quanto aos considerados ) 
inconstitucionais- aprovarei, ainda hoje, o requerimento do nobre/ 
Senador Itamar Franco. i 

O Sr. Fr1nco Montoro (São Paulo-MDB)- Sr. Presidente, pe 
co a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (WIIoon Gonçalves) - Concedo a pai • 
vra ao nobre Sr. Senador Franco Montara, para encaminhar a v o~ 
taçào. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo- MDB) (Para 
minhar a l'Otaçio.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

É perfeitamente compreemivel a alegação da Liderao 
Mai<:~ria. Entretanto, as situações são muitas vezes diferentes; é 0 

ocorre no caso presente. 
Trata·se de matéria de iniciativa de Um Senador, que nã 

presl!nte. S. Ext pode, como autor do projeto, apresentar essa 
emenda substitutiva, aditiva ou supressiva, que vise a elimi ar a 
inconstitucionatidade. Além disso, na votação desta matéria, orno 

foi anunciado pela Mesa, vai~se estabelecer uma regra de prejudi­
cialidade que mer(!:ce, evidentemente, maior atenção. 

Tivemos conhecim~nto das fundamentadas razões expostas pela 
Mesa, nestê: momento. lríamos insistir no pedido de adiamento para 
um ex.ame mais aprofundadO da matéria, inclusive com o autor da 
proposição, mas já não é necessário apresentarmos novas razões, 
dada a conclusão final a que chegou a maioria que é também favorá­
vel ao adiarnento da discussão e votação da mesma. 

O SR. PRESIDENTE (WIIoon Gonçalves) - Em votação o 
requerimento. 

Os Srs, Senadores que o aprovam queiram permanecer senta-
dos. (Pausa.) · 

Está aprovado. 
A matéria figurará na Ordem do Dia de 2 de outubro do cor~ 

rente ano. 

O SR. PRESIDENTE (WIIoon Gonçalves) -Item 7: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 119, DE 1974 
(Tram!taiio<OIIjllnta com o PLS n• 135/73) 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucíonalidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de lei do Senado n\' 119, de 1974, da 
Comissão do Distrito Federal, que dispõe sobre a compra ·e a 
alienação de bens imóveis do Distrito Federal, tendo 

PARECER, sob o n~ 164, de 1975, da Comissão: • 
-de Comtituiçio e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Em virtude deste projeto estar tramitando conjuntamente com o 
anterior, fica igualmente adiada a sua discussão para a sessão de 2 de 
outubro. 

O SR. PRESIDENTE (WU1011 Gonç•ln!) - Estã esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Augusto Franco. 

, O SR. AUGUSTO FRANCO (Sergipe- ARENA) (Pr<>llllftcia 
o seguinte di.!ICUrSO.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em 1967, então Deputado Federal, examinei, para conhecimen­
to do País, o problema do potássio, PJ;Oblema tão sergipano quanto 
nacional. Jã Senador, ocupei esta tribuna, em mais de um& opor­
tunidade, para reivindicar a imediata exploração dos recursos mi­
nerais do meu Estado. O tempo passou, as necessidades do País 
aumentaram sem que o potássío de Sergipe fosse industrializado. 
Volto, agora, nesta minha teimosa senão patriótica insistência, pe­

. dindo às autoridades federais uma definição sobre a política do 
potássio, o qual, ainda inaproveitado, entristece o povo sergipano e 
fruHra, de certo modo, a expansão da agricultura brasileira. 

O problema do potássio não é novo nem ioê:dito. Já em 1942 foi 
registrada, no Município de Nossa Senhora do Socorro, próximo de 
Aracaju, a presença de sais potássicos. Pesquisava-se, então, petróleo 
e sal·gema, quando foram encontrados camalita, silvita e silvinita. A 
descoberta, contudo, não foi objeto de maior interesse do poder pú­
bli\:o. Sergipe continuou esquecido, marginalizado, embora rica pro­
víncia mineral, chave de muitos probtemas de geologia do norte do 
Brasil, como dizia, ainda no Império, John C. Branner. 

Em 1963. trabalhando no Município de Carmópolis, a 
PETROBRÃS descobre petróleo, re'felando, igualmente, as perfura­
ções realiz"-das, a existência de sal-gema e sais de potãssio, inicial~ 
mente estimados em 10 milhões de toneladas. 

Pesquisados. a princípio, em Carmópolis, os sais de potássio 
foram encontrados, também, nos Municipios de Japaratuba, Ro­
sário do Catete, Siriri, Santa Rosa de Lima e Divina Pastora, <:om­
preendendo uru.a área entãO estimada em 500 quilômetros qua~ 
drados. Os depósitos, ao contrário do que ocorrera, antes, em Nossa 
Senhora do Socorro, estavam a uma profundidade de 300 a 500' 
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metros, profundídade. igual ou pouco superior à dos depósitos da 
França, Espanha, Rússia e do Novo México, nos Estados Unidos. 
· O potãssio, contudo, permaneceu embaixo da terra, ignorado, 
nesta altura, o projeto de aproveitamentÓ das jazidas de sal-gema e 
potássio na área Sergipe~Alagoas, elaborado por força de convênio 
assinado em 1962, pela ONU e SVDENE. 

Estudos e planos continuaram a ser feitos, técnicos nacionais e 
estrangeiros visitando Sergipe, dias e sonhos perdidos na formulação 
de projetos malogrados. Chegou-se a afirmar contra os fatos, de 
costas para a realidade, que "devido ao fato de não serem conhe­
cidos depósitos de potássio no Bras H, para o futuro próxiffio o Brasil 
terá que depender das importações, e não existem atualmente 
possibilidades firmes de produção nacional", Ê o que consta de 
estudo elaborado em 1964 por técnicos brasileiros e norte­
americanos que trabalhavam para a USAID, estudo, aliás, encami­
nhado, sob a forma de relalôrio, ao Ministério da Agricultura. 

Em 1967, o falecido General Edmundo Orlandini, Presidente da 
Companhia Nacional de Álcalis, envia relatório ao então Ministro 
das Minas e Energia, Costa Cavalcanti, reivindicando o direito de 
essa empresa orientar e comandar as pesquisas de potássio, em Ser~ 
gipe, seja porque ela possuía idoneidade patrimonial, técnica e finan~ 
ceira. seja porque, de acordo com seus estatutos, lhe estava ?.~et<>: a ex­
ploração da indústria e do comércio dos produtos alca! ... v:., notada­
mente dos sais e hidróxidos de sódio e potássio. Mas, não foi atendi­
da. 

Decreto 'de !6-8~1967 constitui a área de sal-gema e sais de po­
tássio de Sergipe em Reserva Nacional, declarada de utilidade pú­
blica em decreto de l968, em favor do Departamento Nacional da 
Produção Mineral, que instala, no Estado, no mesmo ano, o Projeto 
Potássio. 

Abre-se em \971, por iniciativa do Ministério das Minas e Ener­
gia, concorrênci-a internacional para exploração e beneficiamento do 
potássio, a qual, anulada, motivou, em 1972, nova concorrência, 
ganha, finalmente, pdo Kallium Mineração S/ A, empresa subsi­
diária do grupo LUME. Os trabalhos de exploração, porém, não 
foram iniciados, vez que, na explicação da Kallium, a PETROBRÁS 
levantou o conflito entre a lavra de petróleo e a lavra dos sais po- · 
tássicos, embora se saiba, segundo a experiência internacional, que é 
freqüente a lavra simultânea de evaporitos, petróleo e gás. Deixa-se 
de explorar, face ao impasse, o potássio, e, porque não se concedeu 
uma área de exploração à Córopanhia Nacional de Álcallis, não se 
implanta, como era pensamento dessa empresa, uma unidade indus­
trial para a produção de barrilha. Chama a ate~çào neste particular, 
o fato de se instalar, no Rio Grande do Norte, aproveitando o sal­
marinho, uma indústria para produção de barrilha, quando se tem, 
em Sergipe, sal-gema farto e rico em cloreto de sódio, garantia de 
produtos de baix.o preço, com mai.s força competitiva nos mercados 
nacional e internacional. 1 

Sergipe, de qualquer forma, permanece esquecido e pobre, 
quando tudo demonstra a viabilidade econômica da implantação, no 
Estado, de um' complexo mineral-petroquímico. Não se pense, 
contudo, que faço uma reivindicação provinciana. Penso, como nor­
destino e brasileiro, em uma política de integração nacional. Inte­
gração nacional é produzir barcilha com o aproveitamento nào do 
sal-marinho, mas do sal-gema. f. aNoveitar, com urgência, o 
potássio, quando o Brasil vive na dependência total do potássio im­

. portado. A exploração do potássio não é só- assegura a produção 
de um fertilizante nobre, transforma, de certo modo, o cloreto de 
sódio em subprodútO, o que significa a queda do seu preço, no mer· 
cada. 

O Sr. Luiz C.avaleante (Alagoas-ARENA)- V. Ex• me per~ 
mite um aparte, nobre Senàdor? 

O SR. AUGUSTO FRANCO (Sergipe-ARENA)- Pois não. 

O Sr. Luiz Cavalcante (Alagoas-ARENA)- V. Ex• se referiu 
a um conflito de jurisdição, parece que entre a PETROBRÁS e a 

LUME, se bem ouvi. Mas, data tenla,eu creio que o verdadeiro con­
nito de jurisdição é entre a PETROBRÁS e a Companhia de 
Pesquisa de Recursos Minerah. Ainda hã poucos dias, vimos decla­
rações do Presidente dessa Companhia, reconhecendo o direito de a 
LUME explorar os evaporitos potássicos; no dia seguinte, decla­
rações do Presidente da PETROBRÁS, dizendo que não podia haver 
exploração enquanto a PETROBRÁS não definisse a delimitação 
vertical e horizontal do campo. Então, voltando ao início do meu 
aparte, o que ê preciso, inicialmente, é dirimir o conflito dentro do 
próprio Governo. De um lado, a Companhía de Pesquisa de Re­
cursos Minerais querendo a exploração imediata das jazidas de po~ 
tássio de Sergipe e, de outro lado, a PETROBRÁS pondo a mão em 
cima e dizendo que ainda não é hora de se fazer essa exploração. 
Perdoe-me se divergi do ponto de vista de V, Ex' Muito obrigado. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (Sergipe-ARENA)- Agradeço 
o apiute de V. Ex• 

o qué eu disse aqui, em outra parte do meu discurso, é que o 
Governo tinha declarado de utilidade pública as jazidas, em favor 
do Departamento Nacional de Produção Mineral, ou seja, hoje o­
CPRM. Foi a essa Companhia que o Governo concedeu.autoríza­
çào. Realmente. havia a declaração do CPRM, d;f·:.:.!:nte daquela da 
PfTROBRÂS. Daí um dos motivos deste meu discurso. i! para uma 
solução definitiva para o. potássio em Sergipe. A necessidade do 
potássio no Brasíl é premente, é urgente sUa produção, para essa agri~ 
cultura que se avantaja em todo o BrasiL~ o grupo LUME, que está 
à frente- e V. Ex• já víu, em diversos jornais, inclusive declaração 
do Governador do meu ~stado, Sr. José Rollemberg Leite- esse 
grupo no momento, também não teria condições para realizar esse 
empreendimento. 

Sr. Presidente, estranho e incerto é o País possuir potássio e, 
.sacrificando divisas, ter de comprá-lo no exterior. Importava-se, em 
1967, 216.800 toneladas de cloreto de potássio. Entre janeiro e no­
vembro de 1974, a importação. segundo a CACEX, já atingia 
975.000 mil toneladas. O preço da tonelada do cloreto importado 
passou de trinta e .seis dólares, em 1973, a setenta e seis em l97S.lsso 
significa a saída anual de muitos milhões de dólares, recursos que, 
em conseqüência, fazem falta à economia nacional e, obviamente, 
não beneficiam o povo brasileiro. 

Por isso apelo, em nome do meu Estado, para que as autorida­
des federais e o próprio Presidente da Repüblica definam a política 
de aproveitamento dos recursos minerais sergipanos. Especialmente, 
no que diz respeito ao potássio, cuja exploração está vinculada, 
contratualmente, à presença da PETROQUISA, subsidiária da 
PETROBRÁS. . 

Ideal seria, nas condições de Sergipe, que a PETROQUISA 
comandasse, majoritariamente, esta desejada e imperativa industralí­
zaçào. Mas, se isso não for possível, que se inicie e acelere, sob nova 
forma empresarial, o reclamado aproveitamento dos nossos sais 

, potãssicos. Recursos desaproveitados são riquezas perdidas. Econo­
'1 mia estagnada é fonte de tensões imprevisíveis. 
\ Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (MuJtobtm! Palmas.) 

\ O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonf•lveo) - Concedo a pala-
ra ao nobre Sr. Senador Fausto Castelo~ Branco. 

O SR. FAUSTO CASTEW-BRANCO (Píauf-ARENA) 
ronuncia 0 seguinte di!CUI'SO.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Governo brasileiro. de uns tempos a esta parte, vem travan­
do uta sem quartel contra os tóxicos, tendo jâ, para tan~o, editado 

legislação bastante rígida, mas cujas falhas; qoe sah~ntaremos 
tnte, a tornam inadequada ao combate desse flagelo soctal. . . 

um 
a di 

jâ a 
qua 
di c 

no 

O uso das drogas ilícitas em algumas grandes cidades brastletras 
ingiu a níveis assustadores e requer procedimentos tão eficazes 
1to conscientes, conforme afirmou há pouco tempo o grande roê­
patrício Osvald Mor.aes Andrade. 
Este eminente psíquiatra adverte que a cocaína entra atualmente 
aís em maior quantidade, vendida a Cri lOO,OO e Cr$ 150,00 a 
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dose, no Rio de Janeiro, fato que, mesmo desacompanhado de 
estatísticas sobre o consumo, indica a passagern do estágio da maca· 
nha para o de um produto mais forte e que costuma levar à morte. 

Se em São Paulo e no Rio de Janeiro se concentram os ffiaiores 
contingentes de dependentes dos tóxicos, seguidos, logo após, de Por~ 
to Alegre, Belo Horizonte, Recife e Brasília, são os Estados de Mato 
Grosso e Rio Grànde do Sul os dois principais pólos do trâfico 
internacional de drogas, em nosso País. 

Pelo primeiro, em virtude de suas extensas fronteiras com o Pa· 
raguai e a Bolfvia, entram a maconha, a cocaina, o desbutal, a 
estenamina e o perventin. 

Pelo Rio Grande do Sul, ligado às rotas sul-americanas do trãfi· 
co de entorpecentes, ingressam, sobretudo, os anfetamínicos a preços 
quinze e até vinte vezes mais altos que os de orígem. 

É de se salientar, também, que os Estados do Paraná e Acre e o 
Território de Rondônia se apresentam, também, corno áreas pro~ 
blemáticas desse tráfico criminos(). 

Segundo os especialistas e as autoridades de repressão aos tó­
xicos, naquele círculo territoríal, de; aproximadatÚente 15 milhões de 
habitantes, onde o quilo de maconhà chega a ser vendido a 
Cr$ 6.000,00, o problema da ioxícomania agravou~se sobremodo, a 
ponto de o Brasil haver passado de sua condição de simples consu~ 
midor à categoria de traço de conexão internacional na geografia do 
trâfico. 

Se, ainda, não entramos, propriamente, na era das drogas e se a 
situação do trâfico e do consumidor dos entorpecentes não chega a 
atingir as raias da calamidade pública, esses problemas, malgrado os 
ingentes esforços das autoridades da Polícia Federal, não deixam de 
preocupar, a ponto de darem os especialistas lO anos apenas ao nos­
so País para enfrentá-los com firmeza e eficiência, sob pena de ingres­
sar no elenco dos países irremediavelmente envolvidos nas malhas 
desse tráfico maldito. 

Dados estalisticos recentes representam verdadeiros brados de 
alerta. Nas principais cidades brasileiras, onde é maior o trãfico de 
entorpecentes, resultado do crescente universo de dependet~tes, a si­
tuação dos hospitais psiquiátricos públicos, nos quais têm ingresso 
inúmeras vítimas de toxicomanias, jã dá para intranqUilizar as auto· 
ridades sanitâri~s. 

Aqui estou, Sr. Presidente, para afirmar que, em sua maioria, 
são esses hospitais depósitos de doentes mentais, neles convivendo o 
equivalente a 10% de internados por dependência de tóxicos. 

Um quadro assustador que nos revela um contingente apre­
ciâvel de viciados de todos os tipos que transitam no circuito da 
saúde, em decorrência, de um lado, da deficiência do tratamento que 
recebem no início, e, de outro lado, da precariedade da infra-estru· 
tura hospitalar, mesmo quando auxiliada pelos convênios. 

Este quadro crítico tem sua origem sobretudo por não dar 
prioridade à pesquisa científica -pela quill tenho lutado no Senado 
- por não exercer uma fiscalização mais rigqrosa na aplicação dos 
convênios, preferindo considerar o doente como um número não 
cadastrado socialmente. Mas, se este aspecto do problema ê 
inquietante, o do tráfico das drogas, a nosso ver, sobressai pela sua 
gravidade, porque constituído ele de três rotas: as de tráfico de 
psicotrópicos, as de tráfico da maconha e as de tráfico da cocaína. 

O Rio de Janeiro lidera sobremodo, com um total de 832, o 
número de inquéritos por uso e tráfico de entorpocentes no Brasil, 
durante o ano de 1974, .seguido de Minas Gerais, com 402 jnquéritos. 

De acordo com levantamento do Departamento de Polícia Fe­
deral, levado a efeito em 24 Unidades da Federação, o volume de 
inquéritos subiu a 2.547, em 1974, não se podendo, mesmo, ex.cluir as 
possibilidades de formação de um mercado consumidor até de 
opiãcios no Brasil, em vista de seu crescimento econômico, o qual, 
conforme calculam os especialistas do Departamento de Po1íciã Fe­
deral, poderá chamar a atenção dos traficantes internacionais. 

Todavia, o que tem mais intranqUilizado as nossas autoridades é 
a clandestinidade do tráfico, fato que dificulta e, às vezes, impos~ 
sibilita se façam registros que permitam detectar as quantidade de 

drogas introduzidas no País, sendo que o volume traficado em ape. 
nas 30% (; apreendido pelas autoridades policiais. Outros fatores ne· 
gativos são o desconhecimento exato do número de viciados existen­
tes no País, a ignorância do tipo de droga e da respectiva quantidade 
em toneladas necessária que possa suprir os viciados no Brasil uma 
\lez que todos são dependentes. 

Todavia, incumbe ressáttar, aqui, os resultados significativos Já 
obtidos através de várias ações policiais no combate ao trãfico de 
drogas. Desde 1971, têm sido realizadas operações positivas nas Re­
giões Centro~Oeste, Norte e Nordeste do Brasil, destinadas a 
apreensões e destruições de plantios de maconha, destacando~se, 
entre estas, três, que totalizam uma quantidade de 45 tnil e trezentos 
quilos. Em 1974, foi desbaratada uma quadrilha de traficantes que 
operava entre Rio de Janeiro e Mato Grosso, de que resultou a 
apreensão de nove quilos de maconha, nas várias ações realizadas. 

Reconhecendo, desta forma, o progressivo aumento do tráfico e 
uso de substâncias tóxicas, e que, no curso de seu desenvolvimento, o 
nosso País não pode ficar indiferente a esta realidade· alarmante, e 
tendo em vista, por outro lado, que os instrumentos legais e admi­
nistrativos em vigor estão, Srs. Senadores, a exigir aprimoramento 
constante, com vistas ao combate eficaz dos tóxicos e das formas 
diversificadas de seu tráfico, o Governo, sensibilizado, acaba de criar 
um Grupo de Trabalho, no Ministério da Justiça, para, em articula­
ção com o Conselho de Prevenção Antitóxica, do Ministério da 
Saúde~ proceder ao levantamento pormenorizadç> dos problemas do 
controle e repressão do tráfico de entorpecentes e drogas afins, para, 
ao final, oferecer sugestões de natureza legislativa ou de outra ordem. 

Este, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o motivo por que estou na 
tribuna, pois isto prova, mais uma vez, que o Governo brasileiro 
está, efetivamente, empenhado no aperfeiçoamento dos meios de pre­
venção e repressão dos vícios e dos crimes., para poder preservar a 
paz e a tranqUilidade sOcial do Pais. 

O Ministério da Previdência e Assistência Social, preocupado 
com o problema do menor, vítima essencial do terrível flagelo do 
tóxico em nosso País, não se tem descuidado, em nenhum momento, 
no sentido de amparâ-lo, na convicção de que é a presa mais fácil à 
sanha dos desalmados traficantes. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o que mais nos enche de con~ 
fiança ê o fato de haver o Governo, em boa hora, confiado essa 
ingente tarefa a pessoas de envergadura e da autoridade do Dr. Os­
waldo de Moraes Andrade, médico do Ministhio da Saúde a quem 
conheci, há mais de vinte anos, trabalhando no combate ao tóxico no 
Brasil. Foi a ele que coube a Presidência do referido Grupo de Tra~ 
)]a1ho; do Dr. João de Deus Lacerda Menna Barreto. Juiz de Direito 
da Justiça Criminal; do Dr. Paulo Ladeira de Carvalho, Professor de 
Direito Penal; e do Dr. Décio dos· Santos Vives, Diretor da Divisão 
de Repressão a Entorpecentes do Departamento de Polícia Federal. 

O Dr. Oswaldo Moraes Andrade é, hoje, sem favor algum, um 
dos mais destacados médicos brasileiros, com assinalados serviços 
prestados ao Ministério da Saúde. estando, atualmente, na díreção 
do Serviço de Emergência Psiquiátrica do Sanatório Botafogo. 

Esse eminente especialista, convidado recentemente para visitar 
os Estados Unidos da América, pelo governo deste Pais, visita que, 
segundo declara a própria Embaixada Americana, representará uma 
significativa experiência para as instituições norte-americanas, este 
ilustre especialista, repetimos, é portador de notáveis trabalhos e 
autor de teses altamente apreciadas sobre toxicofilia e criminalidade, 
sobre medidas profiláticas no combate aos tóxicos, além de impor· 
tantes estudos e pesquisas no campo dos tóxicos. 

Agraciado com o título de "Cidadão Carioca" por iniciativa de 
diversas entidades médicas do Rio de Janeiro, tendo sido mesmo ins­
tituído, em sua homenagem, prêmio para o melhor trabalho sobre 
tóxico, a presença do Dr. Oswaldo Moraes Andrade, à frente do 
Grupo de Trabalho do Ministério da Justiça, constitui um penhor de 
éxíto pleno para as atividades deste Grupo. 

Estamos certos de que a problemática dos tóxkos, estudada à 
lu:z das mais recentes conquistas das ciências médica e jurídica por 
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pessoas de tão alta qualificação intelectual e empenhadas no solu· 
cionamento desse grave problema, o que comprovam suas reuniões 
diárias e o levantamento que vem fazendo de todos os dados rela· 
ti vos a esta momentosa matéria. 

Estamos certos, Srs. Senadores, também, de que darão eles a 
este problemfi o equacionamento mais conveniente, tanto no tocante 
ao seu aspecto administrativo como no referente ao seu aspecto legal. 

De fato, os ilustres integrantes daquele Grupo de Trabalho 
estão sentindo a necessidade da reformulação da legislação específica 
em vigor, para poder o governo brasileiro ficar mais bem aparelhado 
para enfrentar os perigos dos tóxicos, notadamente do seu tráfico. 
em nosso País. 

Cumpre registrar, ainda, que o Governo, ao criar o referido 
Grupo de Trabalho, teve a preocupação de assegurar o equiJibrio 
indispensável ao seu funcionamento e, sobretudo, à viabilização de 
seus objetivos. 

De sua constituição, vê·se que todas as áreas pertinentes se' 
acham representadas por homens com diuturna vivência profissional 
do problema dos tóxicos, o que nos robustece a confiança de que a 
nova leí a ser elaborada consultarã plenamente aos anseios da 
comunidade brasilelra e refletirá toda a dura realidade no que diz res· 
peito à toxicomania e ao tráfico dos entorpecentes, em nossa terra. 

Numa demonstração inequívoca da seriedade com que este 
Grupo de Trabalho vem conduzindo suas pesqui~as e trabalhos, 
cumpre ressaltar, ainda, que a primeira providência tomada pelos 
seus ilustres membros foi a de uniformizar a nomenclatura dos ter· 
mos técnico·científicos em conformidade com as recomendações da 
Organização Mundial de Saúde. 

Por outro lado, Srs. Senadores e dentro do roteiro que traçam 
esses ilustres Membros da Comissão e do Grupo de Trabalho, estão 
incluídos importantes temas, como a prioridade a ser dada às nie· 
didas de carâter preventivo; a tipificação de novas figuras penais; a 
relevância do enfoque sanitário e pedagógico; a adoção de medidas 
eficazes de combate ao tráfico internacional, bem como toda uma 
gama de providências legislativas capazes de dotar o Governo de um 
instrumento eficaz e atual no combate ao flagelo dos tóxicos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 

A toxicomania é uma praga social e é bom que estejamos 
convencidos de que os simples recursos da Medicina não serão capa­
.zes de curar satisfatoriamente os toxicômanos, se neles não for 
inculcado, simultàneamente, um ideal. como preconiza o psiquiatra 
Albino Arezi; que lhes aponte o sentido da existência e impregne 
tod<!-S as tendências fundamentais de seu ser. 

Por seu· turno, um método unicamente psicanalítico ou 
reflexiológico ou mesmo qualquer outro processo da Psiquiatria 
clássica, empregados, isoladamente, djficilmente lograrão resultados 
positivos, se ao se atuar no inconsciente do toxicômano, não se tiver 
presente a realidade teopSicofisiológica que existe em cada pessoa. 

Temos necessidade de instalação de mais clinicas especializadas 
em todo o País, aparelhadas com modernos equipamentos eletrô· 
nicos, capazes de oferecer aos pacientes o desbloqueio das emoções, 
e a superação de suas inseguranças as quais, no entender dos especia· 
listas, constituem a principal causa das angústias e das doenças orgâ· 
nicas de que sofre o mundo moderno. 

Segundo o eminente psiquiatra, Dr. Oswaldo Moraes Andrade, 
para quem a parte dos dependentes que trafica é levada ao vício so~ 
bretudo por injunções de natureza econômica, "se a legislaçãO atual 
sobre os tóxicos não for modificada, dentro de dois a três anos todos 
os hospitais psiquiátricas e até os hospitais gerais estarão super· 
lotados, pois existe uma crescente tendência ao hospitalismo, com 
leis e decretos mandando internar integrando a internação ao casti­
go". 

Por seu turno, ê de se lamentar que algumas medidas positivas 
da atual Lei Antitóxicos não estejam sendo aplicadas convenien~ 
temente. 

Para o Dr. Oswaldo "só a parte negativa, que transforma o 
doente ou viciado em traficante, está sendo executada", o que ex~ 
plica a multidão de jovens na faixa de tS a 25 anos povoando as cli· 
nicas especializadas, os hospitais e os pronto-socorros, 

São precisamente ·os jovens, segundo o Doutor Oswaldo 
Andrade, "as maiores vítimas dos equívocos da atual.legislação 
sobre drogas". Muitos deles estão sendo punidos como traficantes e 
não como viciados ou como doentes e nem tampouco como 
experimentadores, uma categoria de iniciação que1 na realidade, não 
pode ser enquadrada corno dependência. 

A doença mental, como se sabe, ê apenas um episódio .na vida 
do indivíduo. Com os recursos bioquímicas atualmente exist~ntes, o 
paciente deve ser tratado em convívio com o trabalho, os amigos e a 
família. 

Ao condenar, desta forma, o hospitalismo, o eminente membro 
do Conselho Penitenciário do Rio de Janeiro afirma que "cinqüenta 
por cento dos internados podem ficar fora dos hospitais e, no caso 
das drogas, apenas os verdadeiros dependentes devem ser consi· 
derados doentes. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
No Brasil, como em outros países, o envolvimento da juventude 

pelo comércio das drogas é irrestrito e decorre tanto de fatores per· 
missíveis quanto de não permissíveis. 

Já numa importante faixa de adultos, as linhas de produção 
industrial - siderurgia, automóveis, mecânica pesada, etc., é o 
alcoolismo e não os entorpecentes, que constitui a principal 
preocupação dos serviços médicos. 

O binômio jovem·dtoga reveste·~e quase sempre de um conteú· 
do emocional e, por vezes, dramático. 

Muitas vezes, os meios de comunicação de massa, ao lado dos 
conflitos individuais, domésticos e coletivos, constituem para o 
exacerbamento do consumo das drogas ílícitas e concorrem para 
reínjetar o doente no circuito da saúde. 

Sabemos, hoje, que o desajustamento familiar, a vontade de 
auto·afirmaçào, o mimetismo, a curiosidade, o desejo de se atualizar, 
a falta de formação profissional, a necessidade de evasão, o conflito 
de gerações, a inclinação à dependência e, sobretudo, os problemas 
emocionais dos pacientes são algumas, entre outras, das causas que 
levam os jovens à toxicomania. 

Por essa razão, estamos com o ilustre Psiquiatra Oswaldo 
Moraes Andrade, neste momento indicado para um grupo de 
trabalho, pelo Sr. Ministro da Justiça, e que encarece a necessidade 
urgente de criarmos uma consciência coletiva a respeito da nocivi~ 
dade das drogas. a começar pela Escola Primária, e, através de medi· 
das de caráter permanente capazes de despertar a atenção de toda a 
comunidade para a gravidade do problema. Tais medidas devem 
compreender desde a reformulação da atual lei antitóxicos até a 
revisãO do conselho errôneo que toma o dependente por traficante. 

F. o maior problema do Brasil, Srs. Senadores! 
Trata·se do menor abandonado, do leproso, do tuberculoso, 

mas é a dependência da droga que: nos faz vir à tribuna, em nome 
desse grupo de trabalho que, só agora, o Ministério da Justiça conce­
beu e compreendeu, que vimos pedir que este Plenârio se sensibili­
zasse e conscientizasse da gravidade do problema. 

O Sr. Luiz Cavaka.nte {Alagoas-ARENA)- V. Ex• me permi· 
te um aparte, nobre Senador? 

O SR. FAUSTO CASTELO-BRANCO (Piauí-ARENA) -
Com todo prazer. nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz CanJtaote (Alagoas-ARENA) - Perdoe·me se 
meu aparte é demasiado elementar. Confesso, tenho tal repugnância 
pelas drogas que sou absolutamente alheío a este crucial problema. 
Jamais leio qualquer artigo ou mesmo discurso tendo por tema a 
droga. Mas eu perguntaria a V. Ex•, que é um estudioso do assunto: 
V. E"' admite que haja alguma influência da falta de educação 
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religiosa no jovem que se vicia em drogas? Estif!Iaria que V. Ex• 
dissesse sua experiência a respeito. 

O SR. FAUSTO CASTELO-BRANCO (Alagoas-ARENA)­
V. Ex• me pede um aparte e dá uma lição ao mesmo tempo. 

O que está faltat\do é a compreensão, a começar da 
compreensão religiosa, a começar da compreensão familiar. e a co­
meçar da legislação que falta. 

Sabe V. Ex•. nobre Senador Luiz Cavalcante, que existe uma lei 
que expulsa das escolas os viciados em droga. 

O Sr. Luiz Canlu.nte (Alagoas-ARENA) - Não sabia, 
confesso. 

O SR. FAUSTO CASTELO-BRANCO (Piauí-ARENA) -
Afirmo a V. Ex• que existe. Os arts. 8"' e lÜ'I, entre outros, são exem­
plos disso, na legislação elaborada sob um impulso emocional, 
vamos dizer assim. 

O Sr. Evandro Carreira (Amazonas-MOS)- Nobre Senador, 
permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. FAUSTO CASTELO-BRANCO (Piauí-ARENA) 
Com todo o prazer, Senador. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (Amazonas-MDB)- Eu o 
ouço com toda a admiração e com toda a atenção e, acima de tudo, 
com toda a preocupação. V. E:v, com muita oportunidade, aborda 
tema seriíssimo que reputo talvez o mais sério com que se defronta a 
humanidade. Ele é de uma seriedade tão profunda que vai a raízes 
também profundas. Ê uma humilde colaboração que quero trazer a 
V. Ex•, estudioso que é, como médico e eu, como contemplativo e 
observador, concluí, nobre Senador, que o fenômeno das drogas està 
profundamente ligado a um desalento, desalento que ocorre com a 
psique humana em virtude de a Ciência ter dizimado o pensamento 
místico. Porque o homem é um ser místico em decorrência da lei de 
sobrevivência do indivíduo. Ele quer se eternizar. Diante da morte, 
que foi um impacto gravíssimo quando ele começou a raciocinar, 
saiu para a fantasia do misticismo, criando Valhalas, Nirvanas, 
Édens, onde ele se consolava pois sabia que -em pós a morte iria 
habitar essas mansões paradisíacas, Mas a Ciência, desde Lucrécío 
com De Natura Rerum, perquirindo os estudos de Epícuro, de 
Leocipo e Demócrito, chegou à conclusão de que só uma coisa ê ver­
dadeira: ê o que pode ser experimentado e contra-experimentado. 
Francis Bacon. nos albores do século XVU, confirmou a Teoria do 
Conhecimento Científico - experimentação e contra-experimen­
lação - fora disso tudo ê abstração, ê mentira, é sonho, é devaneio. 
O homem, que há milhares e milhares de anos vinha se consolando e 
se confortando com o pensamento místico - isso era como um aga­
salho. para de, diante da catástrofe e da hecatombe da morte, ficou 
desarvorado. A Ciência fez uma lavagem no seu cér~ 

bro. uma catarse e ele ficou só com o nada. A Ciência pensou que 
estava trazendo uma grande contribuição mas deixou um nada, um 
vazio no cérebro do homem. E o fenômeno narcótico, o fenômeno 
alucinógeno ocorre principalmente com o grande advento da Ciéncia 
neste Século XX. Foi quar\do ela mais se afirmou. Estão, acabou 
com o gênesis, com todos os tótens, com todos os tabus, e o homem 
ficou sem crer em coisa alguma. Acho, nobre Senador, que há 
necessidade de uma nova mística, uma mística que não diga mais que 
primeiro se criou a luz e depois as estrelas; porque não pode haver 
luz sem estrelas. São estas afirmações do Gênesis que põem a moci­
dade em desalento porque, habituada nos laboratórios, estudando 
Física, Química, em contato com a experiência .e a contra~ 

experiência. diante de uma afirmação daquela ela cai em desalento. 
Que o mundo foi criado em sete <lias, ela não aceita mais. Por isso 
temos necessidade de uma nova mística, uma mística que se inspire 
no conhecimento científico, na teoria da evolução. Temos a Teoria 
da evnlu.;:ilo para dar um "pára" a essa nova mistica. Uma místic<Í 
que diga que homem não é a últimq coisa; depois da morte ele 
prossegue numa forma de energia sutil; quer dizer, se ele evoluiu 

somaticarnente até aqui, até este metazoário sublime que somos nós, 
nem por isso para a evolução; ela há de contínuar. O que importa é 
perquirir, é fat.er do laboratório as nossas novas catedrais, as nossas 
novas mesquitas, e perquirir o núcleo do átomo, o núcleo da cê/ufa e 
descobrir a origem da vida, a nossa origem e o nosso destino. Isto t 
que é preciso; temos que entender que o problema t profundo. O 
número de suicídios tarnbêm ê decorrência disto; este nada que está 
no cérebro do homem, porque a Ciência lavou tudo, mas não colo~ 
cou nada no lugar. Chego até a dizer que quando se diz que Auguste 
Com te estava senil, quando tentou aquela çé\ebre religião da humani­
dade, acredito que ele~não estava preparado, mas, com o Positivis­
mo. viu que estava jogando a última pã de cal na Metafísica, e com 
isso ia provoçar esse desalento, ia provocar essa loucura coletiva e 
tentou uma nova religião, mas não soube estruturá-la. Temos que 
encontrar uma nova religião com base na ciência, para dizer que o 
homem não ê a última coisa, que a mocidade não se desespere, pois 
ela não e a óltima coisa, ela não precisa se agarrar ao momento 
fugidio, ao momento que passa. Não, o homem prossegue após a 
morte porque o Espírito existe, e ele irá ao encontro do Absoluto que 
ê Deus. Muito obrigado. 

O SR. FAUSTO CASTELO-BRANCO (Piauí-ARENA) 
Nobre Senador Evandro Carreira, V. Ex~ não é um observador, co­
mo disse, é um filósofo. Deu uma aula de Filosofia muito bem 
ministrada. Mas, estava dito aqui que a humanidade procura alguma 
coisa, porém temos que procurar o caminho certo, aquilo que 
possamos transmitir aos nossos posteriores. A vida moderna traz to­
dos esses transes, todas essas modificações. É preciso uma- auto· 
afirmação, é necessário tudo aquilo que aprendem"os na nossa 
infância para poder ensinar aos mais novos. V. Ex• não é apenas um 
observador, Senador; é essencialmente um admirador e um 
pesquisador. Nessa pesquisa, eu me detive para tomar um pouco a 
atenção dos Srs. Senadores, para prender a vigilância dos nobres 
colegas, pois precisamos pesquisar, saber onde está a causa. E 
V. Ex• ç:omplementou·o meu discurso com as seguintes palavras: "É 
na pesquisa que vamos encontrar". Muito obrigado a V. Ex• 

O Sr. Luiz Cavalcante (Alagoas-ARENA)- V. E~• me permi­
tíría urna breve interrupção, nobre Senador? (Assentimento do 
orador.)- Senador Fausto Castelo-Branco, eu lhe pedi este aparte 
para dar meu agradecimento ao eminente colega Evandro Carreira. 
Confessei, há pouco, ter absoluta repugnância até ao nome "droga". 
Se vou ao cinema e o enredo é droga, saio no meio do filme. É mes­
mo uma alergia que até agora eu não· sabia o porquê e S. Ex• me fez 
conhecer. É que o nobre Senador diz faltar alguma coisa ao drogado. 
Ele se desapegou da religião, dos mitos, da História. Eu sou um ho­
mem que tem profundo amor ao mito. Não quero dar demonstração 
aqui de sabedoria nem de cultura, mas o meu livro de cabeceira é 
sempre um livro de Mitologia. Fico embevecido com aquelas estórias 
fantasiosas de Júpiter, o maior namorador no mundo da fantasia; 
com amores de Vênus: com as desventuras de Dido no seu amor a 
Enéias, aquele troiano a quem Evandro ajudou a vencer Turno e' 
ganhar a mão da belíssima Lavínia. Essa é a minha leitura favorita e 
por isso lhe devo meus agradecimentos, Senador Evandro. Agora sei 
porque tenho repugnância às drogas: porque amo os mitos. Muito 
grato. 

O SR. FAUSTO CASTELO-BRANCO (Piauí-ARENA) -
Muito obrigado, Senador Luiz Cavalcante. Não preciso dizer aqui 
da minha admi.ração e da autenticidade de V. Ex•, so'brepondo~se a 
este Senado. Agora, em vez de agradecer a V. b.:• tenho de fazê-lo a 
V. Ex•s que complementaram muito bem o meu discurso. Um com a 
autenticidade e o outro com a filosofia Pura, sabidamente conhecida, 
de homem que lê, aprende e transmite aos outros. Obrigado a 
V. Ex•s. 

Para terminar, Sr. Presidente, pois já estou fora do horário. 
Não basta, pois, acionar o aparelho repressivo contra o vício e 

os viciados. Nem isto é mesmo o mais importante. 
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O fenórneno da expansão do uso de tó:dcos e as causas de seu 
tráfico não podem ser encaradt1s de uma ótica simplista, cota apelos 
cons(antes e contrailldicados aos desencadeamentos de medidas Je. 
gíslativas rígidas e anti pedagógicas, que enquadram nas mesmas figu­
ras delituosas e tornam passíveis das mesmas sanções penais, indistin­
tamente, todoS aqueles que se enredam nas malhas dos entorpecentes 
e das drogas afins. 

Por todas essas razões é que, desta tribuna, desejo congratular­
me com o Governo, que, em boa hora, se propõe, auxiliado por cre­
denciadas pessoas que integram o grupo de trabalho do Ministéric 
da Justiça, a reformular toda a legislação em vigor, para que o grave 
problema dos tóxicos tenha o conveniente e adequado 
equacionamento. 

'~e isso que espero do Governo. 
Sou realmente um médico preocupado com este problema e não 

fora isto, rÍão estaria nesta tribuna para solicitar a atenção dos meus 
Pares, e do Governo, que se detenha num problema da maior gravi­
dade para o País, 

Muit~ obrigado, Sr. Presidente. (Muitobemt Palmas.) 

O SR. PRESJDENTE (Wilson Gonçalves)- Com a palavra o 
nobre Senador Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM,FARAH (Rio de Janeiro-MOS) (Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente: 

Assisti, a J9 do mês passado, as solenidades de aniversário da 
Fundação Abrigo do Cristo Redentor, no Rio de Janeiro, uma das 
~··aiores e melhores obras sociais deste País. Confesso mesmO que 
1 ào há, em parte nenhuma, melhor. 

Todavia, seria injusto falar dessa obra notável sem uma refe­
rência a Levy Mira'oda, seu fundador, cuja bondade e solidarismo, 
com o mais acendrado espírito de sacrifício, fizeram dele um ver­
dadeiro santo. 

Quem era Levy Miranda? 
Nasceu a 5 de fevereiro de 1895, no interior do Esrado da, Bahia, 

pertencendo a família muito humilde. Fez seu .curso primário em 
escola pública na cidade de Nova Lage, naquele Estado, e o ginasial, 
atê o quarto ano, no Colégio Pedro li, em Salvador, inte:rompendo 
o curso em virtude de dificuldades financeiras para exercer seu pri­
meiro emprego como inspetor de alunos no Ginâsio Ipiranga perten­
cente aos irmãos [saias Alves de Almeida e Landulfo Alves de AI· 
meida, este último posteriormente Senador da República e Interven­
tor daquele Estado. Neste mister, dedicava·se espontaneamente, 
além de sua função precípua, aos cuidados dos pequenos enfermos. 

Consorciou·se a 8 de maio de 1920 com V. Maria Angelina de 
Souza Miranda, pertencente a tradicional família baiana. Nessa 
ocasião trabalhava no Banco Nacional Ultramarino, que deixou 
pouco tempo depois, para dedicar-se ao comércio a cuja atividade 
não se afeiçoou. 

Em 1928, ingressou como caha do Banco do Brasil, sendo 
designado para a agência da cidade de São Félix. 

Em junho de 1932, foi transferido para a agência de Barra 
Mansa, no Estado do Rio de Janeiro. 

Em setembro de 1933, em virtude de enfermidade de sua esposa, 
solicitou transferência para Salvador, onde permaneceu até março de 
1935, quando foi transferido para a matriz do Rio de Janeiro, depois 
de haver realizado grande obra social na Bahia, criando o Abrigo do 
Salvador. para amparo dos· mendigo"s. Sua obra chegou aos ouvidos 
do Presidente Vargas que desejou que realizasse outra igual no Rio 
de Janeiro. 

A 25 de janeiro de 1935, fundou a Obra de Assistência a Men· 
digas e Menores Desamparados da Cidade do Rio de Janeiro. Em 
terreno doado pelo Presidente Vargas, em Bonsucesso e donativos 
arrecadados em memorável campanha pública, inaugurou. em 25 de 
dezembro dé !936, o Abrigo do Cristo Redentor, atualmente com 
1.500 internados, mas que chegou a amparar, em determinada época, 
cerca de 2.000, A partir desta época, com· apoio do Presidente 
Vargas, que doava os terrenos, e do póblico de quem angariava re· 

cursos, dedicou.se à construção de educandátios para a juventude dt;· 
samparada, chegando a ter cerca de li estabelecimentos sob sua 
direção. 

Depois de sua chegada ao Rio de Janeiro. ficou liberado de seu 
trabalho no Banco, por iniciativâ do Presidente Dr. Leonardo 
Truda, para que melhor se dedicasse à sua obra. Em 1958, foi apon­
tado depois de promovido ao último posto da carreira, Fiel de Tesou­
reiro. Nesta ocasião, o Presidente do Banco do Brasil, Dr. Sebastião 
Paes de Almeida, chamou-o ao seu gabinete para lhe dar a notícia, di­
zendo que desejava fazê-lo pessoalmente, como homenagem pela 
grande obra que realizara. 

Em julho de 1938 foi eleito, pelo Presidente Vargas, membro do 
Conselho Nacional do Serviço Social, recentemen~e criado pelo Mi­
nistério da Educação. 

Em 1949 foi condecorado pelo Presidente Dutw c<Jm comenda 
da Ordem Nacional do Mêrito. Foi condecorado também com a Or­
dem do Mérito Naval pelo Ministro Jorge Matoso Maia. Em 1959, 
seu nome roi enaltecido no "Osservatore Romano" e recebeu di· 
ploma com bênção especial do Santo Padre Pio XU. Em 1958, rece­
beu das mãos do Prefeito Sã Freire Alvim o título de Cidadão 
Carioca, conferido pela Câmara de Vereadores. 

Faleceu a 13 de novembro de 1969, depois de insidiosa en-. 
fermidade, síndrome de Parkinson, de que padeceu 14 anos. 

Realizou pequenas obras sociais nas cidades de São Félix e 
Barra Mansa.. 

Sua giande obra, porém, começou em Salvador, em 1934, onde 
· fundou um asilo para mendigos com capacidade para 350 inter­
nados. Em 1936 fundou, no Rio de Janeiro, o Abrigo do Cristo Re­
dentor para internação de periO de 2.000 mendigos. 

Em 1938, fundou o primeiro educandário para menores desam· 
parados, com artesanato, Instituto Profissional Getúlio Vargas. 

Em 1939. iniciou a construção da primeira e única Escola de 
Pesca do País, na llha de Marambaia. inaugurada em 1941, com ca· 
pacídade para 350 menores, de atiVidade encerrada em !965, quando 
a instituição passou por crise, em conseqüência, sobretudo, do declí­
nio de suas atividades, motivado por sua doença. 

A seguir fundou os seguintes estabelecimentos: Aprendizado 
Agrícola de Sacra Família: Abrigo Crísto Redentor de São Gonçalo, 
no Estado do Rio de Janeiro; Patronato de Menores de São Gonça­
lo: Escola de Lavradores e Vaqueiros Presidente Vargas, em Santa 
Cruz, nil cidade do Rio de Janeiro; Cidade dos Meninos Darcy 
Vargas em Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro~ Instituto Na­
t<J,Jina Janot, para Meninas, rta Cidade do Rio de Janeiro; Escola 
Agrícola de Maruipe, no Estado do Espírito Santo. 

Estiveram sob sua direção, também. a Escola João Luiz Alves, 
na Ilha do Governador, por determinação do Ministério da Justiça e 
0 Jnstituto Horácio de Lemos, para educação de Meninas, perten­
centes a instituição particular. 

Participou da construção do Abrigo.do Cristo Redentor de Reci­
fe, colaborando com o lntervet1tor Agamenon Magalhães. 

O Abrigo do Cristo Redentor de São Gonçalo e o Patronato de 
Menores da mesma cidade foram edificados em colaboração com o 
Governador Amaral Peixoto, que doou os respectivos terrenos. 

Nem todas estas instituições, porém, ficaram sob seus auspícios. 
Algumas, posteriormente, se tornaram autônomas. As que Levy di ri· 
gira. a princípio, constituiram a Sociedade Civil Abrigo do Crísto Re­
dentor, transformada em Fundação, em !943, por Decreto do Presi­
dente Vargas, sob a designação de Fundação Abrigo do Cristo Re· 
denlor. 

Mui tos desses estabelecimentos cerraram suas portas, alguns 
anos depois, por motivos diversos e alguns voltaram às suas origens. 

Presentemente, sob essa denominação, continuam em atividade 
os seguintes: 

Abrigo do Cristo Redentor, em Bonsucesso, na Cidade do Rio 
de Janeiro, oorn 1500 internados e Creche com 70 crianças; Cidade 
dos Meninos Darcy Vargas. em Duque de Caixias, com 970 menores; 
Escola. Agrícola Rodolfo Fuchs (antigo Aprendizado Agrícola da 
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Sacra Família), no Município de Vassouras, com 450 menores; Esco­
la Agropecuária Rafael Levy Miranda (antiga Escola de Lavradores 
e Vaqueiros Presidente Vargas), em Santa Cruz, com 410 menores. 

Sr. Presidente, quis trazer para os anais do Senado um pouco da 
vida do grande e benemérito baiano, Levy Miranda, estou por dizer, 
cidadão do Brasil, cuja vida e obra dignificam p gênero humano. 

Ora bem, num instante dificil, quando tantos horrores assus­
tam, estarrecem, chegam a nos encher de medo, o Abrig~ do Cristo 
Redentor marca a figura singular de um homem bom, cujo legado 
vai cumprindo fielmente a sua nobre missão de servir, com o~levado 
sentimento cristão. E serve a quem? Aos pobres, aos fracos, aos pe­
quenos, aos necessitados. 

Essa ê uma resposta aos que nada fazem, nem acreditam em 
nada. 

Daí porque trago nesta oportunidade o nome da Exm• Sr• D. 
Margarida Oliveira Araújo, atual provedora da Fundação Abrigo 
do Cristo Redentor e continuadora da grande obra de Levy Miranda. 

Profundainente humana, dedicada, caridosa, D. Margarida sem­
pre manifestOu especial carinho pelos desvalidos, principalmente pe­
las crianças. 

Em 1940, colaborou intensamente com Raphael Levy Miranda, 
para a obtenção de recursos destinados ao custeio daquela obra de 
benemerência. 

Durante a ll Guerra Mundial, D. Margarida fez-se presente, 
emprestando a sua solidariedade aos necessitados, pelo que viria a 
receber o grau de Tenente, conferido pela Cruz Vermelha Brasileira, 
ao completar o curso de "Voluntâría Socorrista''. 

Em l954, escreveu o livro educativo "Monumentos do Distrito 
Federal", revertendo à Fundação Abrigo do Cristo Redentor o 
produto da sua vendagem. Em 1969, jâ Conselheira, eleita que fora 
em 1956, por indicação de Levy Miranda, assumiu a Provedoria, 
num momento dificil para acjuela nobre instituição que atravessava 
grandes problemas financeiros, ameaçando o colapso de sua assistên­
cia social a mais de 2.000 (duas mil pessoas)- velhinhos, crianças e 
enfermos. Mas não desanimou. Teve o ânimo de aceitar, possuída de 
fé e sensibilizada pela triste sorte dos pobres abrigados. Cumpriu a 
sua difícíl missão. Hoje a Fundação Abrigo do Cristo Redentor é 
uma entidade sólida, em situação de equilíbrio financeiro e excelente 
condições funcionais, que a tornam merecedora do conceito e do 
respeito do público e das autoridades pela magnífica assistência so­
cial que presta a certa de4.000 internos. 

Tendo dedicado grande parte de sua vida a obras assistenciais 
no Rio de Janeiro, O. Margarida mereceu da Assembléia Legislativa 
o título de "Cidadã Benemérita do Estado da Guanabara", em re­
conhecimento pelos relevantes trabalhos prestados à causa social, 
sempre movida pelo amor a Deus e ao próximo. 

Consigno aqui louvores a quantos deram um pouco do coração, 
ajudando a Levy Miranda, na consecução de um trabalho ingente, e 
que, graças a Deus, tem continuidade, sobremodo porque encontrou 
o respaldo de uma criatura bonlssima e cheia de benemerência, que é 
D. Margarida Oliveira de Araújo. (Malto bem f) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Tem a palavra o 
nobre Senado~1Jessé Freire. 

O SR. JESSt FREIRE (Rio Grande do Norte-ARENA) 
(Prommcla o seguinte discurso) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na história econômica do mundo contemporâneo, os últimos 
anos inscrevem-se como dos mais perturbadores, pela soma de per­
plexidades, vicissitudes e problemas que trouxeram para todas as 
economias, industrializadas ou em processos de desenvolvimento. 
Não podemos apenas inseri-los na alternância de períodos de 
prosperidade e de recessão, cuja presença no após-guerra jamais exi­
biu as caracteristicas dramáticas que marcaram, por exenlpto, a 
grande depressão iniciada com a crise de 1929. O que veio a distin­
guir a époc~ atual foi, notadamente,'o profundo e inesperado impac­
to da elevação do preço do pc;tróleo sobre uma situação que jâ se 

rnostrava conturbada pelas dificuldades do sistema monetário 
internacional que levaram ao colapso o acordo de Bretton Woods. 

A brusca e violenta alta de cotação do óleo cru acelerou a infla­
ção nos países mais desenvolvidos e impôs rãpido movimento as­
cencional nos preços de outras matérias-primas e produtos de base, 
sustentado por eKpectativas de maior consumo em patses com ati­
vidades industriais em expansão. Mas, ao lado deste quadro, o des­
locamento de capitais para os países Produtores de petróleo provo­
cou tensões no balanço de pagamentos da maioria dos importadores 
de petróleo e com elas surgiram freios à expansão das economias e 
medidas restritivas às importações, resultando desta interação de 
fatores que o comércio internacional, eru 1974 e segundo o GATI, 
experimentou a menor taxa de crescimento dos últimos anos. 

Para os países em desenvolvimento, cuja integração à economia 
mundial reflete-se, sobretudo, na alta proporção de suas receitas 
cambiais derivadas das vendas de produtos primários, a conjuntura 
mundial teve repercussões divergentes, consoante suas posições pe­
rante a economia do petróleo. Para os exportadores do combustível 
abriu horizontes não sonhados. Para a maioria- a dos importado­
res de petróleo - a alta inicial e generalizada das matérias-primas 
exportadas contrabalançou em parte os novos gastos de divisas. Mas 
o impulso inicial rápido esgotou-se, pois confrontaram-se com maior 
oferta de seus produtos a nível mundial, precisamente no momento 
em que a recessão dos países consumidores reduzia a demanda, se­
guindo-se, em decorrência, a queda das cotações. 

Para a econornia como um todo- e isto ocorreu com o Brasil -
muitas vezes as exportações em maior valor de alguns produtos 
conseguem conjurar os efeitos das reduções sofridas por menores 
vendas de outros. Mas tal comportamento pode encobrir desequi­
líbrios sócio-econômicos que afloram, de imediato, quando regiões 
de um país dependem de atividades que se vinculam a um produto 
preponderante na economia local. 

Tal é o caso do algodão, produto de vital importância para a 
economia do Rio Grande do Norte. A conjuntura alsodoeira 
mundial, aliás, reflete todas as alternativas vividas peta economia 
internacional, nos últimos dois anos. 

O índice que sintetiza todas as forças agindo nos mercados, ou 
seja, o preço do algodão, mostra rápida elevação a partir de meados 
de 1972/73, para atingir um máximo em janeiro de 1974, jã sob o 
impacto dos acontecimentos políticos e económicos de que foi palco 
o Oriente Médio. Desde então passou a sofrer contínuas reduções, 
cujo ponto mínimo só foi atingido em janeiro de 1975. 

As cotações CIF Liverpool, por exemplo, do algodão do Brasil, 
São Paulo, tipo S, elevaram-se de 30,88 cents a libra peso, em agosto 
de 1972, para 80,97 cents em janeiro de 1974. No mesmo sentido o 
preço do algodão da Califórnia passou de 33,69 para 98,56 cents, no 
mesmo período, enquanto que o do México subia de 33,63 para 
90,20 cents. Assim ocorreu com os tipos das demais procedências. 

Contudo, já em deZembro de 1974, as cotações oscilavam em 
torno de 50 cents a libra peso. 

Comparando-se esta última cotação com os preços de 1972, 
verifica-se que ainda é superior a então vigente. O mesmo pode dizer­
se das atuais cotações. Todavia, esta comparação merece ser correta­
mente analisada, pois se levarmos em considera<;ão apenas o 
comportamento dos preços nos mercados, olvida-se a outra faceta 
do processo de produção que tão de perto interessa aos cotoniculto­
res: os custos. Tal aspecto foi recentemente enfatizado pelo Comitê 
Consultivo Internacional do Algodão, ao afirmar que "os cultivado­
res de algodão em todas as partes do mundo estão sendo vitimas de 
pressão dos custos e preços. o'Urante l974f75, os preços Permane­
cera~ muito-abaixa do que foram um ano antes, enquanto que os 
tustos de produção continuaram a aumentar. Em muitos países, os 
cultivadores padecem não só da alta dos preços de alguns insumos 
importantes, especialmente dos fertilizantes, pesticidas e mão-de­
obra, como também da escassez deles em alguns casos". 

É este o ponto crucial para os agricultores, que viram os preços 
obtidos não mais cobrír os custos de produção, agravando-se a situa-
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ção pelo fato de não encontrarem escoamento para o fruto de seus 
esforços quotidianos. 

Na verdade, o comportamento da produção e do consumo 
mundial de algodão, se examinado a partir de 1967{68, já 
demonstrava sinais de desequilíbrio, a princípio de reduzidas propor­
ções, mas que se acentuou com o colher das safras. Daquele ano 
agrícola até de 1973/74, a produção aumentou 25%, enquanto que o 
consumo somente cresceu 13,5%, provocando o acúmulo de estoques. 

Ainda para a presente temporada, ou seja 1974/75, o panorama 
manteve-se inalterado. Registrou-se incremento da superfície culti­
vada em todo o Mundo, da ordem .de 1,5 milhão de acres, que 
deverão produzir quando muito cerca de 200.000 fardos de algodão a 
mais, 'em decorrência de pronunciada quebra de produtividade, fruto 
de condições desfavoráveis do tempo e do uso inadequado de 
fertilizantes, em diversos paÍses, De qualquer forma, a produção 
mundial atingirâ a cer<::a de 13,7 milhões de toneladas métricas. O 
que parece mais importante é que esta produção em:ontra(â, no 
presente ano, consumo mais restringido, da ordem de 58,4 milhões 
de fardos, significando redução de 3 milhões de fardos, em relação 
ao ano anterior, conseqüência, em sua maior pa(te da baixa do ritmo 
de produção da indústria têxtil, em todo o Mundo atravessando difí· 
d/ situação. Prevê·se que os estoques disponíveis, finda esta safra, 
somarão 4,5 milhões de fardos acima do ano anterior. 

Conjuntura desta natureza teria que repercutir desfavoravel· 
me11te sobre a economia algodoeira do Brasil, um dos grandes 
produtores do Mundo. 

De acordo com as estimativas preliminares do Comitê Consulti· 
vo Internacional do Algodão, o Brasil ocupa a sexta posição como 
produtor desta fibra, apresentando-se em sétimo lugar como 
exportador para os mercados mundiais. Estas indicações nos 
mostram a importância do algodão para a agricultura do País, 
importância que avulta quando a relacionamos com determinadas 
características das regiões em que é cultivado. 

Queremos nos referir em especial ao meu Estado, Rio Grande , 
do Norte, que poderá servir de exemplo para todo o Nordeste. Se 
considerarmos as estimativas da produção do algodão em caroço do 
Brasil, a do Rio Grande do Norte corresponde a cerca de 5% do 
total. Muitos Estados se lhe avantajam em quantidade produzida: no 
Sul, São Paulo e Paraná; no próprio Nordeste, Cearã e Paraíba. Para 
o ano de 1972, o Rio Grande do Norte contribuiu com 110.513 
toneladas para um total de 2.270.636 toneladas; no ano seguinte, 
para uma produção nacional de 2.256.459 toneladas, a parcela 
daquele Estado foi de 125.401 toneladas, relatívamente um pouco 
mais. 

Todavia, e nisto gostariamos de colocar especial ênfase, tais 
números mal permitem que se perceba a realidade sócio-econômica 
que estâ subjacente, o complexo das relações humanas que traduzem 
em sua frieza, e que deve ser considerado à luz do estágio de desen· 
volvimento regional. 

O algodão é, na realidade, o sustentáculo econômico da popula· 
ção de determinadas zonas do sertão e do agreste norte-rio-granden· 
se, e sua cultura, ainda que em condições de Vaixa produtividade, 
garante a renda de proprietários rurais de toda a escala de produção 
e, principalmente, do pequeno agricultor que trabalha em terras 
alheias. Sua produção é feita muitas vezes ao lado de plantações de 
gêneros alimentícios de consumo local, e, sobretudo, sua importàn· 
cia >Jvulta nas terras semí-árídas, porque as características climáticas 
rrevalecentes não permitem que outro cultivo o substitua. A despei· 
to da forma rudimentar de produção que ainda se encontra, constitui 
elemento decisivo para ftxa~ o homem ao solo. 

Diante deste quadro, pode-se aquilatar o ünpactd de uma crise 
no mercado internacional do õ.lgodão, para o qual se dirige granae 
parte da produção brasileira. Tal é a situação que enfrenta o peque­
no lavrador do Rio Grande do Norte, que se dedica ao produto, e 
que na estrutura da produção é o que mais sofre com as vicissitudes 
dn T'1CH:ado. 

O nível de nossas exportações de algodão em rama, no 
qilinqílênio passado, ê revelador da crise algodoeira nacional, e 
particularmente nordestina: 

1970'- 342.382 t. 
1971 - 226.806 t. 
1972- 284.223 t. 
1973-282.867 t. 
1974- 83.1601. 
Houve, portanto, uma queda de quase 75% no último ano. Em 

termos de receita cambial, as exportações do algodão em rama baixa­
ram de 218 milhões de dólares em 1973 para 90 milhões no ano passa­
do. 

Por isso, acumularam·~e estoques que atingiram o montante de 
110.000 toneladas. 

A conjuntura internacional, delineada em seus traços principais 
no início desta exposição, terminou por trazer transtornos adicionais 
de_ outra ordem à economia algodoeira nacional. A queda do rítmo 
das atividades da indústria têxtil em todo o mundo coincidiu com o 
agravamento da situação do balanço de pagamentos da maioria dos 
países industrializados, dando lugar ao nascimento de políticas 
defensivas no comércio internacional. Quadro de tal natureza é 
pouco propício à liberalização das trocas entre as nações, 'mesmo 
quando se trata de atender às justas reivindicações dos países em · 
desetlvolvimento, que têm na indústria de tecidos uma das que neles 
absorve ponderável parcela da mão-de-obra ocupada e constitui 
mesmo o suporte econômico de inúmeros aglomerados urbanos. 

A decorrência imediata traduziu-se nos obstáculos e proibições 
que muitas nações impuseram ao fivre acesso a seus mercados dos 
tecidos de algodão brasileiro. 

Mesmo com a consciência de que a melhoria da conjuntura que 
hoje domina o mundo do algodão póde ocorrer em futuro ·não muito 
distan.te, e novo período de bonança pode ressurgir, é preciso evitar 
que tais medidas protecionistas se institucionalizem como parte inte­
grante· das relações entre países industrializados e em desenvolvi­
mento, frustrando as esperança:s de um sistema de relações comer­
ciais onde sejam minimizados ps efeitos das restrições quantitativas 
impostas aos produtQS têxteis. 

. Devemos salientar que as dificuldades encontradas pelos 
cotonicultores exigiram do Governo medidas, em vãrias ãreas de sua 
atuação, visando a minorar o impacto da crise que sobre eles se 
abateu. Cumpre d~tacar a moratória de 60 a 90 dias para seus débi­
tos; a prorrogaçãO do prazo para recolhimento do Imposto de Cir· 
culação de Mercadorias; a revisão dos preços mínimos do algodão 
em pluma, levando~se em conta os aspectos sociais do setor; a aquisi· 
çào dos estoques ainda não vendidos e existentes nas fazendas; a 
instittJição de um crédito de 7% do Imposto sobre produtos 
Industrializados na exportação do algodão em pluma,· possibilitando 
equiparar o preço do algodão brasileiro ao do produzido no Hemisfé· 
rio Norte e, recentemente a prorrogação por 30di8s do prazo de ven· 
cimento dos Empréstimos do Governo F~deral. outorgados aos 
produtores e beneticiadores nordestinos do algodão e a se vencerem, 
de junho passado. 

Como se observa, o Governo dispõe no momento de uma série 
de instrumentos de ação, de diferentes tipos, sobressaindo-se os de 
caráter monetário e fiscal, capazes de ser acionados no momento 
julgado mais certo para compensar determinadas situações de ordem 
conjuntural. Estas medidas, por sua própria natureza transitórias, 
evidentemente não invalidam a necessidade de se proceder em cada 
Estado produtor de algodão, à adoção de um elenco de providências 
no campo da agronomia da qual resulte a imprescindível melhoria da 
qualidade e produti\'idade das culturas, mediante técnicas modernas 
de cultivo e aplicação racional de adequada adubação química. 

A ênfase que colocamos na apreciação das medidas conjuntu­
rais de acionamento imediato em todas as áreas governamentais, 
resultou das recentes propostas para criação de institutos especializa· 
dos para intervenção na economia algodoeira do País, com o loová· 
vel intuito de proteger a produção, agora em sérias dificuldades. 
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Será, porém, que a implantação de tais organismos concorrerâ 
para a consecução dos fins pretendidos? 

Para medidas de ordem conjuntural jâ dispomos de órgãos, nos 
diferentes setores da economia, capazes de agir prontamente em defe­
sa do cotonicultor. No que tange à parte técnica, não carece o País de 
instituições científicas e de experimentação agrícola de alto conceito, 
prontas a colaborar no aprimoramento das lavouras. No próprio 
Rio Grande do Norte, orgulbamo~nos do excelente trabalho de· 
senvolvido peta Fazenda São Miguel, considerada recentemente "o 
mais perfeito órgão controlador de sementes de algodão, na área pri­
vada, nó Brasil". 

A criação de um instituto para o algodão representaria, a nosso 
ver, formação de poderosa máquina burocrática para atender ~itua­
çôes que se afiguram conjunturais. Cabe recordar, aliás, que já em 
1949, a fi Conferência Nacional das Classes Produtoras, reun'1das em 
Araxá, advertia que "tais organismos ou institutos podem desviar-se 
de suas fimllidades, descambando para os males do burocratismo 
exagerado, adotando tratamento não equitativo entre as. regiões geo­
econômicas do Pais, ou interferindo por meio de ruinosa concorrên­
cía, na produção e no comércio, a ambos perturbando, e assim se 
tornando nocivos às aspirações do bem social". 

Vale salientar, em abono desta tese, que as expectativas sobre o 
comportamento do mercado algodoeiro internacional, no próximo 
ano, já se revelam otimistas, pois observam-se indício$ precursores 
de recuperação. 

O Sr. Agenot Maria (Rio Grande do Norte-MOS)- Senador 
Jessé Freire, V. Ex• permite um aparte? 

O SR. JESSt FREIRE (Rio Grande do Norte-ARENA)­
Com muito prazer. 

O Sr. Agenor Maria {Rio Grande do Norte-MDB)- Eu, in· 
felizmente, estava afastado do plenário, na Comissão de Orçamento, 
quando V. Ex• iniciou o seu discurso. Mas V. Ex• acaba de referir· 
se ao problema do aprimoramento do nosso algodão. Na realidade, 
o algodão se divide em três categorias: o herbáceo, que é a fibra 
curta e que vai da fibra 24/26 à 26/28; o algodão~sertão, que é a fibra 
28/30- 30f31; e o algodão seridó, derivado do mocó, que é a fibra 
longa e que vai das libras 34/36 ~ 36/38- 38/40, até 40 e 42 milíme· 
tros. O aprimoramento do algodão, especialmente do seridó, na mi­
nha maneira de ver, só será possível, se as usinas descaroçarem o al­
godão tão-somente daquela região, porque a mistura do algodão seri­
dó, fibra longa, com o algodão-sertão da ~bna oeste, pelo menos do 
Rio Grande do Norte, cria um problema de falta de uniformidade no 
produto. Esta uniformidade não é descoberta a olhO nu. Mas, quan­
do o algodão seridó é exportado para a Alemanha, para a França ou 
mesmo para a Inglaterra, nas carretilhas dos cotonifícios, cai toda fi~ 
bra inferior à fibra 34f36, como esperdício. Esse esperdicio tem açar~ 
retado, justamente, um õnus realmente muito grande contra o algo­
dão seridó, contra o algodão fibra longa; e acontece, justamente, por­
que as usinas cornpram algodão de várias regiões; e comprando fica, 
na realidade, difícil separar o algodão fibroso, ou seja o fibra longa, 
do algodão de fibra intermediária que ê o do sertão. O algodão seri~ 
dó libra larga só é produzido numa pequena faixa do Ceará, do Rio 
Grande do Norte e da Paraiba; no resto do Brasil não se produz esse 
tipo de algodão. Acredito que a única maneira de dar a este algodão 
a uniformidade, que é a única coisa que lhe falta, pois o nosso algo­
dão só é inferior ao do Egito em uniformidade- e essa uniformida­
de não depende do agricultor, mas de quem descaroça- seria haver 
um princípio de determinação, no qual o algodão fibroso, dessas re­
giões, fosse descaroçado tão-somente ou produzido dentro dessa fai­
xa. Isto porque, na realidade, enquanto o usineiro, que ê o inter­
mediário entre os cotonifídos e o produtor, descaroçar o algodão 
misturado, vamos continuar a perder um preço melhor para o nosso . 
produto, pois a lnglaterra, a França e a Alemanha preferem o algo­
dào do Egito, 20%, 30% mais caro, porque, justamente, falta ao nos­
so essa uniformidade. Eu parabenizo V. Ex• por trazer ao conhe-

cimento da Casa esse trabalho muito bem feito e, independentemente 
de congratulàr-me, estarei apoiando, neste ensejo, o seu pronuncia­
mento, porque ele r~presenta, para o .nosso pequenino Estado, uma 
oportunidade realmente muito interessante. Muito obrigado a 
V. Ex• 

O SR. JESSt FREIRE (Rio Grande do Norte-ARENA) -
Agradeço, por oportuno e inteligente, aparte de V. Ex•, nobre Sena­
dor Agenor Maria. Quero dizer que, evidentemente, sofremos, oo 
passado e na atualidade também, algumas decepções, pela diversifi­
cação da nossa fibra nobre, quando as máquinas eurOpéias a rejei­
tam. Evidentemente, V. Ex• tem total razão. O algodão egípcio é 
vendido 30% mais caro do que o nosso algodão mocó; mas há 
uniformidade na sua fibra. Evidentemente, os descaroçadores nacio­
nais ainda não estão tecnologicamente preparados para a disputa, no 
mundo sofisticado da indústria têxtíl moderna, com outros 
descaroçadores do Egito, particularmente, que é o nosso pr~ncipal 
concorrent~. seguido, se não me falha a memória, do Peru, que tam­
bém tem um bom algodão. 

Agradeço o oportuno aparte de V. Ex•, conhecedor e exper.t 
que é, porque conhece, como ninguém, a problemática algodoeira 
nacional e internacional. 

Continuo, Sr. Presidente. 
Devido aos últimos acontecimentos, calcula-se que a produção 

algodoeira mundial sofra, na próxima safra, redução da ordem de 4 a 
5 milhões de fardos, refletindo o aumeÕto dos custos de produção 
que, aliado à baixa das cotações do algodão, induziram muitos 

. agricultores de vários países a dedicar-se a outro tipo de cultura, o 
que, infelizmente, no nosso Rio Grande do Norte, não é possível, co­
mo V. Ex• sabe, nobre Senador Agenor Maria. Eles podem mudar 
as suas culturas: podem diversificá-las; mas, infelizmente, lá no nos­
so Seridó, no Ceará e na Paraíba, nas regiões dos nossos sertões, 
somente o algodão arbóreo, o algodão que chamamos, no nosso Es­
tado, algodão se!idó, algodão mocó, somente essa cultura pode 
prevalecer naquela região inóspita. 

O próprio preço do produto, que descendeu a um mínimo em 
janeiro de 1975, mostra-se mais firme e de 46,00 cents por libra CJF 
Europa do Norte, atingiu 54,20 cents em 26 de junho passado. A alta 

_do petróleo, provocando o aumento dos preços das fibras artificiais, 
concorreu, de certa forma, para que os tecidos de algodão deixassem 
de sofrer concorrência mais aguda dos produtos sintéticos. Espera o 
Comitê Consultivo Internacional do Algodão, que o consumo alcan­
ce melhores níveis na temporada 1975/76, provocando a expansão 
4o comércio internacional, visto que as Ultimas estimativas indi· 
cavam que os estoques em poder dos importadores eram "extraordi· 
nariamente baixos". 

Para terminar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejamos deixar 
bem claro que a conjuntura algodoeira internacional, que em rápidas· 
pinceladas retratamos, seus reflexos na economia do Rio Grande do 
Norte, bem como as perspectivas para um futuro imediato, indicam­
nos a necessidade de enfrentar situações semelhantes n'ão com a 
criaçào de novos órgãos de duvidosa eficácia, mas com a consciência 
de que será através de iniciativas dinâmicas no campo empresarial 
que encontraremos a base para dar ao pequeno e sofrido agricultor 
do nosso Estado possibilidades de melhores padrões de vida. 

O Sr. Agenor Maria (Rio Grande do Norte-MDB)- Nobre 
Senador Jessé Freire, V. Ex• me permite mais um aparte? 

O SR. JESSf: FREIRE (Rio Grande do Norte-ARENA) -
Com muito prazer. 

O Sr. Agenor Maria (Rio Grande do Norte-MDB) - O 
pronunciamento de V. Ex•, independente de apresentar a defesa da 
cotonicultura brasileira, especialmente da nossa região, tem um fun­
do social de alta significaçàQ. A cultura algodoeira difere da cultura 
da cana~de-açúcar, do café e do sisal, pois ela é uma policultura. Na 
realidade, a cotonit:ultura absorve quase toda a m~o~de-obra, toda a 
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família, no seu cuftivo e no trato e, ainda mais, planta~se o algodão, 
o feijão e o milho. Esse tipo de cultura representa, para um País 
como o nosso, onde a ociosidade é grande, algo que deve ser preser· 
vado em termos não só econômicos, mas também sociaís. Muito 
obrigado a V. Ex• 

O SR. JESSE FREIRE (Rio Grande do Norte-ARENA) -
Muito obrigado pelo aparte de V. Ex.~ 

Será não apenas com a simples colheita e venda do produto co· 
mo insumo para as indústrias de outros países e Estados, mas me­
diante o aproveitamento do algodão como matéria-prima dos estabe· 
lecimentos fabris, levantados em território potiguar, transformando 
nosso Estado em verdadeiro pólo da indústria de confecções de 
roupas, para a qual revela possibilidades reais, demonstradas com a 
recente instalação de novos parques fabris deste setor, que para ele 
não iriam se não encontrassem vantagens locacionais propícias para 
garantir o sucesso dos empreendimentos. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. {Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farab)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (Rio de Janeiro-ARENA) 
(P:ronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Abordarei, hoje, da tribuna do Senado1 um aspecto bastante 
positivo e de grande relevância para os trabalhadores ferroviários, os 
quais, antigamente, juntamente com todos os outros funcionários da 
Central do Brasil, tinham direito a passagens gratuitas, para si e seus 
familiares. Hoje, a Rede Ferroviária Federal não as concede mais, 
nem mesmo com descontos. Medida bastante injusta, que não pode 
ser explicada. 

Os trabalhadores ferroviários, Sr. Presidente, exercem seus servi­
ços com sobriedade que a responsabilidade requer. São gente humil­
de que não pode destacar' parcela, por menor que seja, de seus 
salários, para pagamento de transporte, para sí e para suas famílias. 
Ê e"ngracado como se exige pagamento para o pessoal que trabalha 
em serviço de transporte. 

A suspensão dos passes gratuitos deu~se em janeiro deste ano, 
pela Presidência da Rede Ferroviária Federal. A medida continua 
gerando protestos de toda a classe. O trabalhador humilde procura 
senípre- viver, modestamente, dentro de seu parco orçamento. 
Qualquer medida, que vise a agravar tal orçamento, tumultua ainda 
mais a sua situação, como foi o caso da suspensão das passagens 
grátis pela RFF. 

Acredíto que o bom senso, aliado ao espírito de solidariedade e 
como fator de estímulo aos seus trabalhadores, farâ com que a Rede 
Ferroviária restabeleça a gratuidade dos passes para os ferroviários. 
É uma questão de justiça, que todos apoiarão e aplaudirão. 

Era o que tinha a dízer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farab) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Paulo Guerra. 

O SR. PAULO GUERRA (Pernambuco-ARENA) (Proouncla 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Volto à tribuna do Senado para falar mais uma vez sobre o an­
gustiante problema das últimas enchentes que cruel e tão 
impíedosamente atingiram Recife, O linda e mais algumas cidades do 
interior de Pernambuco. 

E o faço, Sr. Presidente e Srs. Senadores, para traduzir um apelo 
ao eminente Presidente Ernesto Geisel, que inspirado no seu 
patriotismo e na sua missão de estadista, sempre preocupado em 
fazer presente o seu patriótico governo aos diferentes problemas da 
administração do País, não mediu esforços nem poupou recursos no 
sentido de ajudar a reparar os danos e as seqüelas deixadas pelas 
águas em Pernambuco. 

Não relembrarei, neste pequeno díscurso,- o elenco das provi­
dências determinadas pelo eminente Chefe da Nação, muitas das 
quais já em fase de execução. Todos nós, que vivemos em Pernambu-

co, ou os que ali testemunharam os efeitos da calamidade que tão du­
ramente nos atingiu, sabemos que tanto a classe média como os mi­
lhares de pessoas de menor poder aquisitivo, regressando dos abri­
gos, voltaram às suas casas após total perda dos seus bens, ficando, 
apenas, com a capacidade de Juta que tão bem caracteriza o povo per­
nambucano. E, de maneira especial, os profissionais liberais. repre­
sentados pelos médicos, dentistas, advogados, jornalistas, profes­
spres e funcionários públicos, como também os militares da ativa e 
da reserva que, em sua grande maioria, integram a classe média, 
estilo sendo atendidos pela Caixa Econômica federal, encarregada 

, de faLer o financiamento às pessoas fisicas. 

A rede bancâria oficial e privada, através de repasse do Banco 
Central, estã atendendo plenamente à indústria e ao comércio dentro 
do programa de assistência determinada pelo ExceJentissimo Senhor 
Presidente Geisel, a juros de seis a oito por cento com prazo de 
carência. 

Acontece Sr. Presidente, que apesar da patriótica orientação do 
Presidente da República e da eficiente atuação do Presidente da 
Caixa Econôfnica Federal, esta, talvez por não integrar a jurisdição 
do Banço Central do Brasil, não vem atingindo os objetivos dese­
jados pelo preclaro Presidente Ernesto Geisel e também pela sua 
administração, chefiada pelo ilustre homem público Or. Karlos 
Rischbienten, uma vez que, segundo informações que me forne­
ceram, a Caixa Econômica Federal, não possuindo uma grande 
massa de recursos disponíveis para subsidiar os juros dos em­
préstimos às pessoas lisicas, organizou a seguinte tabela para finan­
ciamento: 

Empréstimos até CrS 5.000,00- 8% conseqüentemente subsi­
diados pela própria Caixa; 

De CrS 10.000,00- 12% ao ano; de CrS 15.000,00- 15% ao 
ano e, os deCrS 20.000,00, que é o teto máximo- 18% ao ano. 

Espero e confio, Srs. Senadores, que o eminente Presidente Er­
nesto Geisel, ao tomar conhecimento desse tratamento desigual, dis­
pensado com muita justiça às pessoas jurídicas (Comêrcio e In~ 

dústria) de maior poder de recuperação e o que vem sendo 
destinados às pessoas físicas, determinará providências justas e 
humanas, no sentido de ajudar, com merecida eqüidade, a todos que 
sofreram direta ou indiretamente as conseqüências da última en· 
chente, determinando que os juros dos empréstimos às pessoas 
fisicas, sejam de 8%, conseqüe-ntemente subsidiados como foram os 
correspondentes às pessoas jurídicas, simplificando, ainda, o pro­
cesso de atendimento, como seja, diminuindo as exigências, a fim de 
evitar que as pessoas necessitadas dos empréstimos. percam cerca de 
seis a dez dias em busca de documentos ex.igídos, fato que contribui 
ainda mais para agravar sua situação firtanceira e que nem sempre se 
justifica pela pequena quantia do empréstimo a conseguir. 

O segundo apelo é que a Legião Brasileira de Assistência receba 
igualmente da Loteria Esportiva, que semanalmente drena para o 
Centro-Sul parcelas ponderáveis da economia pernambucana, um re· 
forço para completar o exaustivo trabalho de assistência que vem 
sendo prestado pelo ilustre Governador Moura Cavalcanti e pela sua 
excelentissima esposa D. Margarida Cavalcanti, como também pelo 
Prefeito do Recife, Dr. Antônio Farias e sua esposa D. Geralda 
Farias. 

São esses os apelos que faço, em nome de Pernambuco, ao emi· 
nente Presidente Ernesto Geisel, já detentor da nossa gratidão. 
(Muito bem!) 

O Sr. Diruu Cardoso (Espírito Santo-MDB)- Sr. Presidente, 
peço a palavra, pela. ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farab)- Concedo a palavra 
a V. Ex', pela ordem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Espírito Santo--MDB) (Pela 
ordem.}- Sr. Presidente, verifica·se, circungirando o olhar pelo pie· 
nário, que não há número de Senadores suficiente para a 
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continuação da sessão, segur;.do o art. 180 do nosso Regimento 
Interno. 

Assim, Sr. Presidente, havendo ainda oradores inscritos, isso de­
monstra, não o desapreço e a desatenção para com o plenário, mas 11 
multiplicidade de Comissões que, agora, estão em tra'balho, exigindo 
a atenção e a presença dos Srs. Senadores, que não podem estar pre­
sentes no local da sessão. 

Portanto, com base no art. 180 do Regimento Interno, requeiro 
a V. Ex• que suspenda a sessão, pois não há número suficiente para 
sua continuação. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - A questão de or­
dem de V. Ex• procede. 

Vou encerrar a sessão, antes lembrando aos Srs. Senadores que 
o Senado está convocado para uma sessão extraordinária a realizar­
se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 S2, de 
1975 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 330, de 1975), que suspende a proibição contida na 
Resolução n~' 58, de 1968, revigorada pelas de n9s 79, de 1970, 52, de 

1972 e 35, de 1974, tQdas do Senado Federal, para permitir que a Pre­
feitura Munidpal de Garça (SP) eleve em CrS 3.000.000,00 (três mi­
lhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tende 

PARECER, sob nº 331, de 1975, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela Constitucionalidade e Juridi­

cidade. 

-2-

Discussão, em turno único •. do Projeto de Resolução n~' 57, de 
1975 {apresentado pela Cd11dssào de Economia como conclusão de 
seu Parecer nº 357, de 1975), que suSpende a proibição contida na 
Resolução n~' 58, de 1968, revigorada pelas de n~"s 79, de 1970, 52, de 
1972 e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para permitir que o 
governo do Estado do Rio Grande do Sul eleve, em CrS ... 
1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de cruzei­
ros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PAREC~R. sob nq 35S, de 1975, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela Constitucionalidade e Juridi· 

cidade do Projeto. 

O SR. PRESlDENTE {Benjamim Farah) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 hora.~ e 10 minutos.) 

ATA DA 124' SESSÃO, EM 3 DE SETEMBRO DE 1975 
l• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. WILSON GONÇALVES 

Às 1 S horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. &enador~s: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - Evandro 
Carreira- José Esteves- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho -
Renato Franco - Alexandre Costa - Fausto Castelo-Branco -
Helvídio Nunes - Petrônio Portella- Virgílio Távora- Wilson 
Gonçalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jessê Freire -
Domício Gondim - Milton Cabral - Ruy Carneiro - Marcos 
Freire - Paulo Guerra - Arnon .de Mello - Luiz Cavalcante -
Teotônio Vilela - Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourival 
Baptista- Heitor Dias- Luiz Viana- Ruy Santos- Dirceu Car­
doso - Eurico Rezende- João Calmon -Amaral Peixoto - Ro­
berto Saturnino - Vasconcelos Torres - Benjamim Farah -
Danton Jobím - Gustavo Capanema - Itamar Franco - Franco 
Montoro - Orestes Quércia - Orlando Zancaner - Benedito 
Ferreira- Lázaro Barboza- Osires Teixeira- Italívío Coelho­
Mendes Canale- Saldanha Derzi - Accioly Filho - Leite Chaves 
-Mattos Leão- Evelásio Vieira- Otair Becker- Daniel Krieger 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 57 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro·aberta a sessão. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 1~-Secretârio. 

~lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 147, DE 1975 

Contede passe livre nos trens da Rede Ferrovi,ria Federal 
a seus empregados, e dá outras pro,.idênclas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Jq É concedido passe livre. com validade para todos os 
serviços ferroviários operados pela Rede Ferroviária Federal nos di-

ferentes Estados da Federação em que isso ocorrer, aos servidores da 
dita empresa. 

§ lq O díreíto ao passe a que se,refere este artigo é extensivo a 
todos os servidores da Rede, seja qual for o vínculo empregatício que 
o liga a ela, o grau hierárquico do cargo ou função que desempenha e 
o nível salarial em que estiver. 

§ 2\'0 Todos os ferroviários aposentados do País, ainda que suas 
aposentadorias datem de época anterior à constituição da Rede, 
estão incluídos plenamente no direito ora estabelecido. 

§ 3~" O fornecimento do passe livre de que trata esta lei será 
feito, a partir da solicit~çào formúlada, no prazo máximo de dez (lO) 
dias e está isenta de taxas de expediente ou despesas outras impo~ta 
ao postulante, sob qualquer rótulo. 

§ 4\'0 O passe em questão será confeccionado com requisitos de 
segurança que dificultem seu uso fraudulento, conterá o norrle com-
pleto do beneficiário e é intransfCrivel. · 

§ 5<~ A regulamentação desta lei capitulará sanções, inclusive a 
privação do uso do passe, comprovado que seja o uso ilícito do 
documento por seu responsável. 

Art. 2~' Ao ser transferido para localidade diversa daquela em 
que vinha prestando serviços à Rede Ferroviária Federal, o servidor 
da. mesma fará jos a obter passagem gratuita em qualquer número 
para pessoas da família, parentes ou agregados que provem serem 
seus dependentes. 

Parágrafo único. O direito definido neste artigo manter-se-á 
com o mesmo sentido e amplitude, sej_a a transferência determinada 
com base em interesse do serviço, em norma punitiva de qualquer na­
tureza ou a simples pedido do interessado. 

Art. 3~> O funcionário de qualquer setor da administração 
pública, direta ou indireta, sempre que transferido para localidades 
compreendidas dentro de uma região geográfica dotada de serviços 
ferroviá.rios integrados receberá passagens, na mesma situação pre­
vista para o ferroviário, no art. 2q desta lei. 
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Parágrafo único. t vedado ao órgão empregador situado na 
categoria indicada neste artigo a concessão de ajuda de custo para as 
passagens a serem usadas por funcionácios transferidos e seus fami· 
\iares, que ultrapasse o total calculado, em cada caso, tomando por 
base o preço da tarifa ferroviária no percurso previsto. 

J -O r5=gulàmento ~stabelecerá sançõeS cabíveis para autori­
dades ou órgãos que desobedecerem a esta determinação. 

Art. 4~> Esta lei será regulamentada _no prazo máximo de 
sessenta (60) dias, a partir de sua publicação. 

Art. 5"' Esta leí entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Este é um projeto que praticamente independeria de justifi­
cação. Seus objetivos estão no pleno e sólido domínio do óbvio, 
achamos. 

Há tantas razões a evocar em abono ao proposto que não nos 
furtamos à tentação de evocar algumas. 

Os serviços ferroviários da RFF são subutilizados. O trem de 
luxo, caríssimo, para citar um exemplo, que trafega entre Rio e São 
Paulo costuma viajar às moscas. 

Por toda parte o ferroviãrio melhor aquinhoado em termos de 
salário, ou os funcionários públicos c autárquicos obriga~os a deslo­
carem~se sozinhos ou com as famílias, de uma cidade para outra, pre· 
ferem o ônibus ou o avião,.cada vez mais sofisticados e confortáveis, 
reconheçamos. E geralmente o pagante invariável de todos esses 

' caprichos é o Estado, a conhecida indefesa e muito mal falada 
viúva ... 

Enquanto as coisas assim acontecem, em certo nivel, o modesto 
ferroviário, pai de muitos filhos, ou mesmo o sofrido aposentado que 
deseja ou precisa fazer uma pequena viagem de um lugar para outro, 
muitas vezes em busca de recursos médico·hospitalar que não existe 
no lugar em que reside- esse, coitado, está privado de locomover­
se, porque o seu nível salarial é de simples sobrevivência. Se ele 
compra uma passagem- falta· lhe a comida. 

Por que esse mesquinho mecanismo de restrições e de persegui· 
ções armado contra uma laboriosa-, modesta, simpática e exemplar 
classe que, em absoluto, poderia ser inculpada pelo mar de inépcias 
em que o erro acumulado de sucessivas administrações lograram 
imergir a RFF? 

O trabalhador ativo, ou aquele já aposentado, merece consi· 
deraçào, respeito e ajuda efetiva, sempre que for possível -sem pre­
judicar a terceiros, claro- afim de ultrapassar os já insuficientes be­
nefícios de nossa heterogênea e nem sempre bem aplicada legislação 
do trabalho. 

Fala·se muito em racionalização e planejamento neste 
País ... Pois aí está, para nós, legisladores, magnífica oportunidade 
de adotar um critério racionalizante, forçando o uso do trem para 
aqueles que hoje, com ônus injustificado para o Estado, preferem 
dar~se ao luxO de outros meios de transporte. E acrescente~se que a 
medida, se adotada, nada custará aos cofreS da Rede que vai, apenas; 
dar uma utilização social a uma capacidade ociosa indesejavelmente 
existente nos seus trens. 

A prolixidade do presente projeto, que avança algumas vezes em 
faixas mais adequac:onadas à regulamentação, caberia o eventual re· 
paro, explico pelo receio que eu e a maioria dos parlamentares deste 
País, ainda tão primário (infelizmente) em muitas coisas têm, no 
sentido de que os insensíveis e nem sem-pre inteligentes tecnocratas 
que por aí enxameiam, procurem tirar - ao exorbitarem. indevi­
damente na regulamentação da lei sancionada - aquilo que o legis~ 
lador, no universo ín'timo de suas intenções, quis de fato, oferecer ao 
cidadão, ao sempre comprimido e desprotegido contribuinte, alar· 
gando no possível ainda demasiado pequeno da sua humilde es­
perança. 

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 1975. - Vasconeelos 
T()rres. 

{Às Comissões de Constituição e Justiça, de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas, de Serviço Público Civil e de 
Finanças,/ 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- O projeto lido se. 
rã publicado e despachado às comissões competentes. (Pausa.) 

A Presidência, por proposta do Líder Petr~nio Portella, autori· 
zou a substituição dos Srs. Senadores Virgílio Távora, Lenoir V ar· 
gas, Domício Gondim e Henrique de La Rocque, pelos Srs. Senado­
res Ruy Santos, ltalívio Coelho, Augusto Franco e Saldanha Derzi, 
respectivamente, na Comissão Mista incumbida de emitir parecer so­
bre o Projeto de Leí n"' 8, de 1975·CN. 

O SR. PRFSJDENTE (Wilson Gonçalves)- Passa~se à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n9 52, de 1975 (apresentado pela Comissão de Economia co· 
mo conclusão de seu Parecer n"' 330, de 1975), que suspende 
a proibição contida na Resolução n"' 58, de 1968, revigorada 
pelas de nPs 79, de 1970, 52, de 1972 e 35, de 1974, todas do 
Senado Federal, para permitir que a Prefeitura Municipal de 
Garça (SP) eleve em Cri 3.000.000,00 (três milhões de· cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n"' 331, de l975,'da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridícídade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti·lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Item 2: 

Discussão, em turno. único, do Projeto de Resolução 
n9 57, de 1975 (apresentado pela Comissão de Economia CO· 

mo conclusão de seu Parecer n"' 357, de 1975), que suspeade a 
proibição contida na Resolução n"' 58, de 1968, revigorada 
pelas de n"'s 79, de 1970, 52, de 1972 e 35, de 1974, todas do 
Senado Federal, para permitir que o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul eleve, em CrS 1.500.000.000,00 (hum bi· 
!hão e quinhentos milhões de cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n" 358, de 1975, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juriJidd.:1de. 

Em discus.~ão. 
Se nenhum dos Srs. Senadores- desejar usar da palavra, encerra· 

rei a discussão. (Pausa.) Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon~ahes) - Esgotada a pauta 
constante da Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, redações finais dos Projetos de Resolução n"'s 52 
e 57, de !975, aprovados na Ordem do Dia da presente sessão e aue. 
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nos termos do parágrafo ónico do art. 355 do Regimento Interno, se 
não houver objeção do Plenário, serão lidas pelo Sr. !<~-Secretário. 

(Pausa.) 

São lidas as seguintes 

PARECER N• 373, DE 1!175 
Comissão ·de Redaçio 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 52, de 1975. 

Relator: Senador Mendes Canale 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n'~ 52. de 1975, que su!>pende a proibição contida na Resolução 
n11 58, 'de l968, revigoraUa pelas de n"'s 79, de 1970, 52, de 1972, e 35, 
de 1974, todas do Senado Federal, para permitir que a Prefeitura 
Municipal de Garça (SP) eleve em Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de 
cruzeiros) o montante de sua divida consolidada. 

Sala das Comissões, em 3 de setembro de 1975. - Danton 
Jobim, Presidente- Mendes Canale, Relator- Renato Franco. 

ANEXO AO PARECER N• 373, DE 1975 

Redação final do Projeto de Resolução Jl9 52, de 1975. 

RESOLUÇÃO N• , DE 1975 

Suspende a proibição contida nas R~soluções 095 58, H 
1968, 79, de 1970, S2~ de 1972, e 35, de 1974, para permitir 
que o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, elen, em 
Cr$ 1.500.000.000,00 (hum bUhão e quinhentos milhões de cru­
zeiros.), o montante de sua diYida çonsoUdada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. '111 É suspensa a proibição constante do art. 111 da Resolu­
ção n11 58, de 1968, revigorada pelas de n"'s 79, de 1970, 52, de 1912, e 
35, de 1974.-todas do Senado Federal, para perlhitir que o Governo 
do Estado do Rio Grande do Sul eleve, em CrS 1.500.000.000,00 
(hum bilhão e quinhentos milhõeS de cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada, mediante colocação de títulos públicos, a fim de 
regularizar o seu limite de endividamento e financiar investimentos 
necessários à economia local. 

Art. 211 Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- As redações finais 
vão à publicação. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. rio. 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretâ-

42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1975 

Suspende a proibição contida lias Resoluções n11s 58, de 
1968, 79, de 1970, 52, de 1972, e 35, de 1974~ para permitir 
que a Prefeitura Municipal de Garça, Estado de Sio Paulo, ele~ 
ve em Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 111 E suspensa a proibição constante do art. I~" da Resolu­
ção n9 58, de 1968, revigorada pelas de n11s 79, de 1970, 52, de 1972, 
e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para permitir que a Prefeitu­
ra Municipal de Garça, Estado de São Paulo, eleve, em 
CrS 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), o montante de sua dívi­
da consolidada, a fim de que possa contratar empréstimo, de igual 
valor, junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S,A., des­
tinado a financiar a execução de serviços de pavimentação asfáltica 
de vias e logradouros públicos daquela cidade. 

ção. 
Art. 2'~ Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-

PARECÊR N• 374, DE 1975 
Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resoluçlo 11'~ 57, de 1975. 

ReJator: Senador Mendes Canale 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

n'l 57, de 1975, que suspende a proibição contida na Resolução 
n~' 58, de 1968, revigorada pelas de n9s 79, de 1970, 52, de 1972, e 35, 
de 1974, todas do Senado Federal, para permitir que o Governo do 
Estado do Rio Grande do Sul eleve, em CrS 1.500.000.000,00 (hum 
bilhão e quinhentos milhões de cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada. 

Sala das Comissões, em 3 de setembro de 1975. - Danton 
Jobim, Presidente- Mendes Canale, Relator- Renato Franco. 

ANEXO AO PARECER N• 374, DE 1975 

Redação final do Projeto de Resolução h'~ 57, de 1975. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promul-
go a seguinte 

Ê lido e apr-ovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 384, DE 1!175 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, da 
redação final do Projeto de Resolução n~' 52, de 1975, que suspende 
a proibição contida na Resolução n"' SS, de 1968, revigorada pelas 
de n~>s 79, de 1970, 52, de 1972, e 35, de 1974, todas do Senado Fe­
deral, para permitir que a Prefeitura Municipal de Garça (SP) eleve 
em CrS 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros) o montant1~ de sua 
dívida consolidada. 

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 1975.- Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Aprovado o 
requerimento, passa~se à apreciação da redação final do Projeto de 
Resolução nll 52, de 1975. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro~a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Sobre a mesa, 
outro requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

~lido e aprovado o seguinte 

RE:QUERIMENTO N• 385, DE: 1975 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, da reda­
ção final do Projeto de Resolução n11 57, de 1975, que suspende a 
proibição contida na Resolução n~" 58, de 1968, revigorada pelas de 
n"'s 79, de 1970,52, de 1972, e 35, de 1974, todas do Senado Federal, 
para permitir que o Governo do Estado do Rio Grande do Sul eleve, 
em CrS 1.500.000.000,00 (hum bilhão e quinhentos milhões de cru­
zeiroS), o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Sessões, em 3 de setembro de·J975.- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - De acordo com a 
deliberação do Plenârio, passa-se à apreciação da redação final do 
Projeto de Resolução nl' 57, de 1975. 

Em discussão a redação final. 

J 
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Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, en­
cerrarei a discussão. (Pausa.) Encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada, 
Aprovada a redação final, a matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a or­

. dinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento nO? 361, de 1975, do 
Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos 
anais do' Senado Federal, do discurso do Comandante do I Distrito 
NaVal, Almirante Maximiano Eduardo da Silva, saudando o Exér-' 
cito Brasileiro em nome da Marinha e Aeronáutica nas solenidades 
comemorativas do Dia do Soldado, realizadas no Forte de Copaca­
bana, na cidade -do Rio de Janeiro, e publicado no jornal O Globo, 
em 26 de agosto de 1975. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento nO? 362, de 1975, do 
Senhor 'Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do discurso do Ex:~lentíssimo Senhor Ge­
neral-de~ Brigada José Luiz Coelho Netto, pronunciado nas soleni­
dades comemorativas do Dia do Soldado, realizadas no Município 
de Duque de Caxias, no Estado do Rio de Janeiro. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO? 38, 
de 1975 (n9. 1.900-B/74, na Casa de origem), que altera o artigo 701 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n"' 
5.452, de JO? de maio de 1943, tendo 

PARECER, sob nO? 314, de 1975, da Comissão: 
-de Legislação Social, favorâvcl. 

-·-
DiscussãO, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 

147, de 1973, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que al­
tera a redação do inciso li, do art. 118 da Lei n9 3.434, de 20 de julho 
de 1958, que dispõe sobre o Código do Ministério Público do Dis­
trito Federal, e dâ outras providências, tendo 

PARECERES, sob n-~'s 236 e 237, de 1974, das Comissões: 
-de Con~tituiçào e Justiça, pela constitucionalidade e juridi­

cidade, e no mérito, pela aprovação, com votos vencidos, quando a 
constittrcion<Jiidade, dos Srs. Senadores Accioly Filho e Heitor Dias; 
e 

-do Distrito Federal, favorãvel. 

-5-

Dis~ussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 
113, de 1975, de autoria do Senhor Senador Accioly Filho, que dá 
nova redação ao artigo 508 do Código de Processo Civil, tendo: 

PARECER FAVORÁVEl, sob n' 289, de 1975, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça. 
Está encerrada a sessão. 

(Levam a-se a sessão às 18 horas e mínutos.j 

DISCURSO PROFERIDO PELO MINISTRO DA MA· 
RINHA. ALMIRANTE GERALDO DE A-ZEVEDO 
HENNING. EM NOME DA MARINHA E DA AERONÃU­
T/CA, EM SAUDAÇÃO AO EXéRCITO, NO DIA 25 DE 
AGOSTO DE /975. NO SETOR MILITAR URBANO, EM 
BRAS/LIA. QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO RE· 
QUERIMENTO N• 360/75, DE AUTORIA DOS SRS. SE· 
NADORES LOURIVAL BAPTISTA E RUY SANTOS. 
APROVADO NA SESSÃO ORDINÁRIA DE 3-9·75: 

"Cabe-me a honra, na data natalícia do Marechal Luiz Alves de 
Lima e Silva, o Pacificador, Duque de Caxias e Patrono do Exército, 
saudar a esta gloriosa corporação, em nome da Aeronáutica e da Ma­
rinha. 

O nosso Exército nasceu com a formação das primeiras uni­
dades de combate, organizadas para a conservação da terra de Santa 
Cruz. 

Tais grupos, constituídos de elementos nativos integrados aos 
colonizadores, passaram a representar a infra-estrutura que, em per­
feita harmonia com a da Marinha, deu alma à própria Nação. 

D'esde esse tempo, vem o Exército elevando a condição de todos 
aqueles que convoca para o serviço da Pãtria, melhorando-lhes a edu­
cação e Propiciando-lhes condições mais favoráveis à convivência na 
comunidade, 

O Quartel vem sendo, até hoje, o cadinho onde se unem e iden­
tificam os mais heterogêneos grupos étnicos, religiosos e sociais. O 
serviço militar, onde o recrute se aprimora fisica, mental e espiritual­
mente, cultivandG o civismo, a disciplina e a responsabilidade. não 
somente faz do cidadão um soldado, mas também, o qualifica para, 
depois de deixar as fileiras, mais bem servir à-coletividade. 

Da mesma forma, as escolas militares de mais alto nível têm si­
do um manancial de técnicos, administradores, mestres e estadistas 
que, nos mais diversos setOres de atividade, tanto vêm contribuindo 
para a integração, o desenvotvimento e a paz social da democracia 
brasileira. 

Transcende <Jssim o Exército da sua missão básica de velar pela 
defesa nacional. Entrosado com a Marinha e a Aeronáutica, cons­
titui fator vital de coesão das grandes forcas que sustentam a Nação, 
impulsionam o seu progresso, afirmam a sua soberania e propor­
cionam aos brasileiros as condições para seguir livremente o próprio 
destino, ao encontro das suas lídimas aspirações. 

As Forças Armadas, na grandeza do ideal que as anima e na du­
ra prática do dever quotidiano, plasmadas não na subserviência que 
degr<Jda, mas sim na abnegação que nobiliza, tem sido o penhor da 
segurança da Pátria, tantas vezes ameaçada por forças desagrega­
deras. 

Aí·está a nossa história, demonstrando o valor do militar. 
No que toca ao Exército, nunca faltou ao brasileiro o estfmulo 

dos seus feitos, desde a epopéia do descobrimento e da colonização, 
desde a luta contra os corsários e invasores, desde a campanha da 
independência e os conflitos internos, até as guerras externas no con­
tinentç, as duas hecatombes mundiais e as missões de paz. 

Quer na inóspita selva amazônica e nos pantanais do Chaco, 
seja nos gelados contrafortes dos Apeninos, quer ainda no âmbito da 
guerrilha rural e urbana, onde se mascaram os insidiosos inimigos d~ 
ordem e da razão, o soldado brasileiro tem sabido honrar os· seus 
compromissos, confirmando destarte a merecida reputação de valen­
te, capaz e generoso. 

Animados pois do mais acendrado sentimento patriótico, os que 
servem na Aeronáutica e na Marinha reconhecem nesta data o mé­
rito dos seus irmãos do Exército, exaltando-lhes as realizações, lou­
vando-lhes as virtudes e afirmando-lhes a esperança de que, unidos 
todos na perseguição dos objetivos nacionais, saberemos corres~ 
p-onder à confiança que em nós deposita o povo amado do Brasil. 
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DISCURSO DE AGRADECIMENTO DO GENERAL 
SYLV/0 FROTA, MINISTRO DO EXERCITO, À SAUDA­
ÇÃO DO ALMIRANTE GERALDO DE AZEVEDO 
HENNING, MINISTRO DA MARINHA, QUANDO DAS 
COMEMORAÇ0ES DO "DIA DO SOLDADO", EM 25 
DE AGOSTO DE 1975, EM BRASILIA, QUE SE PUBLI­
CA NOS TERMOS DO REQUERIMENTO N• 360/75, DE 
AUTORIA DOS SRS. SENADORES LOURIVAL 
BAPTISTA E RUY SANTOS, APROVADO NA SESSÀO 
ORDINÁRIA DE 3-9-75,. 

"É com profunda emoção que o Exército recebe, através aa.s 
palavras calorosas de V. Ex"', a saudação da Marinha e da Aeronáuti­
ca, na data em que reverencia a memória do seu patrono, o insigne 
Duque de Caxias. 

A simplicidade -desta ceremônia, pautada no formalismo âos 
atos milita_res, não obscurece os sentimentos de fraterna camarada· 
gem que unem os integrantes das Forças Armadas, os quais V, Ex• 
interpretou com tanta felícidade. 

É significativo o fato de .ter o Exército brasileiro escolhido para 
seu patrono, entre tantos vultos ilustres que enriquecem o seu pas­
sado, justamente aquele que, por suas decisivas ações em favor da 
unidade nacional, viria a ser CQgnominado de "o pacificador". 

Caxias representa a vocayão do soldado - que é também a do 
marinheiro e do aviador - de interpretar os anseios maiores do po~ 
vo brasileiro e de com eles se identificar. Chefe militar nunca vencido 
no campo de batalha, seu valor como condutor de Exército seria 
suficiente para garantir-lhe o reconhecimento de toda a Nação e a 
posição de destaque que, merecidamente, lhe cabe, de maior entre os 
maiores dos nossos generais. 

Entretanto, é como mantenedor da unidade nacional e pac:inca~ 
dor dos focos da rebeldia ao ideal supremo de uma pátria una e 
indivisível, que Lima e Silva se agiganta, por ser esta a aspiração 
mais legítima da nacionalidade. 

Ao longo da nossa história, vêm as Forças Armadas, unidas e 
coesas, cumprindo esta missão - que consagrou Caxias --'- de ofere­
cer, ao povo brasileiro, a segurança e a tranqüilidade de que neces­
sita para o trabalho construtivo, em busca do seu pleno 
desenvolvimento econômico e social. No desempenho deste mister, 
que lhe é impost.o pela Constituição e que estâ na consciência de to­
~10S os seus integrantes, as Forças Armadas ombream-se no desvelo, 

. d renúncia, mt abnegação e na eficiência. 
Assim, foi na grande obra histórica· da pacificação do Pais; as­

sim tem sido na conjuntura atual, quando os militares das três For­
ças velam, permanente e silenciosamente, pela tranqUilidade na­
ciomll, com igual espírito de servir ao povo brasileiro, de que são par­
celas legítimas e representativas. Esta indormida ação, no campo da 
segurança interna, jamais implicou em prejuízo para o desempenho 
das atividades relacionadas com a s.egurança externa, outro 
importante setor de suas atividades. 

No passado remoto ou próximo, cheio de gloriosas tradições, e 
no agitado presente, as Forças Armadas, conscientes do dever a 
cumprir para com a Pátria, se mantiveram e se mantêm coesas, 
resistindo às investidas partidas das mais diferentes origens. 

Um único sentimento tem norteado as nv ... ~ 1S ações: a defesa 
dos legítimos interesses do Brasil, que, à semelhança das demais 
democracias do mundo moderno, está sob constante ameaça das 
a~ões calcadas em ideologias exóticas, que, perturbando as obras 
construtivas dos governos e levando a angústia ao seio do povo, 
tornaram-se incompatíveis com a nossa formação e as nossas crenças. 

Sr. Ministro 
Esta _comunhão de ideais e de sentimentos, que une as nossas 

três Forças singulares, é o penhor seguro de que não prevalecerão os 
propósitos desagregadores dos que tentam, pertinaz e insidiosamen~ 
te, frustrar a obra de regeneração nacional, iniciada em mar~o de 
1964. Os. militares, fiéis às suas mais caras tradições, continuarão a 
oferecer, uo povo e ao governo, sua leal participação na busca de me~ 

lhores e crescentes padrõe·s de existência para a gente brasileira, meta 
suprema para a qual se dirigem os esforços da Revolução Democrátí~ 
ca. 

Ao agradecer a V. Ex• as palavras vibrantes com que saudou o 
Exército, em nome dos companheiros da Marinha e da Aeronáutica, 
expresso a total solidariedade da Força que represento às suas co­
irmãs, e proclamo minha inabalável fé nos destinos da nossa Pátria 
que, se jâ é grande pela terr'a e pelo povo, há de ser maior ainda pelo 
valor de seus filhos". 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS 
fREI RE NA SF:SSÀO DE 2-9-75 E QUE, ENTREGUE À 
REVISÃO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE.' 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MDB) (Pronunda o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em 1973, iniciava-se uma contenda judicial no Supremo Tri­
bunal Federal em torno da coleção de arte de Abelardo Rodrigues, 
nascido, crescido e vivido no meu Estado ... 

O Sr. Ruy Santos (Bahia-ARENA)- A chamada "guerra san­
ta ... " 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MDB)- Relembra 
muito bem, o nobre Senador Ruy Santos, que esse episódio veio a ser 
conhecido como a "guerra santa" e a Bahia de Todos os Santos­
com muito bom gosto e, como sempre, sensível às grandes obras de 
arte do Brasil - pretendeu levar para si uma coleção que durante 
anos e anos, durante toda a existência de um pernambucano ilustre, 
foi sendo constituída como um acervo artístico que se incorporou à 
nossa própria cultura. 

O Sr. Heitor Oias(Bahia-ARENA)- V. Ex• permite um apar-
te'! 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MDB)- Com toda 
satisfação, ilustre Senador Heitor Dias. 

O Sr. Heitor Dias (Bahia-ARENA)- V. Ex•, com a devida li­
cença, não está fazendo a história perFeita do caso. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MDB)- Nem pode­
ria tê-la feito. Eu estou n~ preâmbulos do pronunciamento . 

O Sr. Heitor Dias (Bahia-ARENA)- Mas, V, Ex• começou 
por frisar que a Bahia resolveu levar para si todo esse acervo histô-
rico ... 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MDB) ~ O que 
mostra o seu bom gosto, a sua sensibilidade pela arte. Não há 
nenhuma crítica, apenas a constatação de um fato que em nada a 
desmereça. 

O Sr. Heitor Dias (Bahia-ARENA) - Perdão, mas V. Ex' 
sabe, inclusive com o testemunho de pernambucanos dos mais ilus~ 
tres, que esse patrimônio foi, inicialmente, oferecido ao Governo de 
Pern<J.mbuco de então, que não o quis. Os seus atuais donos foram à 
Bahia tentar, junto ao Governo do Estado, a venda daquele patri­
mônio realmente valioso, a que V. Ex• se refere, declarando inclusive 
que, em cus.o contrário, o valioso acervo iria para o Sul do País. O 
grande Gilberto Freyre teve, na época, ensCjo de escrever um artigo 
sobre o assunto, mostrando surpresa, para não dizer revolta, com a 
indiferença do então Governador de Pernambuco e louvando a 
iniciativa do Governador da Bàhia porque este, inclusive, com a 
aquisição, manteria tão rico patrimônio no Nordeste. Apenas quero 
fazer este resumo para que não se pense que a Bahia resolveu chamar 
a si, que insistisse ou catequizasse os donos dessa coleção para a 
transação que se levou a cabo. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuoo-MDB) - Agradeço 
ao ilustre Senador Heitor Dias que se antecipa, assim, a algumas das 



4292 Quinta·feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S.Ção 11) Setembro de 197S 

considerações que eu mesmo iria fazer no decorrer do meu pronun­
!.:Íamento. Re<Íhnente, Sr. Ex• retrata aspectos, de maneira inteira­
mente procedente, no affatr em questão. E, a esta altura, inclusive 
quando o julgamento pelo Egrégio Excelso jã chegou ao seu final,, 
pode-se até mesmo aceitar que, do aspecto essencialmente jurídico 
ou eminentemente legal - de acordo mesmo com o nosso mais alto 
órgilo de Justiça - a Bahiq. transacionou legitimamente a Coleção 
Abelardo Rodrigues e, como tal, tem direito a ela. Esse Estado pode, 
assim, jogar na mesa em favor de !iua pretensão- justa pretensão -
dois grandes trunfos. Um, o aspecto dajuridícidade de sua iniciativa. 
O outro, aquilo que eu procurava ressaltar no início, não no tom de 
crítica, mas, talvez - vai o qualificativo em função do próprio 
epíteto da guerra de que tratamos - com "santa" inveja: a 
sensibilidade da Bahia, e$se seu olho dínico de localizar e buscar 
aquilo que é precioso, do ponto de vista artístico e cultural, para 
aumentar ainda mais o acervo des!ie tão líndo e rico Estado. 

O Sr. Ruy Santos (Bahia-ARENA) - V. Ex• permite um 
aparte'! ' 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MOR)- Com toda 
satisfação, Senador Ruy Santos. Aliás, assinalo com grande satisfa~ 
çào as intervenções dos ilustres representantes do Estado da Bahia, 
pois, de um certa forma, essas minhas rápidas palavras dirigem~se 
especialmente aos nobres colegas representantes daquele Estado, 
porque aqui fala sObretudo um pernambucano, um representante de 

·Pernambuco, que se sente um tanto ou quanto mutilado por vez que, 
se não houver uma mudança de rt~mo, vamos ter de assistir, em curto 
espaço de tempo, a coleção Abelardo Rodrigues ser encaixotada e 
trasladada do Recife pata a cidade de Salvador. 

Com honra, ouço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Ruy Santos (Bahia-ARENA)- Confesso a V. Ex• que, 
desde o início da questão da coleção de Abelardo Rodrigues, eu não 
me coloquei ao lado da Bahia. Talvez, me tenha faltado a 
.. baianidade" a que se referiu o meu querido amigo e mCstre Gilberto 
Freyre. Mas, eu nunca me coloquei, porque no meu ponto de vista, a 
Bahia tem um patrimônio religioso que não estã precisando de 
acrescer, mesmo um monumenfo como é a coleção de Abelardo 
Rodrigues, Dai eu sempre ter achado - e nunca fiz isso por 
interesses ou divergências politicas - que a Bahia devia aguardar 
que Pernambuco diligenciasse pata que os herdeiros não passassem a 
outras terras esse patrimônio tão valioso. Mas quero dizer a V. Ex• 
que, decidida a questão pelo Supremo Tribunal Federal, se 
dependesse de mim, o Governador da Bahia imediatamente entraria 
em entendimento com o Governo de Pernambuco, para que a cole~ 
çào de Abelardo Rodrigues não saísse de Pernambuco. Nat\.i.ratmen~ 
te, não seria um presente da Bahia a Pernambuco. Pernambuco teria, 
ê óbvio. que indenizar o que o Governo da Bahia gastou. Mas eu 
defendo e digo a V. Ex.•, com a maior sinceridade: não tenho 
iriteresse nenhum em agradar aos pernambucanos, mas, fazendo 
justiça também à cultura pernambucana, se depender de mim, a cole~ 
çào ficará em Pernambuco porque lã, no meu ponto de vista, é que é 
à seu lugar. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MOS)- Agradeç<>, 
emocionado, o aparte do ilustre Senador Ruy Santos e vejo que o 
terreno será fértil para o apelo que lançarei, uma vez maís, através 
desta tribuna parlamentar. 

O Sr. Heitor Dias (Bahia-ARENA)- Permite V. Ex• um ou­
tro aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MOS) - Pois não, 

O Sr. Heitor Dias (Bahia-ARENA) -Acho que, dentro da rea­
lidade que passou a dominar o assunto, Pernambuco deveria bendi­
zer ter a Bahia adquirido as peças porque - insisto - não tivesse 
havido essa interferência, toda a coleção sairia de Pernambuco e tam~ 

bém do Nordeste. Os herdeiros desse extraordinãrio legado propuse­
ram a venda, inicíalmente, a Pernambuco e porque necessitassem de 
dinheiro c não tivesse tido acolhida a proposta, recorreram à Bahia. 
Não há como condenar o procedimento do Governo baiano. Não 
agiu por interesse outro que não o do amor à cultura que, no caso do 
aludido acervo, deveria ser preservada, ao menos para a Região. Já 
depois de o Governo da Bahia haver consumado a compra e ter feito 
os compet~ntes registros,· resolveu o ilustre Governador de 
Pernambuco decretar a desapropriação. Mas, para tanto, faltava~lhe 
fundamentação jurídica, porque as peças passaram a constituir patri~ 
mônio do Estado da Bahia. E um Estado não pode desapropriar 
bens de outro Estado. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MOR).:._ Deixando 
de lado nuances, aspectos játicos ou lêgais do episódio, eu Pt-eferiria 
repetir, em esclarecimento às palavras do ilustre representante baia~ 
no, as que pronunciei no ano de 73, então como Deputado, da tribu­
na da Câmara Federal, em que afirmava: 

", .. em torno do episódio dá coleção de Abelardo Rodri~ 
gues há de preponderar, por certo, o entendimento fraternal 
entre pernamb.ucanos e baianos, acima dos interesses em 
choque." 

O Sr. Heitor Dlas (Bahia-ARENA) - Mas, na Câmara dos 
Deputados? 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MDB) - Sim. em 
l973. Continuando: 

Em torno dele há de se indagar menos de ~uas nuances 
jurídicas, ou mesmo poUticas, que o aspecto te1ürico~senti~ 
mental da questão, que faz que Pernambuco, resista em 
deixar sair, para outro Estado, aquelas obras de arte sacra 
que ali, em nosso meío, foram, durante anos, carinhosamente 
colecionadas. 

Foi um dos nossos, que vivia conosco, que participava 
de nossa vida, de nossas alegrias e de nossas angústias, que 
dedicou grande parte de sua existência a reunir, em andanças 
sem fim, todo esse tesouro artístico. Sua vida e tudo que ele 
legou a posteridade passou a se fundir no patrimônio comum 
da coletividade pernambttcana. na qual ele estava intimamen­
te integrado. 

Abelardo Rodrigues foi um grande incentivador da bele~ 
za. Criuva flores nos jardins que projetava. Buscava imagens 
para a grande coleção que imaginara. Juntava o belo e o 
valioso, com sua excepcional sensibilidade de artista." 

E, mais adiante: 

''Hoje, Abelardo R()drigues é morto. O que fez e o que 
deixou foi tão precioso que transcende ao acervo de sua famí~ 
lia, para ser algo nosso, que todos temos que defender e guar~ 
dar. 

A Bahia, já tão rica tm arte sacra, desejou ter a excepcio-­
nal coleção de Abelardo Rodrigues. É natural que a tenha 
querido, pois lá ela seria mais uma pedra preciosa a adornar 
os seus tesouros. Os entendimentos -e desentendimentos­
havidos entre Bahia e Pernambuco deram margem a críticas 
- como o fez o Deputado Ruy Bacelar ___:~de morOsidadê, 
desinteresse e negligência por parte do Governador Eraldo 
Gueiros, corroboradas, por sinal, pela própria fa:milia de 
Abelardo Rodrigues. O Governador Antônio Carlos de 
Magalhães, por outro lado, afirma que agiu, como o fez, para 
manter no Nordeste o acervo cuja transferência para o Cen~ 
tro~Sul era iminente. 

É preciso, agora, sobrepairar acima dessas 
questi6nculas, no momento em que Pernambuco se define e 
busca ficar com a coleçãt:~." 
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O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro-ARENA)- Permi­
te V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MDB) - Tão logo 
termine o documento que estou lendo: 

"Admitamos procedentes, mesmo, as increspações con­
tra o nosso governo. O da Bahia, no entanto, declarou-se inte­
ressado, apenas, em preservar, no Nordeste, esse patrimônio 
que é do País i11teiro. Chegou a declarar que a coleção, e 
conseqüentemente o patrimônio artístico que ela representa, 
deveria permanecer, preferencialmente, em nosso Estado." 

Portanto, essa a minha posição, há cerca de quase dois anos. 
Jamais defendi que Pernambuco tenha atuado em tempo e com a 
presteza que se fazia necessária. 

Já na época reconhecia-se peta lmprensa, pelas tribunas 
parlamentares - não" só em Brasília como na própria Assembléia 
legislativa de Pernambuco - que o Governo se descuidara, que o 
Executivo estadual não providenciara, em tempo, assegurar, para o 
Poder Público, aquilo que a família de Abelardo Rodrigues não 
tinha condições de efetivamente manter. Nesse sentido, peço transcri­
ção, ao final, de editorial publicado pelo Jornal do Comércio, do 
Recife, do último dia 29, que fala "dos Capitães que não cuidaram". 
Mas "no momento em que a Bahia se decidiu a adquirir aquela cole­
ção o Governo de Pernambuco, talvez despertado pelo clamor 
público em face de sua omissão, procurou reparar o mal 
desapropriando aquela coleção e tentando, por essa maneira, 
garantir, para nós, a coleção que não devia deixar de ser nossa. 

Não viria portanto, agora, desdizer as afirmativas do Senador 
Heitor Dias, porque elas têm muito de procedência e, antes de aqui 
serem feitas, já o haviam sido por nós outros, pernambucanos. Ve­
nho, sim, repetir o apelo que, há quase dois anos passados, fazia no 
mesmo pronunciamento aqui já referido- o que me dã, agora, mais 
autoridade para repisá-lo. Apelo - que hoje tem mais atualidade e 
urgênci;;J., quando a decisão jã foi prolatada pelo Supremo Tribunal 
Federal - no sentido de que a Bahia, já tão rica, já tão cheia de 
expressões artísticas, numa atitude magnânima, possa ceder a 
Pernambuco aquele acervo cultural que em nosso Estado nasceu. 

O apelo que fazia em 73 - antes, portanto, de estar definida a 
decisão rio Sup1·emo Tribunal Federal, estava assim expresso: 

"E de se esperar, portanto, um gesto de grandeza da Ba­
hia, <.lbrindo mão até de s_eus possíveis direitos para, 
confirmando propósitos anteriores, permitir que Pernambu­
co, ~inda que moroso em sua ação e pobre em suas finanças, 
se mvista, em definitivo, daquilo que, de fato, já estã 
incorporado ao nosso acervo cultural. 

Essa, a posição inicial, que coincide com a atual, de quem vem 
exercendo, nesta e na legislatura anterior, um mandato popular· 
outorgado pelo povo de Pernambuco. 

Como vêem V. Exts, muito antes da decisão do Supremo 
Tribunal Federal, quase dois anos antes, jâ me situava numa posição• 
acima ou, pelo menos, independente do aspecto jurídico da questão, 
para mostrar que ela encerrava um valor maior- valor sentimental 
telúrico, se posso dizer assim - relativo a algo que nasceu conosco ~ 
que deve ficar conosco. 

O Sr. Vasooncelos Torres (Rio de Janeiro-ARENA} - Per­
mite V. EK' um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MDB) - Ouço 
V. Ex' 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeíro-ARENA)- Perdoe­
me interromper seu belo discurso. Perdoe-me, também, usar uma 
linguagem muito do meu feitio, para caracterizar minha intervenção: 
"em festa de inhambu, jacu não entra", ou "em baile de cobra, sapo 
não dança". (Risos). A Juta se trava entre Bahia e Pernambuco, mas 

o assunto está sendo debatido no Senado. Aliás, V. Ex• jâ dele tra­
tou na Câmara dos Deputados. fui imprudente, reconheço e peço 
desculpas, interrompendo quando V. Ex• se fazia ouvir", lendo tre­
chos do seu discurso, com esse tom de bom orador que é. Mas acho 
que esse assurfto adquiriu dimensão nacional. A imprensa da minha 
terra, uma das maiores do País, a de São Paulo e a de outros Estados, 
trataram exaustivamente do assunto. Em primeiro lugar, antes de 
objetivar meu aparte, salientaria o fato de que o clero de 
Pernambuco deve estar muito satisfeito com V. Ex• Ontem, V. Ex• 
ocupava a tribuna para defender os Irmãos Maristas de Surubim, 
assunto que eu não conhecia bem. V. Ex• falou no Monsenhor 
Ferreira Lima e quãse me arrependi do aparte, porque para mim, 
oode o Monsenhor Ferréira Lima estã é o lado certo. Mas houve 
aqui aquela agressão, i1àO de V. Ex•, mas de signatários de um 
memorial, e, antes que meu prezado Vice~ Líder entrasse na líde, tive 
que dar uma palavra em defesa do homem ausente, principalmente 
como Senador da ARENA presente à sessão. Em segundo l~Jgar, 
V. Ex• vai me prestar um esclarecimento: eu soube que o acervo 
dc:sse precioso Museu "Abelardo Rodrigues" estava abandonado, 
em Pernambuco- se ê mentira, pelo menos essa noticia foi veicula­
da por jornais do Rio de Janeiro -, que o Governador havia 
desapropriado a coleção e havia feito uma espl:cie de entulho; que a 
coleção estava sumindo. Como V. Ext sabe, as medidas administrati­
vas são tomadas, às vezes, para agradar ao públiCO. Quero perfilhar 
a idéia do Senador Heitor Dias. Meu horóscopo hoje não está com o 
Senador Ruy Santos, mas com o Senador Heitor Dias. Embora 
considere, data ven1a, que V. Ex• estâ sendo correto, impecável, 
defendendo o acervo para Pernambuco, se eu fosse Ministro do 
Supremo- e peço desculpas ao Senador Ruy Santos- daria ganho 
de causa à Bahia. Para que não fale no v,azio e suas palavras não te­
nham eco, gostaria que V. Ex• me informasse se é verdade que esse 
acervo preciosíssimo estava sendo descuidado ou, usando uma 
expressão de V. Ex•. mutilado. Porque o santo de Igreja, parece-me, 
quanto mais mutilado, mais v-alor tem. Por exemplo: tenho uma ima­
gem de São João Batista cOm uma das mãos decepada. São os 
"Roques Santeiros" que existem por este Brasil afora, que 
colecionam imagens, não só no seu conjunto de perfeição, mas 
também com as adulterações que o tempo se encarrega de fazer. Se 
me permitir, há um fato que V. Ex•, jovem e brilhante orador que é, 
deve abordar: o desaparecimento de imagens de igrejas, tanto do 
meu Estado como do Estado de Minas Gerais, da Bahia. São 
compradas por israelitas, que não acreditam na Igreja Católica, -têm 
outra profissão de fé, mas fazem disso um comércio e, às vezes, são 
receptadores de furtos de pessoas inescrupulosas que praticam o 
sacrilégio de invadir igrejas para roubar esses verdadeiros 
patrimônios da arte nacional. Talvez V. Ex• possa esclarecer a seu 
modesto colega, amigo e admirador: a Coleção Abelardo Rodrigues, 
em Pernambuco, estava sumindo, abandonada, relegada? Houve 
gesto desapropriatório, atitude válida ou não, mas não houve a 
conservação que deveria ter sido feita? Para encerrar, devo dizer -
para não estar entrando com a colher alheia nesse debate da "guerra 
santa'·, como a classificou o Senador Ruy Santos- que visitei o 
Museu de Arte Sacra da Bahia pelas mãos do Senador Heitor Dias, 
que foi gentilíssimo, quando eu passava por Jâ. Como não conheço o 
de Pernambuco, repito: se fosse juiz, a Bahia estaria dando "coluna 
um·· para mim, nesta disputa. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MDB)- Agraço o 
aparte do ilustre Senador Vasconcelos Torres. 

O Sr. Ruy Santos (Bahia-ARENA)- V. Ext me permite um 
breve aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MOS)- Pois não. 

O Sr. Ruy Santos (Bahia-ARENA)- Não quero entrar'no 
aspecto jurídico do problema, mas basta o resultado - cinco a 
quatro- para me dar a convicção de que, do ponto de vistajuridico, 
a coisa não é tão pacifica, pois a Bahia ganhou por um voto. 
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O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MDB)- Realmen· 
te, o aspecto jurídico da questão é deveras controvertido, bastando 
dizer que, de início, o placar nos favorecia - chegamos a quatro a 
zero- mas terminamos perdendo por cinco a quatro. Como disse, e 
foi essa a minha posição desde o início, sempre julguei que o aspecto 
jurídico, no caso, por paradoxal que possa parecer, era secundário. 
Até admito a argüição do ilustre Senador do Estado do Rio, 
VaS<,'Oncelos Torres, de que, Ministro do Supremo, talvez votasse 
com a·Bahia:. 

O .Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro-AREN.A)- Talvez 
niio. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MDB) - Exato. 
Niio teria nenhum constrangimento de também dizer- quem sabe?! 
-que, se Ministro do Supremo, examinando mais profundamente 
os aspectos jurídicos do problema ... 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro-ARENA) - Sou 
insuspeito: não sou pernàmbucano nem baiano. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MDB) - Mais 
insuspeito, eu, então, para dizer ... 

O Sr. Vasconeelos Torres (Rio de Janeiro-ARENA)- Eu ia 
ser Mário Vianna (com dois "enes") ... 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MDB)- ... que não 
teria nenhum constrangimento em. ser convencido do aspecto legal 
favoráVel à Bahia, votar em favor desse Estado. Da mesma forma, 
se, hoje, em vez de M.inistro·do Supremo como foi a hipótese levanta­
da, fosse Governador da Bahia, tam'bém não teria nenhum problema 
em atender ao apelo de pernambucanidade que tem sido feito ao 
longo desses anos. 

Aqui tenho, por exêmplo, o texto publicado de um telegrama 
expedido pelo escritor Gi!Serto Freyre a um outro ilustre Senador da 
Bahia, o Senhor Luiz Vianna, em que o sociólogo pernambucano diz: 

""Acabo de saber Bahia, de acordo melhores e mais bra· 

preciosos, tem ela, também, alrna bem maior· ·p<Ua acolher, 
Cl.lrinhosarnente, todo o povo brasileiro, e de modo especial o 
fraternul povo pernambucano. Por isso, não.c;reio que haja na Bahia 
nenhuma vo.t que discorde de ver esta coleção voltar ao seio de 
Pernambuco; ao contrãrio. Não tenho dúvida de que se o Governo 
de Pernambuco procurar entender·se com o da Bahia e ambos 
acordarem nesta devolução, o poYo baiano nada terâ que opor, 
senão que aplaudir. Como o reconhecimento do direito a esse 
patrimônio decorreu de uma decisão do Supremo Tribunal Federal, 
o Sr. Governador do Estado há de encontrar' o caminho legal, que é 
o da mensagem à Assemblêia Legislativa para legalizar a devolução, 
certo de ·que o Poder Legislativo baiano não lhe faltarã com o apoio 
que valerá po'r uma prova a mais dos fortes laços que unem os dois 
grandes Estados. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MDB)- Agradeço 
o aparte do ilustre Senador Heitor Dias que, com suas palavras, vem 
corroborar a posição de despreendimento do Senador Ruy Santos. E 
<.~s intervenções desses ilustres colegas trazem~me a certeza de que 
não foi em vão o meu pronunciamento desta tarde, porque acredito 
que demos um passo à frente no apelo que vem sendo feito, no 
sentido de uma solução alta para o problema. TemOs, aqui, o aval 
dos representantes do povo da Bahia mostrando que n~o haverá. difi­
culdades, em termos de opinião pública da Bahia, e que o problema 
se transfere, assim, para um simples plano de contactaçào, de enten­
dimento, entre os governantes da Bahia e ~e Pernambuco. 

O Sr. Heitor Dias (Bahia·ARENA)- Permite-me que com~ 
ple'te'! 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MD8)- Poís não. 

O Sr. Heitor Dias (Bahia-ARENA)- É que, se essa decisão 
tivesse vindo ainda no GoYerno Antônio Carlos Magalhães, S. Ex• 
tambêm não criaria nenhum obstáculo a fazer voltar a Pernambuco 
o acervo de que ora se cuida. 

sileiras tradições de sua inteligência sua cultura e sua O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MOS)- Não colo-
generosidade, desistiria· a favor de Pernambuco da coleção quei, inclusive, o problema em termos de pessoa fisica do 
pernambucana de Abelardo Rodrigues. Isto depois de ter 0 Governador. Parece-me que, na verdade, trata·se do Governo da 
Supremo Tribunal Federa) cünstituídü por figuras brasileiras Bahia e do Governo de Pernambuco, olhados impessoalmente. 

tão notáveis por sua integridade e por seu saber dado a o Sr. Heitor Dias (Bahia-ARENA)- Mas, há duas fases de 
disputa entre governos estaduais solução serenamente Governo, porque a atuai não ê responsável por essa decisão. Como a 
jurídíca. Bahía porém faz a Pernambuco a justiça de não uquisiçUo foi feita no Governo anterior, quero dizer que, se a decisão 
coitsiderá.Jo responsável pela perda de valores de arte por do Supremo chegasse ao tempo da outra administração, também o 
cuja conserYaçào não se empenhou em tempo justo Governo então titular do Governo do Estado não adotar.ia posição diferente 
pernambucano predecessor do atual. Abraço velha amizade da que hoje estamos a esposar. 
admiração- Gilberto Freyre." 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MDB)- Como 
Isso mostra, portanto, que o apelo que eu fazia em 1973 vêem, Sr. Presidente, Srs. Senadores, abre-se uma grande p.erspec· 

representava, na verdade, um anseio que extrapolava as fronteiras tiva: são as palavras autorizadas de Senadores da Bahia qucfadmitem 
p<~rlidárias, para satisfazer - e aí retifico o Senador Vasconcelos que esse apelo de Pernambuco poderá ser atendido. 
Torres - nào apenas restritamente ao Glero, mas, sem dúvida ,... 

O Sr. Ruy S.ntos (Bahia-ARENA)- V. Ex' me concede um alguma, a tOdas as classes sociais e profissionais do meu Estado, 
li parte'! exatamente por expressar o sentimento de toda a comunidade 

pernambucana. O Sr. Paulo Guerra (Pernambuco-ARENA)- Permite--me 

O Sr. HeJtor Dias (Bahia-ARENA)- V. Exf me permite um V. Ex• um aparte? 
aparte, nobre Senador? O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco·MDB)- Antes de 

conceder os apartes, gostaria de dar um esclarecimento. respon-0 SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MDB}- Pois não, 
ilustre Senador. dendo ainda a urna indagação feita pelo nobre Senador Vasconcelos 

Torres, sobre o estado de conservaçãÇI desse patrimônio: a coleção 
O Sr. Heitor Dias (Bahia-ARENA) - Permita que eu o encontrava·se, inicialmente, na residência da família do extinto, aos 

aparteie mais uma vez para dizer.,. çuidados de sua viúva, que não tinha condições para poder cuntinuar 
guardando-a e êonservando-a. Âpós a desapropriação, o Estado 
avocou a si esse mister, e co(ocou a coleção em um Jugar que nos 
parece inteiramente apropriado: o Museu do Estado de 
Pernambuco. E se, infelizmente, com as últimas enchentes, flouve 
alguns danos ocasionados nesse patrimônio e no próprio Museu do 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MDB) - V. Ex• 
vem colaborar para o exame da matéria. 

O Sr. Heitor Dias (Bahia-ARENA)-... que,' se a Bahia tem­
rora de dúvida - grandes altares para guardar estes santos 
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Estado, é de se arrolâ·los, apenas, entre as muita:; vítimas da tragêdia 
que se abateu sobre Pernambuco. 

O Sr. Ruy Santos (Bahia-ARENA) (Com assentbqento do ora· 
dor.)- Eu pediria ·permis~ão, apenas, para completar o que disse 
anteriormente. Quero declarar a V. Ex' e aos pernambucanos que, 
passando das palavras aos atos, ao sair daqui vou telegrafar ao 
Governador da Bahia, fazendo um apelo a S. Ex.• para que entre em 
contato com o Governo de Pernambuco. não esperando que Pernam· 
buco procure a Bahia, buscando uma solução para que volte, imedia· 
tamente. a Pernambuco, este valioso acervo artístico. 

O SR. PRESIDENTE(Wilson Gonçalves) (Fazendo soar a cam­
ptlinha.)- O tempo de V. Ex• está esgotado. V. Ex• pode conceder 
o aparte ao nobre Senador Paulo Guctrra e eu pediria que, em se· 
guida, concluísse seu pronunciamento. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MDB)- V. Ex•. 
Senador Ruy Santos, mostra, com este posicionamento, não que lhe 
falte algum espírito de baianidade, mas que, alê:m dele, possui algo 
mais, que é o sentido da cultura em termos nacionais. 

O Sr. Ruy Santos(Bahia-ARENA)- Muito obrigado. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MDB)- Com mui· 
ta honra ouço o nobre Senador Paulo Guerra. 

O Sr. PaUlo Guerra (Pernambuco-ARENA)- Nobre Sena· 
dor Marcos Freire, nesta hora em que V. Ex• interpreta os senti· 
mentos pernambucanos e os interesses da cultura do nosso Estado, 
quero trazer aqui um testemuriho. Logo após o início da demanda 
judidal, recebi, do eminente sociólogo Gilberto Freyre, a incumbên· 
cia de procurar, nesta Capital, o ex·Governador Antônio Carlos de 
Magalhães, Fomos acompanhados por Deputados da ARENA, e 
encontramos o ex.~Governador Antônio Carlos de Magalhães numa 
reunião de sua Bancada, numa das salas de Comissões da Câmara 
dos Deputados, S. Ex• me declarou: "Diga ao Senhor Gilberto 
heyre que, depois de vencida a questão no Judiciário, e, se eu estiver 
no Governo, devolverei a Pernambuco a coleção de santos de Abe~ 
/ardo Rodrlgues." 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco-MDB)- O teste· 
munho trazido pelo Senador Paulo Guerra é da maior valia. Servirá, 
por certo, para que os ilustres representantes baianos, nas suas ges~ 
tões junto ao atual GoYerno, possam acrescentar este dado para, 
com ele, poderem ter melhOres condiçõts de mostrar que o GoYerno 
da Bahia não se distingue pelas pessoas que ocupam a sua chefia, 
mas que, na verdade, há uma continuidade que representa o espírito 
e a visão das coisas de um grande poYo, q~e é o povo da Bahia. 

Concluindo, Sr. Presidente, quero tào·s.omente fazê·lo com as 
palavras ditas, em 1973, da tribuna da Câmara dos Deputados: 

Lamentável a maneira pela qual foi conduzida a tran­
sação, como dá testemunho o pronunciamento, a respeito, da 
família· Abelardo Rodrigues. Mas isso ê apenas o episódio 
que há de ser superado, menos por decisões judiciais que por 
atitude Yolitiva da Bahia. Podemos até ter falhado n.o reJa. 
cionamento oficial que, em torno do assunto, se travou entre 
os dois Governadores. Mas o sentimento de pernambuca· 
nidade há de despontar bem mahi alto quando a Bahia, colo· 
cando·se acima do contingente, anunciar que o seu pleito 
cessa por se tratar- como disse certa vez o Deputado A der· 
bal Jurema- de uma questão de amor de Pernambuco. 

Esse arnor é que nos une a,gora a todos - Governo e 
Oposição de Pernambuco, com a.!lsento nesta Casa- ao ape· 
!ar para os irmãos baianos par.a que nãq nos desfalquem 
desse patrimônio artístico, sobretudo pelo muito de valor 
nosso que ele representa. 

Multo obrig!ldo. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. MARCOS 
FREIRE EM SEU DISCURSO: 

Çoleçio perdida 

E aí está em que deu a displicência local: Pernambuco perdeu, 
por dedsào do Supremo Tribunal, a posse da riquíssima coleção de 
arte sacra de Abelardo Rodrigues. 

Quando o precioso acervo estava para $er alienado pela famflia 
desejosa de o entregar media-Ótejllsla compensação, ~J!J!l impossibili~ 
dade de a manter à n~sguarda Jdas ínjúrihs do tempo e da sanha dos 
''assaltantes especializados, a procrastinação começou; e fez~se 
aquilo, que sempre se faz, quando se pretende delongar as coisas: co~ 
Linhar em água fria. 

E aí está o resultado: passa o tempo; palavras são gastas inutil· 
mente; a paciência se exaure até que chegam as supremas decisões; 
passar a outros aquilo que os de casa desdenharam. 

-No caso dessa cOleção, tanto Pernambuco negaceou e se pôs em 
compasso de espera, que a Bahia, terra de velhas tradições e de inve~ 
jável amor às coisas do passado, resolveu fazer o que não fizemos, 
para nossa decepção: adquiriu o opulento acervo. Depois de 
muitas falas, de muítas advertências, de muita lamentação, aoor~ 
damos; mas, acordamos tarde, porque o atraíre, passando, a esta ai· 
tura, para o veredito do judiciário, foi examinado, analisado e decidi· 
do de acordo com o alto critério dos Hustres julgadores: a coleção, de 
conformidade com os postulados da lei, deveria pertencer ao Go· 
verno da Bahia, 

Demoramos muito a tomar uma posição; e quando a tomamos 
o fizemos fora de tempo; a coleção; que tanto custou a Abelardo R o· 
drígues juntar; coleção nascida em solo pernambocano, organizada, 
penosamente, por um pernambucano; sempre sob a guarda de per· 
nambucanos, teve o triste destino de um exílio forçado, porqlle Per~ 
nambuco foi o capitão que não cuidou. 

Outro Rodrigues, Francisco Rodrigues, também apaixonado 
colecionàdor, juntou, lentamente, sabe Deus com que sacrifTcio, 
todo um vasto e opulento arquivo de fo~ografias de personalidades 
pernambucanas do século XIX, sem esquecer das "mães pretas", 
dos antigos escravos e de outras pessoas que viveram a época patri'ar· 
cal daquela centúria, dentro da nossa chamada civilização do açúcar. 

Por um triz não a perdemos, também, mercê das negaças que 
sempre são feitas, quando se torna preciso valorizar o trabalho do 
próximo, ainda que esse trabalho ou, sobretudo, quando esse traba~ 
lho tral a marca da paciência, da renúncia e do sacriflcio. 

E não o perdemos, porque, afinal, o precioso acervo foi incor· 
parado às muitas preciosidades que fazem do Museu do Açúcar, no 
Caldeireiro, um dos pontos de maior atração do Recife, para as pes· 
soas- é evidente- de cultura, de inteligência e de bom gosto. 

Por uma triste infelicidade, a coleção de Abelardo Rodrigues, 
que constitui, como todos sabem, uma riqueza inapreciável; produto 
magnífico de anos e anos de trabalho paciente e tenaz; inversão per· 
manentt~ de capital, que ao colecionador só trazia a emoção e o pra· 
zer do ideal realizado, passará, agora a outras mãos; restando a Per· 
nambuco o pesar de ver emigrar para os felizes pagós baianos, 
santos, imagens e relíquias que ele, no tempo devido, não souberes· 
guardar e defender. 

A chamada "Guerra Santa" terminou. O Supremo Tribunal 
agiu de acordo com a límpida consciência dos seus juízes, dentro dos 
ditames da Lei, nem podendo ser outra a sua sábia decisão. Fique· 
nos, porém, de toda essa batalha, tão ingloriamente perdida, o travo 
da demora, da_ hesitação e da perplexidade, que nos abriram as por· 
tas da derrota. 

É certo que Abelardo Rodrigues estimaria que essa coleção, por 
ele criada com tanto amor e com tanto carinho, ficasse no Recife, 
onde ela principiou e cresceu; não permanecendo aqui, resle·nos o 
consolo de a ver partir para um Estado que sabe zelar pela sua histó· 
ria, pelo seu passado e pelas suas tradições no ambiente venerãvct e 
venerando de sua velha capital. 

Mas, não nos esqueçamos dos capitães que não cuidaram. 



4196 Quinta·feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Setembro de 1975 

ATA DA IIO•SESSÃO,REALIZADA EMZI-8-7~ 
(Publicada no DCN- SeçãoJI- de ll-8-7~) 

RETIFICAÇÃO 

Na página 3856, l• coluna, nos pareceres lidos no Expediente, 
Onde se lê: 

PARECERES N•s330 e331, de 197~ 
PARECER N•33I,de !975 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n'~ 120, de 
1975 (n9 185, de 197!:, na origem), do Stnhór Presidente da 
República, submetendo ao exame do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja t.utorlza· 
da a Prefeitura Municipal de Garça (SP) elevar em 
Cr$ 3.000.000,00 (ttês milbõeJ de cruzeiros) o montante de sua 
dit'ida consolidada, a fim de que possa contratar empréstimo 
junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A. 

Relator: Senador Orestes Quércla. 

Leia-se: 

PARECERES N•s330e 331, de 197~ 

PARECER N• 330, del975 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 120, de 
1975 (n9 185, d" 1975~ na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo ao exame do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro da Fa~enda, para que seja autoriza. 
da a Prefeitura Munieipal de Garça (SP) a elenr em 
CrS 3.000.000,00 ( ttês milhões de cruzeJTos} o montante de sua 
divida ~solidada, a firn de que possa contratar empréstimo 
junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo s. A. 

Relator: Senador Orestes Quércia. 
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SERVIÇO DE COM!SSÕES MISTAS ESPECIAIS E DE INQUtRITO 

R&LATORlO CORRESPONDENTE AO MES DE AGOSTO DE 1975~ 

r..'U'MER'J E EMEI\TA 

- Propo~ta de Em~ndu à Constituição ng 
15, d!l 1975 (CN), q_ue "Altera a redação 
do Artigo 55 da Constitu~ção, dispondo 
ecbre a expediç~o de .Decretos-lei pelo 
Pres::.d.ente da Reptiblica.". 

- Prop'Jataa de Emend9.. à Consti tu.içao ngs 
18, 24 e 26, de 1975 (CN), que "Alteram 
a redação do §li, do artigo 15, da Con!!_ 
tituição Federal". 

- Proposta de Emenda à Conatituiçao nD 
19, de 1975 (CN), q_ue "DispÕe sobre • 
aposentadoria dos l'rofesaores sobes re 
gi~tes estatutário e da Consolidação da.ã 
Leis do Tl'abalho aos vintQ e ci:.1co anos 
dg serviço, acrescentando parágrafo ao 

UH8°ch2~titfiàf'dfiffl"~ artigo 165 do 

- Fropoe:tEO.s de Emenda à Constituiçl:l.on!!a 
20 e 29, de 1975 (CN), que "Dá nova re-

acresceo dação ao § lg do artigo 168· e 
ta ~a.rágra.i"o único ao artigo 169 da Con; 
titu.ição da Re:pública P'edàrativado Bra= 
si],". 

lil1i4ERO E E!JE.NTÁ 

- Proposta de .Enl.enda à. Consti tuiçao I!_ I! 
21, de 1975 (CN), que 1'Altera a reda­
ção do artigo 48, da Constituição Pede 
ral (Emenda Consti tucione.l ui l, de i7 I do ou,ubro de ig69)'"• 

-Projeto de Lei nll 08, de 1975 (CN) , 
q;,1e "Regula a situação do aposentado :pe 
la Previdência Social que volta ao tri 
be.lho e a do aegurado que se vincula a 
seu regime ap6s completar a assenta. a.noa 
de idade, e dá outras providências". 

COMPOSIÇÃO PRAZOS . 

PRES: Deputado NADYR ROBSETTI At6 dia 27/08/15 
VIC.E: Deputado SANTOS FILHO 
RELATOR: Senador EORICO REZE:IT_ 

DE 

PRES: Senador UZARO BARBOSA Atá .dia 07/09/75 
VICE: Depu ta do ANG ELINO ROSA 
RELATOR: Senador JARBAS PASS! 

RINHO 

PRES: Deputado OCTACILIO ALMBl At~ dia 17/09/75 
DA 

VlCE: Senador RENATO FRANCO 
RELA'rOR: Deputado SINVAL BOA-

VENTURA 

PRES: Senador LEI7E CHAVES AU dia 19/09/75 
VICE·: Deputado EDUARDO GAL!L 
RELATOR: Senador ARNO.N IlE .MEJ.L 

COMPOSIÇÃo PRAZOS 

PRES: Deputado RENATO AZEREDO Ate dia 20;09;7 
VICE: Senador LOURIVAL BAPTI§. 

TA 
RELATOR: Deputado JOÃO VARGAS 

PRES: Deputado ATHit COURY Até dia 0~09/75 
VICE: Senador LOURIVAL BAP~I~ 

TA 
RELATOR: Deputado PRISCO VIAN! 

Quinta-feira 4 429i' 

OBSERVAÇÕES 

Inatal_ada em 05/08/7~-. 

·Instaladas em. ll/08/75. 

Instalada eG 20/0~/75. 

Instaladas em 22/0/j/75• 

OBSERV.AÇ(5ES 

Instalada. em_2o;Oot·t5. 

Instalada em 13/08/75. 

- Projeto de Lei nll Og, de· 1975 {CN) 1 

que "Inati tui normas gerais sobre dea­
portos e dá outras providências~', 

PRES: Senador ITAMAR FRANCO 
VICE: Senador ldENDES CANALE 
RELATOR: Deputado Htl.IO CAM-

Até dia 111/09/75 In.ete.lada em 14 /08/75. 

- Projeto da Lei n!l 07, de 1975 (CN) , 
que "Altera disposiçÕe8 da 1legislação 
q,ue regula o Programe. de Integrllçíio So 
cial (PIS) e o Programa de Formação d; 
Patrimônio do Servidor Público -
(P'ASEP)". 

POS 

PRES: Senador OTAIR BECKER 
VICE: Senado"r RIJY CARNEIRO 
RELATOR: Deputado JOÃO ALVES 

Até dia. ll/08/75 Relatada em 20/08/75. 
Parecer favorável com al­
terações"oónsubstanciadaa 
pelas subemendas à emenda 
n!l 2 e 7-R do Relator. 
Aprovado. 
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llll!.'.ERO E EMENTA COMPOSIÇÃO FRÃZOS 

- Propostas de Emenda à Cone ti tuiçã.o n!ls PRES: Deputado JARBAS VASCON- Ad dia 20/08/75 
13 e 17, de 1975 (CN), que "Dá nova. re- C ELOS 
dação ao artigo 104 da Emenda Constitu- VICE: Senador SALDANHA DERZI 
cional nP 1, de 17 de outubro de 1969"· RELATOR: Deputado PAULO STU-

DART 

-Propostas de Emenda a Constituiçã.on!ils PRE3: Senador ARNON DE MELLO Ad dia 23/06/75 
14 e 23, de 1975 {CN), que "Dá nova re- VICE: Senador HDY CARNEIRO 
dação ao Item I do Artigo 51, da Const:!, RELATOR: Deputado IVAHIR GAR-
:tu.ição". CIA 

- Propostas de Emenda à Consti tuiçe.o n!le PRES: Senador DIRCEU CARDOSO f"'~ dia 2Cf0C{75 
16 e 22, de 1975 (CN), que "Imprime no- VICE: Senador RUY SANTOS 
va red~ção ao caput do artigo 14 daCon~ RELATOR; Deputado JOS! MA.CHA-
ti tu.içao". DO 

- lo1enBag>3:U n9 50!. de 1975 ~~N J, q_ue suE_ PRES: Deputado HENRIQUE CARDO .At~ dia 24(08/75 
mete à deliberaçao do çongre~so Nacional so 
texto do Decreto-lei n!l 1.405, de 20 de VICE: Senador HELV!DIO NUNES 
junho de 1975 1 que "DispÕe sobre recur. RELATOR: Deputado JOSI.AS LEI-
aos destinados ao Fundo de Apoio ao De~ TE 
senvolvimento Social. - FA5 1 e dí outras 
providências••. 

~.,.~-m 1\GGJi!" »E 1915. 

- Vete farcial, ao Projeto d<:l Lei n!l 03, 
de 19'75· (CN), ctue "Altera dispositivos 
-i!;. Lei ng 6.015 1 de Jl de dezembro de 
19íJ, que dispÕ$ &oÇ;re os registros Pi 
blicos". 

COMPOSIÇÃO PRAZOS 

PRES: Senador PAULO BR055ARD At6 dia 25/08/75 
VICE; De~tado JOSS SALY 
RELATOR: Senador ITAL1VIO CO§. 

LHO 

:.:';::-.s8.::;em n!! 52, de 1975 (CN), que sub PRES: Senador RUy SANTOS Até dJ.a 24/08/75 
r::.et.·~ t deliberação do CongressoNac:icna- VICE: Deputado ·JARUAEUO FEITO-
texto 'do Decreto-lei nll 1.406, de 24 de SA 
Jto.!±o de 1975, q_ue "Altera a redação de RELATOR: Deputado THEODORO ME!!_ 
p<,I"~grafo único do &.rtigo 26 do Decreto DES 
-lei 667, de 2 de julho de 1969, que r!_ 
organiza as Polícias Militares e os Cor 
pos de Bombeiros lllilitares dos Estados,-
dos Territórios e do Distrito Federal#. 
- Veto.Total. ao Projeto de Lei da Câl!la.- PRES: Senador LEITE CHAVES At~ dia 25/08/75 
ra nll 37, de 1.915, que "Reduz os prazos VICE: Deputado CANT!DIO SAM-
de prescrição para os criminosos primá- PAIO 
rios e de bons antecedentes". RELATOR: Senador HEITOR DIAS 

- Veto Parcial do Presiden~e da Repúbii 
ca ao Projete de Lei nll 74, de 1974,que 
"Reg,üa o exercicio da profissão de pro 
pagandist~ e vendedor de produtos farmà 
c~;J.ticos e dá. outras providências". -

PRES: Deputado A.t.CIR PIMEN'l'A Atá .dia 31 /08/ 
VICB: Deputado RAIMUNDO PAREN 

TE. -
RELATOR: Senador RENATO FRAN­

CO 

Setembro de 1975 

OBSERVAÇÕES 

Relatada em 19/08/15. 
Parecer pela rejeição ~ 
Proposta de n!l 13, e fav,2 
rável a de n!l 11. 
Aprovado. 

Relatada em 13/08/75. 
Parecer pela rejeição. 
Aprovado~ 

Com traroitaçac conjunta. 
Instaladas em 05/08/75. 
Parecer pela rejeição da 
Fropoeta 16, e pela apro-
vação a de n!l 22. 
AProvado. 
Relatadas em 20/0B/75. 

Instalada em 06/08/75. 
Relatada em 14/08/75. 
Parecer :favorá.vel nos te!, 
mos do Projeto de Decreto 
Le&islativo apresentado. 
Aprovaáo. 

OBSERVAÇÕES 

Instalada em 07/08/75• 
Relatado em 19/08/75. 
Relat6rio apresentado. 
Aprovado. 

Instalada em 06/oB/75· 
Relatada. em 14/08/75: 
Parecer favorável nos ter 
mos de Projeto Legislati: 
vc apresentado. 
Aprovado. 

Instalada em 07/08/15. 
RelatadA em 19/08/75. 
Relat6rio apresentado, 
Aprovado. 

Instalada em lJ /08/75. 
Relatada e.r;o 26/08/75. 
Relatório' apresentado. 
Aprovado. 
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llÜMERO "'E EHN'TA 

- 'feto P.:<!'.:-i.al àa Presidenda da Re.puhl 
co,. <'.O Projeto àe Lei da citr,;ara n!l 5l,de 
1975 (CN), cue "Dispõe sobre discrimina 
çãc, pdo 11inistério da Agricu1 tura, d"ê 
regiões p.;!.ra execução obrig<~.tÓria de pla 

nos de p~'oteç1.o c.o sole e àe combate ã 
t!rosão e à~ outras providêucias•1• 

- veto Parcial ao P.L.c. ng 41, de 1975 
(C>:), que "Dispõe a contagem reciproca 
de te~?O de serviço pÚblico Federal e de 
atividade privada para efeito de apose!.! 
tadoria". 

- veto Total da Presidência da RepÚbli-
ca ao Projeto de Lei da câm~a ni 53,de 
1975 (CN), que "Altera a den.ominaç,ãc de 
Técnico de Ad'llinistração, e dá outras 
prcvidênci as n, 

-Mensagem ng 58, de 1975 (CN), que sub 
mete à deliberação do congresso Nacionãi 
texto do Decreto-lei n2 1. 407 I de 3 de 
julho de 1975, que "Cancela 
e dá outras providências", 

penalidade 

NÚMERO E EMENTA 

COM:POSIÇÃ.O PRAZOS 

f'RBS: Senador OTAIR 13ECKER Ate a~a JlfU/j{"fJi 

VICE: Senador AGENOR MARIA 
RELATOR: Peputado ATH!t COUR 

PRES: senador FRANCO MONTORO_ té dia 04/09/75 
VICE: Senadol' HEI'l'OR DIAS 
RELATOR: Deputado LUIZ ROCHA 

PRES: senador EVELÁSIO VIEIR té dia 04/09/75 
VICE: Senador DOMÍCIO GONDIN 
RELATOR: Deputado BRAGA RAMO 

PRES: senador RUY CARNEIRO ~te dia 25/08/75 
VICE: Deputado MOACYR DALLA 
RELATOR: Senador SALDANHA DE~ 

ZI 

COMPOSIÇÃO PRAZOS 

PRES: Deputado .~~~IO CAMPOS Ate dia 25/~0/75 
VICE: Senador VIRGÍLIO TÁVOR 
RELATOR: senador EVEL~IO 

VI EUA 

Quinta~feira '4 4299 

O:SSERV AÇÕES 

InstaJ.aGa em :3!~/j!?5· 
Relatada em 26/06/75. 
Relatb.rio apresentado. 
Aprovado. 

Instalada em 19/08/75. 
Relatada em 27/06/75. 
RelatÓrio apresentado. 
Aprovado. 

. 

Instalada em 19/08/75. 
Relatada em 27/08/75· 
Relatório ap:resentado, 
Aprovado. 

Instalada em 07/08/75. 
Relatada em 19/0B/75. 
Parecer. favorável nos ter 
mo' do Decreto Legis.1ati:: 
VO· apresentado, 
Aprovado. 

OBSERVAÇÕES 
-··-- i 

Instalada em 077õà7'f5:-­
Reh.tada em 19/08/75. 
parecer .favo~ável nos ter 
mos de Decreto Legislati':: 
vo apresentado. 
Aprovado. 

- t'!e!l~agem.r.!l' 59!. de 1975 (C~), que.su2 
rr;ete a ·dellberaçao do Congresso Nac~o -
r.al texto ào Decreto-lei ne 1.408, de 7 
de julho de 1975, que "Prorroga a vigên 
cia do incentivo fisCal apra aplicação­
em açÕes novas da EMBRAER - Empresa ara 
sileira. de Aeronáutica s.A."· - 1 

r-----------------------+-----------------~~------~---------·----·1 -J.;ensagem n!l 60, de 1975 (CN), qU:e su~ PRES: Deputado SEBASTIÃO RO-!Até dia 28/08/75 Instalada em'l2/08/75. 
rnf::'te à deliberação do congresso Nacio - DIHGUES ~elataõa em Z0/08/75~ 
nal te;;;tc âo Decreto-lei ne 1.409, de 11 VICE: senador RENATO FRANCO Parecer favorável nos ter 
Ce ju1.1~o de 1975, que "Dispõe sobre a in RELATOR: Deputaõo REZENDE mos de Decreto U!;gislati-
dC:ência do I<nposto Único sobre lubrifi MONTEIRO vo apresentado. 
c8<:ee~ e1com~u~ti~eis 'Li~1lülos ed~aso ': Aprovado. 
ãesa@uc~r~08esfffiaa8 gràtti~~Õlfg~a 
~~~~~~~~~~~r---------------+-~-----4----------·----

- Nensage:n nº- 62, de 1975 {cN), que su2 PRES: senador ALTE:VIR LSAL Até dia 28/08/75 Instalada em 12/08/75. 
Relatada em 20/08/75. 
Parecer ,favorável nos ter l 

mos de Decrete Legislati~ I 
vo apl'esent:ado. , 
Aprovado. 

mete à deliberação do_congresso Nacio- VICE: Deputado HARRY SA.liER 
nal texto do Decreto-lei n~ 1,410,de 31 RELATOR: senadOr SALDANaA D3 
de julho de 1975, que "Concede inc:::enti- ZI 
vo fiscal a projetos prioritários para 
a eCOl\Oraia na(:iona1 e dá outras provi -
ciências". 
t--:-::=:::::::--:::-::::-:::-::~-:::;--:::-::::::b--,------1-.---:-~4-----:77'·--· I 

- Hensagem n>l 63, de 1975 (CN), que su_2 PRES: Senador DAN'roN JOBIM Até dia 04/09/75 Instalada em 18/08/75. 
mete à deliberação do congresso Nacio - vicE: DePutado IGO LOSSO Relatada em 26/0B/75. 
na.l texto do Decreto-õlei ne 1.411, de RELA'OOR: senadol' VIRGÍLIO TÁ Parecer faVorável nos ter 
31 de julho de 1975, que "Dá nova reda- vaRA - mos de Decreto Legislati:; 
çã.o ao artigo 9i do Decreto-lei n!l 1. 35 vo apresentado. 
de 24 de outubro de 1974 11 • Aprovado • 

. 
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J:Ín-\ERO E EMENTAS COI1POSIÇÃO PRAZOS OBSERVAÇÕSS 

- r;ef!s<>ger;; nt 64, de 1975 (cn), llUe su_3 PRES: DeputadO I~OctNCIO OL.l te dia 04/0~/75 In$ta.lada ern l8L~8/_75· 
l':e~e à deliberação do CongrE:sso Nacio- VEIRA Re~atada em 2b/08/75. 
n.al texto da Decreto-lei n2 n.412,de 31 VICE: senador ADALBERTO SENA Pal:'ecer favorável nos ter 
de julho de 1975, qu~ "Altera o Decre- RELATOR: senador RENATO F'RA}i mo~ de Decreto Legislati": 
te--lei r,g 1.038, de 21 de outubro de co vo apresentado. 

l~Gt~ Gv~ ··~~tabelegt n~l:r:~as re~ativai APl:"OVado. 

fiza:'·~~:~.~sab~sg ã~ J.fos ilf%8ãfs,; au 2 

I 

' : 
L 

~-

SÍNTESE DOS TRABALHOS• 

COMISSÕES INSTALADAS ~· ••• •••··•·••• ••••• •• ••••••••··~·••••••••• 22. 

REUNIÕES REALIZADAS , , • , •• , ••• , , , , •.,,,,, •, • •• , • • •. •,. ~,, • • • •. • • 40 

MEMBROS DAS COMISSÕES •• •, ·o., •. • • • •. o • • • • • • • • • • • •. •• •. • • • • • • • • • 550 

PARECE:RES PROFER[OOS , • , • • •. •, • • • • • • •• ,, • • • •, • • • • •. •, •, • • • • • o • • • 18 

AVISOS ENCAMINHADOS AOS SENHORES -MSiBROS DAS COMISSÕES, E OUTROS. 2924 

ATAS PUBLICADAS • • • ..... •, • • •,., • • • • •., •• , • • • •. • • • • • • •• • • • • • • • • • • • 26 

EMENDAS RECEBIDAS •.,.,. •. •, •. • • • • •, •••• • • • • • • • • • • • •, • • • • • • • • • • • 56 

senado Lõ'eder<~.l, em 3l de agosto de 1975. 

RUTH DE SOUZA CASTRO 

-chefe ~ serviço -
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ATAS DAS COMISSÕES 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida dt estudo e parecer sobre as Propostas de 
Emenda i Constituição n9s JJ, de 197~, que "díi nov• redacio 
ao Artigo 104 da Constituição" e 17, de 1975, que "exclui da 
"edaçio de acumular, remuneradamente, cargos e funções pú­
blicas, o funcionário nreador". 

2• REUNIÃO REALIZADA 
EM I9 DE AGOSTO DE 1975 

Às detesseis e trinta horas do dia dezenove do mês de agosto do 
ano de mil noveçentos e setenta e cinco, no Auditório do Senado 
Federal,. presentes os Senhores Senadores José Sarney, Luiz 
Cavalcante, Helvídio Nunes, Virgílío Távora, Heitor Dias, Osire:s 
Teixeira, Saldanha Derzi, Mattos Leão, Leite Chaves e Nelson 
Carneiro, e os Senhores Deputados Murilo Rezende, Paulo Studart, 
Nelson Marche,.;an, Rogério Rêgo, Paulino Cicero e Jarbas 
Vasconcelos, reúne--se a Comissão incumbida de emitir parecer sobre 
as Propostas de Emenda à Constituição n\is 13, de 1975, que "dá 
nova redação ao artigo 104 da Constituição" e 17, de 1975, que 
"exclui da vedação de acumular, remuneradamente, cargos e funções 
públicas, o funcionário vereador". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senador Dirceu Cardoso e Deputados Minoro Miyamoto, 
Marcondes Gadelha, Rubem Dourado, Oswaldo Lima e Amaury 
Müller. 

Ê dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 
O Senhor Presidente comunica à Comissão haver designado o 

Senhor Deputado Paulo Studart como Relator em substituição ao 
Senhor Deputado Nelson Marcllezan que se declarara impedido de 
relatar a matéria em virtude de ser autor da Proposta n• 17. Em segui. 
da concede a palavra ao Relator que emite parecer contrário à Emen. 
da à Constituição n" 13 e favorável à de n" l7. 

Posto ern discussão e votação o parecer é aprovado por 
unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar encerra·se a reunião e, para 
constar, eu, José Washington Chaves, Assistente de Comissão, lavrei 
a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente e vai à publícaçào. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de Estudo e Parecer sobre a Mensagem n9 62, 
de 1975 (CN), que submete à deliberaçio do Congresso Na­
cional texto do Decreto--lei n\i 1.410, de 31 de julho de 1975, que 
"concede Incentivo Fiscal a Projetos Prloritâr1os para a 
Economia Nacional, e dá outras Providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 20 DE AGOSTO DE I975 

Às dezessete horas e trinta minutos do dia vinte de agosto do 
ano de mil novecentos e setenta e cinco, no Auditório "Milton Cam~ 
pos", presentes os Senhores Senadores Cattete Pinheiro, Helvídio 
Nunes, Arnon de· Mello, Lourival Baptista, Eurico Rezende, Gusta· 
vo Capanema, Saldanha Derzi e Ruy Carneiro e os Senhores 
Deputados Magno Bacelar, Manoel de Almeida, Ossian Araripe e 
Rezende Monteiro, reúne·se a Comissão Mista incumbida de estudo 
e parecer sobre a Mensagem nç. 62, de 1975 (CN), que "concede 
incentivo fiscal a projetos prioritários para a economia nacional, e dá 
outnts providências". 

Deix.am de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Altevir Leal, Amaral Peixoto e Roberto Saturnino e os 

Senhores Deputados Rubem Medina, Harry Sauer, Walber 
Guimarães, Fernando Cunha e ArHônio Carlos Oliveira. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 
Ao constatar a existência de número regimental, o Senhor Sena· 

dor Ruy Carneiro, no exercício da Presidência, concede a palavra ao 
Senhor Senador Saldanha Derzi, Relator da matéria, que emite pare· 
cer favorável à Mensagem n9 62, de 1975 (CN), nos termos do Proje· 
to de Decreto Legislativo que oferece como conclusão. 

Em discussão e votação, é aprovado o parecer por unanimidade. 
Nada mais havendo a tratar, encerra·se a Reunião e, para cons· 

ta r eu, Marilia de Carvalho Bricio, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 
13• REUNIÃO, REALIZADA 

EM 3 DE SETEMBRO DE 1975 

Às dez horas e trinta minutos do dia três de setembro de mil no· 
vecentos e setenta e cinco, na Sala Ruy Barbosa, presentes os 
Senhores Senadores Daniel Krieger, Saldanha Derzi, Jessé Freire, 
Augusto Frànco, Helvídío Nunes, Leite Chaves, Accioly Filho, João 
Calmon e Itamar Fran('o, reúne.se a Comissão de Relações E»terio~ 
res. 

Deixam de comparecer, por motivos justificados, os Senhores 
Senadores Luiz Viana, Virgílio Távora, Arnon de MeHo, Petrôni.o 
Portella, José Sarney, Danton Jobim, Gilvan Rocha e Mauro Benevi­
des. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente, Senador 
Daniel Krieger, declara aberta a reunião. 

Ê lida e, sem restrições, aprovada a ata da reunião anterior. 
Em seguida, torna·se secreta a reunião, a fim de que seja apre­

ciada a Mensagem n9 152, de 1975, do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal a escolha do 
Senhor Joayrton Martins Cahó, Embaixador do Brasil junto à 
República de Guiné.·Bissau, para, cumulativamente, exercer a fun­
ção de Embaixador d9 Brasil junto à República de Cabo Vérde. 
(Relutar: Senador João Calmon). 

Após a apreciação da Mensagem, o Senhor Presidente trans· 
forma em pública a reunião, passando·se ao exame das seguintes pro­
posições: 

Ptojeto de Decreto Legislativo n9 16/75- Relator: Senador Ita­
mar Franco. 

"Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Científica e 
Téc11ica entre o Governo da República Federativa do Brasil e a 
República Oriental do Uruguai, assinado em Rivera, a 12 de junho 
de 1975". 

Parecer favorável ao projeto. 
Projeto de Decreto Legislativo n\" 17/75- Relator: Senador Sal­

danha Derl:i. 
"Aprova o texto do Convênio sobre Transporte Marítimo, 

assinado entre a República Federativa do Brasil e a República Orien­
tal do Uruguai, em 12 de junho de 1975". 

Parecer pela aprovação do projeto. 
Os pareceres lidos, após discutidos e colocados em votação, são 

considerados aprovados. 
A seguir, o Senhor Presidente declara esgotada a pauta de tra­

balhos e agradece a presença de todos. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 

Cândido Hippertt, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida 
e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 



4302 Quinta·feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Setembro de 197S 

MESA 

Presider~te: 3"-Secretário: . 

LIDERANÇA DA ARENA 
EDAMAIOliA 

Magalhães Pmto IARENA-MGt Lourival Boptisto !ARENA-SEI 
líder 

Petr6r~io Portella 
Vice-líderes 

Eurico Rezende 
Jarbas Passarir~ho 

José lir~doso 
Mattos leão 

Osires T eixeJro 

I Q. Vi<: e- Presider~le: 
Wilsor~ Gor~ça\ves IAREI'-lA-CEI 

49.Secretário: 

lenoir Vargas IA RENA-SCI Ruy Sor~to; 
Sa\do11ha DE~rzi 
Virgílio Távora 2'?. Vice-Presidente: 

aer~iamim Forah IMD!3-RJl 
LIDERANÇA DO MDI 

IDA MINORIA 

1°-SecretâriO: Supler~les de Secretários: _ líder 
Dinorte Mariz IARENA-RNl 

2"-Secretário, 
Marcos Freire IMDa-PEI 

Ruy Carneiro IMDB-PBJ 
Renato Franco IARENA-PAJ 

Alexandre Costa /ARENA-MAl 
Mendes Car~ale IARENA-Mn 

franco 'Montara 
Vice-lideres 

Mouro Benevides 
Roberto Soturnino 

Itamar Frar~co 
Evandro Carreira 

COMISSOES 

Diretor: José Soares de Olivetra Fi\ho 

local: AnexoU- Térreo 

Telefones: 23-6244 e 24-8105- Ramais 193 e 257 

AJ SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Claúdio Carlos Rodrigues Costa 

local: Anexo tl- Térreo 

Telefone, 24-8105- Romais30! e313 

COMISSlO DE AGRICULTUkA- (CA) 

17 Membros) 

Titularei 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Orestes Quércia 

Vice-Pre~idente: Benedito Ferreira 

Suplentes' 

ARENA 

I. Vasconcell?s Torres I. Altevir leal 

2. Paulo Guerra 

3. Bened1t0 Ferreira 

4. \ta\ívio Coelho 

5 Mendes Canale 

MDB 

I. Agenor Maria 

2. Orestes Quértia 

Assistente: Mauro Lopes de Stí- Rama1310. 

Reuniões: Quartos./e,ros. às 10:30 horas. 

2. O ta ir Beder 

3. Renato Franco 

1. Ada\berto Sen(J 

2. Amoral Peixoto 

local: Sola "Coelho Rodrigues"- Ane;;o 11- Romo\613. 

COMISSAO DI ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
17 Membros I 

ntuJar•• 

I. Cottete Pir~heiro 
2. José Guiomard 
3. Teotónio Vilela 
4. Osires Teixeira 
S. José Esteves 

1. Ager~or Maria 
2. l:vandro Carreira 

COMPOSIÇÀO 

Presider~te: Cotfete Pinheiro 
Vice-Presidente; Agenor Mo rio 

ARENA 

MDB 

Suplentel 

I. Soldor~ho Derzi 
~- José Sarney 
J. Renato Franco 

l. Evelósio Vieira 
2. Gilvon Rocha 

.Assistente: lêda ferreira da Rocha- Rama\312. 
Reuniões: T~rças-feiros, às 10:00 horas. 
local: Sala "Epitóclo Pessoo"- Ar~exo 11 ~ Romat 615. 

.COMISSlO DI CONSTITUIÇlO E JUSTIÇA - (CCJJ 
\13Membrosl 

COMPOSIÇÀO 

Presidente, Atcioly Filho 
I"'· Viçe-Presidente: Gustav() Capanema 

2"-Vice-Presidenle: Paulo Brossard 

Tltulc:are1 

1. Accioly filho 
2. José Sarney 
3. José Undoso 
4. Helvídio Nur~es 
5. ltalívio Coelho 
6. Eurico Rezende 
7. Gustavo Capan&mo 
8. Heitor Dias 
9. Orlor~do Zanconer 

I. Dirceu Cardoso 
2. teite Chaves 
3. Nelson Carneiro 

14. Paulo Brc,mard 

ARENA 

MDB 

Suplente• 

1. Mattos leõo 
2. Henrique de lo Rocque 
3. Petrór~io Portella 
4. Renato Franco 
5. Osires Teixeira 

\. Franco Montara 
2. Mouro Benevides 

As;islente, Maria Helena Bueno Brandõo- R:amol 305, 
Reuniões, Quarto~.leiras, às 10:00 horas 
toco h Sala "Clóvis Bevilocquo"- Ar~exo !I~ Ramo) 623. 
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COMIS$AO DO DISTRITO FEDERAL- (CDf) 
fll Membros) 

fltuldret 

I. Helvidio Nunes 

2. Eurico Rezende 

3. Renato Franco 

'· Osires Teixeira 

5. Solóanho Derzi 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-Preüdente, Adalberto Seno 

Suplente• 
ARENA 

I. Augu!.IO franco 

2. LLJiz Cavalcante 

3. José lindoso 

4. Wil_son Campos 

5. Virgílio Tóvoro 

7. Henrique de la Rocque 

8. 

I. 

2. 

3. 

Otoir Beder 

Adalberto Seno 

lázaro Borboza 

Ruy Carneiro 

MDB 

L Ell'andro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assisle11te: Ronaldo Pacheco de QJi,.eira- Romal306. 

Reuniões: OLJintos-feiros, às 9:00 horas. 

local: Solo "Rlli Barbosa"- AneK0\1- Ramais 621 e 716. 

COMISSAO DE ECONOMIA- (CE) 
I I I Membros\ 

Titular•• 

I. Milton Cobrai 

2. Vasconcelos Torres 

3. Jess6 Freire 

'· Luiz Covok.onte 

S. Arnon de Mello 

6. Jorbos Passarinho 

'· Paulo Guerra 

li. Renato franco 

I. Franco Montara 

-:;:_ Orestes Ouércia 

3. Roberto Saturnino 

COMPOSJÇÀO 

Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: Renato franco 

ARENA 

MDB 

L Benedito Feneiro 

2. AugLJsto Franco 

3. Ruy Santos 

4. Colfete Pinheiro 

S. Helvfdio Nune:s. 

I. Agenor Mario 

2. Amar-o-l~oto 

o\:;sistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675. 

1euniões: Quortas-feiros, Cu 10:00 horós. 

o:al: Sala "Epitócio Pessoa"- Anexo f!- Roma! 6\5. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) 
!1 Membros\ 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: T arso Dutra 

Vice-Presidente: Henrique de la Rocque 

Titular•• Suplente• 
ARENA 

1. Tarso Dutra I. Arnon de Mello 

2. Gustavo Caponema 2. Helvfdio Nur1es 

3. João Calmon 3. José Sarney 

4. Henrique de lo Rocque • 
5. Mendes Cor1ale 

MDB 

1. Evelcísiô Vieira 1. franco Montoro 

2. Paulo Brossord 2. Jtamar Franco 

Assistente: Cleide Maria 8. F. Cruz.- Roma\ 598. 

Reuniões: Quintos-feiros, às 10:00 horas. 

local, Sala "Clovis Bevitacqua"- Anexo 11- Rama/623. 

COMISSA O DE FINANÇAS- (CF) 
( 17 Membros/ 

COMP051ÇÃO 

Prasidente: Amaro\ PeiKolo 

Vice-Presidente: T eolôr1io Vilela 

I. Saldanha Derzi 

2. Benedito Ferreira 

3. AleKandre Cosia 

4. Fausto Castelo-Branco 

5. Jess6 Freire 

6. Virgílio Távora 

7. Mattos leão 

8. 1orso Outro 

9. Henrique de la Rocque 

10. Helvídio Nunes 

11. Teotónio Vilela 

12. Ruy Santos 

L Amaro\ Peixoto 

2. leite Chaves 

3, Mauro 8enell'ides 

4. Roberto Saturnino 

5. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplente• 

I. Daniel Krieger 

2. Wilson Campos 

3. José Guiomard 

4. José Sarney 

5, Heitor Oios 

6. Cotlete Pinheiro 

7. Os ires T eíxeiro 

\. Donlon Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

:3. Eve\ásio Vieira 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga~ Ramo\ 303. 

Reuniões: Quintos-feiras, às to:30 1\oms. 

local: Sola "Ruí Barbosa"- .Anexo ll- Ramois 621 e 716. 
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COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - (CLS) 
!7 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Nelson Carneiro 
Vice-Presidente: Jessé Freire 

titular•• Suplentes 
ARENA 

I. Mendes Canale l. Virgílio Távora 

2. Domkio Gon<::lim 2. Eurico Rezende 

3. Jarbas Passarinho 3. Accioly filho 

4. Henrique de la Rocque 
5. Jessé Freire 

MDB 

I. Frant::o Montara I. lázaro Sorboso 

2. Nelson Carneiro 2. Ruy Carneiro 

Auistente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Ramal 307. 
Reuniões: Quint<Js-feiras, às 11:00 horas. 
local: Solo "Clóvis Bevilocqua"- Anexo ll- Rama\623. 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CMI) 
!7 Membros\ 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 
Vice-Presidenfe: Domício Gondim 

Tltulare• Suplente• 
ARENA 

I. Milton Cabral I. Paulo Guerra 

2. Arnon de Mello 2. José Guiomord 

3. !uiz Cavako!lte 3. Virgílio T á varo 

4. Domicio Gondim 
5. João Calmon 

MDB 

I. Dirceu Cardoso I. Gílvon Rocha 

2. Itamar FrancC) 2. leite Chnves 

• Assistente, Mouro lopes de Sá- Ramal3\0. 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10,30 hora$. 
local: Solo "Epitácio Pessoa"- Anexo li- Rornol615. 

Titulare• 

L José lindoso 
2. Renato Franco 

COMISSAO DI RIDAÇAO (CRI 
15 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Donton Jobim 
Vice-Presidente: Renato Franco 

Svplent•• 
ARENA 

I. Virgílio T óvora 
2. Mendes Canale 

3. Orlondo Zanconer 
MDB 

L Donton Jobim 1. Dirceu Cardoso 

2. Orestes Quércio 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza - Ramal 134. 
Revniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas. 
lotai: Sola "Cióvi5. 6evilacqua" -Anexo \1 - Ramal 623. 

I. 
2. 
3. 
4. 
S. 
6. 
7. 
B. 
9. 

10. 

L 
2. 
3. 

'· 5. 

COMISSAO DI RILAÇ0ESIXTIRIORES- (CRI) 
(I 5 Membros! 

Daniel Krieger 
luiz Viana 
Virgílio T óvora 
Jessé Freire 
Arnon de Mello 
Petrônio Portella 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
João Calmon 
Augusto Franco 

Donton Jobim 
Gilvon Rocha 
!tomar franco 
leite Chaves 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
1"'-Vice-Pre$id~nte: Luiz Viana 

2_Q.Vice-Presidenle: Virgílio Távora 

Suplentes 

ARtNA 

i. Accioly filho 
2. José lindoso 
3. Cattete Pinheiro 
4_ Fausto Castelo-SroncCl 
5. Mendes Canale 
6. HelYídio Nunes 

MDB 

I. Nelson Carneiro 
2. Paulo Brossord 
3. Roberto Soturnino 

Mauro Benevide$ 

Assistente: Cóndido Hippertt- Ramt:~l676. 

Reuniões: Quartos-! eiras, às 10:30 horas. 
local, Sola "~ui Batboso"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 

Titulares 

COMISSAO DE SAIIDI- (CS) 
17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fausto Coste\o.Branco 
Vice-Presidente: Gil .... an Rocha 

Suplentes 

ARENA 

I. Fausto Castelo-Bronco I. Saldanha Derzi 

2. Cattete Pinheiro 
3. Ruy Santos 
4. Otoir Beckar 
5. Altevir leal 

L Adolberto Seno 
2. Gi\von Rocha 

MDB 

2. Wilson Campos 
3.· Mendes Canale 

l. Evondro Carreira 
2. Ruy Carneiro 

A,.siStente, Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306. 
Rt!Uniões: Quintos-feiras, às I I :00 horas. 
l.;:,cal: Sola "Epitódo Pes$aa"- Anexo 11- Ramal 615. 
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COMISSAO DI SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
17 Membros I 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José Guiamord 
V1ce-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares Suplent•s 
ARENA 

l. luiz Cavalcante I. Jarbas Passarinho 
2. José tindoso 2. Henrique de lo Rocque 

3. Virgílio Távora 3. Alexandre Casto 
4. José Guiomord 

5. Vasconcelos Torres 

MDB 
I. Amaral Pei)(oto I. Agenor Mario 

2. Adalberto Seno 2. Orestes Quércio 

Assistente: lêdo ferreiro do Rocha- Romol312. 
Reuniões: Quartos-feiras, às 11:30 horas. 

local: Sola "Clóvio Bevilacqua"- Anexo 11- Roma\312. 

COMISSAO DE SERVIÇO PUBLICO CIVIL - (CSPC) 
17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: lázaro Barbozo 
Vice-Presidente: Orlando Zoncaner 

Titulares Supl•ntes 
ARENA 

I. Augusto Fronco l. Mattos leõo 
2. Orlando Zanconer 2. Gustavo Coponema 
3. Heitor Dias 3. Ale)(andre Costa 
4. Accioly filho 
5. Luiz Viana 

MDB 
I. Itamar Franco 1. Danton Jobim 
2. Lázaro Borbozo 1.. Mauro Benevides 

Assistente: Cláudio V1tOI Rebouças Lacerda- Ramo\307. 
Reuniões: Quinlos-feiras, às 10:00 horas. 
local: Solo "Coelho Rodrigues"- Anexo 11- Ramal 613 

COMISSAO DE TRANSPORUS, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PUBLICAS - (CT) 

(7 Membros\ 

COMPOSIÇÂO 

Presidente: Alexandre Costa 
V1ce-Presidente: luiz Cavalcante 

Titulares Supl•ntes 
ARENA 

I. Alexandre Costa 

2. tuiz Cavalcante 

3. Benedito Ferreiro 
4. José Esteves 

5. Paulo Guerra 
MDB 

I. Evondro Ccmeira 

2. Evelósio Vieira 

Assistente, Cândido Hipperll- Ramal 676. 
Reuniões, Quinlos-{eiros, às 11:00 horas. 

I. Orlando ZMconer 

2. Mendes Canale 

3. T eot6nio Vilela 

1. lázaro Borboza 
2. Roberto Sotumirto 

loca!: Solo "Coelho Rodrigues"- Anexo !1- Romo/613. 

I) SERVIÇO Pl c'oMIS501S MISTAS, ESPlCIAIS 
E DE INQUERITO 

Contluõ•s T•mpor6rias 

Chefe: Rutll de Souto Castro. 
local: Anexo 11- Térreo. 
Telefone: 24-8105- Ramo\303. 
11 Comissões T emporórias poro Projetos do Congresso Nacional. 
2J Comissões T emporórios poro Apreciação de Vetos. 
31 Comissões Especiais e de Inquérito, e 
41 Cominào Mista do Projeto de lei Orçornentária lo fi. 90 do Regime Mo 
Comum\. 
Assistentes de Comissões: José Washington Chaves - Ramal 762; Harol­
do Pereira Fernandes- Ramal674; Marílio de Carvalho Bdçio- Ramal 
31-4; C!eide Mario S.F. Cruz ~ Ramal 598; Juliono louro da Escossia 
Nogueira~ Ramal 31A. 

SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE COMISSOES 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORAS 

10:00 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERA~ 
PARA O ANO DII975 

TERÇA s A ' A ASSISTENTE flORAS QUINTA S A L A S ASS.IS'I'EH'l'E 

EP!TÁCIO PESSOA 
LtDA "'"' c.o.f. RUY BARBOSA 

c.;...R. Ramal - 615 Ramais - 621 e 7lh RONALto 

HO'" QUARTA s A ' A s ASSISTENTE c. c:. c. CLÓ\!IS BEVILÁCQUA 
CLEIDE 

lO:OC 
Ramal - t.2.3 

CLbvtS BEVJLÀCQUA HARIA 
c.S.P-C 

COELHO RODRIGUES CLÁUDIO 
ç.Ç.J, 

Ramal - 623 HELENA Ramal - 613 LACERDA 

10:00 

c.E. 
EPITÁC!O PESSOA 

C, F, 
RUY BARaJSA MARCUS 

Ramal - 615 DANIEL Ramais - 621 e 716 VINICIUS 

10:30 

C.R.E RuY BARBOSir 
CÂNDilD C.M.S· EPITÁCIO PESSOA 

MAURO 
10:30 

Ram-o~is - 621 e 716 Ran~al - 615 

Ç.j,. 
COELHO ROOlUGUES 

HAURO C. L. S• 
CLÓVIS BEVILÁCQUA CLÁUDIO 

Ram.:~l - 613 Ramal - 623 LACERDA 

Il:OO c. R. 
CLÔVIS BEVILÀCQUA MARIA EPI'l'ÍI.CIO PESSOA 
R~lHÜ - 623 CARMEM 11:00 c.s. Ramal - 61S RONA1Z:O 

CLÓVIS BEVILÁCQUA L! DA c. 'I'. COELHO RODRIGUES 
CÀHDID) 11: JO c.s.N. Ramal - 623 Ramal - 613 

,j 
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